
PREFE ITURA DE

TRIZIDELA 11
^ dovale :

£é-^^-^X4/Ír^í^tjC$' RL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N°

1707001/2024.

DATA

17/07/2024.

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO:
Contratação direta por dispensa de licitação, de empresa especializada
nos serviços de organização, planejamento e realização de concurso
público, com elaboração, impressão e aplicação de provas escritas,
destinado ao provimento de cargos públicos efetivos nos quadros de
essoal do Município de Trizidela do Vale/MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1707001/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação direta por dispensa de licitação, de empresa especializada nos
serviços de organização, planejamento e realização de concurso público, com elaboração,
impressão e aplicação de provas escritas, destinado ao provimento de cargos públicos
efetivos nos quadros de pessoal do Município de Trizidela do Vale/MA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de 2024 eu, Poliana Silva
Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
1707001/2024, Ayadiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRI21DELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA 00 VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1"-NOMEAR-POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA Ne 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N® 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, CPF N® 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear - ADÃO LIMÍ
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTAD(

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N® 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NH 72/2021-GP./2021

PORTARIA N® 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL D

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sã
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Oi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 K

www.trízjdeladovale.tTi3.gov.br/dianoo{ici^/?id=1371 |[£
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

Nn707001/2024

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:
Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO: ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Poliá^Silva Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n° 71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - SERVIÇOS
N® 170701/2024

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE

ORGÃO;
Secretaria Municipal de Administração.

SETOR REQUISITANTE:

^etor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natvsantos dias(a),hotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - DEMANDA - SERVIÇOS

1.2. Descrição da necessidade
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Administração autorização
para realizar estudos técnicos para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços para organização e operacionalização de Concursos Público, para provimento de
cargo efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Em consonância com a Lei Municipal n° 478 de 10 de março de 2023. que autoriza a
criação de cargos no quadro de pessoal permanente do município de Trizidela do
Valer/MA. faz-se necessário proceder à contratação de serviços técnicos para a execução
de todas as etapas de um concurso público. Tal iniciativa visa suprir as demandas
institucionais por novos servidores capacitados, garantindo a eficiência e eficácia no
atendimento à população local.

A Constituição Federal preceitua que a investidura em cargos públicos depende da prévia
aprovação em Concurso Público, de acordo com a natureza e complexidade do cargo,
ressalvadas as nomeações para os cargos de chefia e assessoramento, declarados em lei de
livre nomeação e exoneração.

O Concurso é a forma mais legítima de proporcionar igualdade entre os interessados na
disputa por cargos públicos, em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

eficiência e moralidade.

Destarte, para atender a necessidade descrita, faz-se necessária a contratação de empresa
para a prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e
realização de Concurso Público de provas (escrita, prática e de títulos), objetivando o
provimento de cargos públicos, de Nível Fundamental, Nível Médio e Nível Superior, com
o fornecimento completo de recursos, materiais e pessoal, compreendendo a execução de
todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial a elaboração, impressão, aplicação
e correção das provas, bem como toda e qualquer logística necessária.

A contratação ocorrerá mediante a CONTRATAÇÃO DIRETA, Dispensa de Licitação, art.
75, XV da Lei 14.133/2021.

Soma-se a isso que a finalidade da contratação será analisada oportunamente no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços a
ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo
em obediência a legislação de vigência à espécie.

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço especializado:

O Município de Trizidela do Vale busca, por meio da contratação de serviços técnicos
especializados para a realização do concurso público autorizado pela Lei n° 478, de 10 de
março de 2023, alcançar os seguintes resultados:

Prover Cargos Vagos: O principal objetivo é preencher os cargos vagos existentes no
Quadro de Pessoal do Município de Trizidela do Vale, garantindo a continuidade e
eficiência dos serviços prestados à população.

Garantir Qualificação Técnica: Busca-se assegurar a contratação de profissionais
qualificados c tecnicamente aptos para exercerem as atividades pertinentes aos cargos cm
questão, promovendo a excelência na prestação dos serviços públicos.

Redução da Dependência em Cargos em Comissão: Ao ampliar o corpo de servidores
efetivos, o município visa reduzir a dependência de servidores exclusivos de cargos em
comissão, promovendo uma estrutura mais estável e equilibrada na gestão pública.

Melhoria na Prestação de Serviços: Com a contratação de profissionais capacitados e com
prometidos, espera-se uma melhoria significativa na qualidade e eficiência dos serviços

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.aov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

prestados à comunidade, atendendo às demandas e necessidades do município de forma
mais eficaz.

Fortalecimento Institucional: A realização do concurso público e a contratação de
servidores efetivos contribuem para o fortalecimento institucional do Município de
Trizidela do Vale, consolidando sua capacidade da gestão e provendo recursos humanos
qualificados para o desenvolvimento das atividades administrativas e técnicas.

3. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE DE CARGOS

Os quantitativos de concursados e as especificações dos cargos, estão especificados nas tabelas
abaixo;

j j Quantidade estimada deNível de Escolaridade Quantidade de vaeas
^  inscritos

Nível Superior 119 1.500

Nível Médio

Nível Fundamental

CARGOS DO nível SUPERIOR

Médico - Clinico Geral.

Médico Planionista.

Cirurcião Dentista.

Fisioterapciila.

Procurador (a) Municipal.

Enfermeiro (a) auditoria

Psicólogo.

Controlador Interno.

Fonoaudiólogo.

Nutricionista.

/Enfermeiro (a) Plantonista.

/  Farmaccutico.

Secretaria dc Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Procuradoria.

Secretaria de Saúde.

Secretaria dc Saúde.

Secretaria de Educação -
Atendimento

Especializado

Secretaria de Assistência Social

Secretaria da Controladoria.

Secretaria de Educação -
Atendimento

Especializado.

Secretaria de Educação -
Atendimento

Especializado.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vww.trizideladovale.ma.qov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

FLS.

Professor de Educaçâolnfantil.

Professor ciclo de Alfabetização!" ao 3'^
Ano.

Terapeuta Ocupacional.

Assistente Social.

Psicopedagogo (a) Clínico.

Supervisor (a) Pedagógico (a)

Professor do 6° ao 9° Ano -Português.

Professor do 6° ao 9° Ano -

História.

Professor do 6° ao 9° Ano -

História.

Professor do 6° ao 9° Ano -Geografia.

Professor do 6" ao 9° Ano -Língua
Inglesa.

Professor de Atendimento Educacional

Especializado
AEE).

Professor do 6° ao 9° Ano -Arte.

Professor do 6° ao 9° Ano -Ciências.

Professor do 6° ao 9° Ano -Educação
Física.

Professor do 1° ao 5° Ano.

Secretaria de Educação - Zona
Urbana -

Infantil.

08

40h

Secretaria de Educação - Zona
Rural

06

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

04

40h
Secretaria de Educação - Zona

Rural,
05

Secretaria de Educação -
Atendimento

Especializado.

02 40h

Secretaria de Assistência Social. 02
30h

Secretaria de Saúde. 01

Secretaria de Educação -
Atendimento

Especializado.

01
40h

Secretaria de Saúde. 01

Secretaria de Educação - Zona
Urbana 05

40h
Secretaria de Educação - Zona

Rural 03

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

06

40h
Secretaria de Educação - Zona

Rural
02

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

04 40h

Secretaria de Educação - Zona
Rural.

02 40h

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

04

4ah
Secretaria de Educação - Zona

Rural.
02

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

03

40h
Secretaria de Educação - Zona

Rural.
02

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

03 40h

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

02

40h
Secretaria de Educação - Zona

Rural.
01

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

03

40h
Secretaria de Educação - Zona

Rural.
03

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

05

40h
Secretaria de Educação - Zona

Rural.
03

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

04 40h

Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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Professor do 6° ao 9° Ano -Matemática.

Secretaria de Educação - Zona
Rural.

Secretaria de Educação - Zona
Urbana.

Secretaria de Educação - Zona
Rural.

Técnico em Enfermagem.

Técnico em Consultório

Dentário.

Maqueiro Hospitalar

Auxiliar de Laboratório.

Recepcionista.

Técnico em Radiolocia.

Fiscal Ambiental.

Assistente dc Administração
Escolar.

Agente Administrativo.

Agente Administrativo.

Agente Administrativo.

Agente Administrativo.

Guarda Civil Municipal.

Vigia Patrimonial.

Auxiliar de Serviços Públicos
- Servente Escolar

Técnico dc Informática

Secretaria de Saúde - Zona Urbana.

Secretaria de Saúde - Zona Rural.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Meio Ambiente.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural.

Secretaria de Administração.

Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo

Secretaria de Segurança e Cidadania.

Secretaria de Assistência Social.

Secretaria de Segurança e Cidadania.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural.

Secretaria de Assistência Social.

CARGOS DO nível MEDIO

( ARGAliOR^V

CARGOS DO nível FUNDAMENTAL

Motorista Cateeona "B

Motorista Categoria "D ou
E"

Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais.

Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais.

Agente Funerário.

ViEia Patrimonia.

Secretaria de Assistência Social.

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

Secretaria de Administração.

Secretaria de Assistência Social

Secretaria de Assistência Social

Secretaria de Assistência Social

SIM

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
SERVIÇO

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante Natãl|a^^ikos Dias Vieira
Assinatura

Unidade Administrativa Enqqtíe de SáBar^oTilho
Secretáfío-Munícipal^e Administração

Portaria n° 02/2021 GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site; www.trizideladovale.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.658.070/0001-22

TRIZIDELA DO VALE-MA

Lei Municipal n° 478, de 10 de março de 2023.

Dispõe sobre a criação de cargos no quadro de

pessoal permanente do município Trizidela do

Vale-MA, bem como autoriza a realização do

concurso público para o provimento desses

cargos, demais cargos vacantes e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. no uso de suas

atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concurso público para

preenchimento dos cargos criados por esta Lei e aos cargos vacantes no quadro de

pessoal permanente do município de Trizidela do Vale-MA, constantes desta Lei.

Parágrafo único. A presente Lei é complementada pelos seus ANEXOS I e II

que fazem a seguinte discriminação:

ANEXO I - Tabelas de cargos, lotação, requisitos de escolaridade mínima

necessária, quantitativo de vagas, carga horária semanal de trabalho e vencimento

básico Inicial.

ANEXO II - descrição das atribuições dos cargos

Art. 2° - Por meio de Decreto do Executivo, será constituída a comissão

organizadora do concurso público, previamente à sua realização.

Art. 3° O Poder Executivo poderá contratar entidade para a realização do

concurso público, nos termos da legislação vigente.

Art. 4° - O edital é o instrumento formal, vinculante e apto a disciplinar as

relações institucionais entre a Administração Pública Municipal e o candidato.

Art. 5° - O edital de abertura do certame conterá informações sobre as
inscrições, o cargo ou emprego público, estabelecendo as etapas do concurso, os tipos
de provas, a quantidade de vagas, quantidade de habilitados em cada etapa, bem como
a interposiçâo de recursos e seus procedimentos, a publicação definitiva do concurso,
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TRIZIDELA DO VALE-MA

contendo a classificação de todos os candidatos, conforme a concorrência entre os

candidatos e a homologação do concurso.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

Deibson Pereíj^^reltas
Prefeitají^icipal



CARGO LOTAÇÃO REQUISITOS NECESSÁRIOS

Medico - Clinico Geral. i Secretaria de Saúde. Cu^ Superior em Medicina e Registro no Conselho de Classe.

Médico Plantonista. Secretaria de Saúde. Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de Classe.

Cirurgião Dentista. Secretaria de Saúde. Curso Superior em Odontologia e Registro no Conselho de Classe.

Fisiotcrapcuia. Secretaria de Saúde. Curso Superior cm Fisioterapia c Registro no Conselho de Classe.

Procurador (a) Municipal. Procuradoria.

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Curso de Graduação
dc Nível Superior cm Direito, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e inscrição na Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB), Experiência: Mínimo 02 (dois) anos de
Prática Jurídica.

Enfermeiro (a) auditor (a). Secretaria de Saúde.

Curso Superior em Enferm^em e Registro no Conselho de Cla.sse, ou
Curso de Pós Graduação em Enfermagem na área de Auditoria, Registro
no Conselho de Classe.

Psicólogo.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Educação - Atendimento
Especializado

Secretaria de Assistência Social

Curso Superior em Psicologia e Registro no Conselho de Classe.

Controlador Interno. Controladoria Superior Completo em Contabilidade e, devidamente Registrado.
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI N° 02/2023

TABELA DE CARGOS. LOTAÇÃO, REQUISITOS DE ESCOLARIDADE MÍNIMOS NECESSÁRIOS, QUANTIATIVOS DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL DE I RABALHC
E VENCIMENTO BÁSICO INICIAL.

TABEU4 I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

VAGA CARGA VENCIMENTOREQUISITOS NECESSÁRIOS HORÁRIA BÁSICO INICIAL

R$ 6.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 4.000,00

R$ 3.000,00

RS 2.000.00

RS 4.000,00

1
1
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Fonoaudiótogo.

Nutricionista.

Secretaria de Educação
E.speclaiizado.

Secretaria de Educação
Especializado.

Secretaria de Saúde.
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- Atendimento ^ ^ j- .
Ní

- Atendimento

vel Superior em Fonoaudiologia e Registro no CRFa.

Curso Superior em Nutrição c registro no Conselho de Classe.

Enfermeiro (a) Planlonista. Secretaria de Saúde.

Farmacculico.

Professor de Educação
Infantil.

Professor ciclo de

Alfabctizaçâo!" ao 3® Ano.

Terapeuta Ocupacional.

Assistente Social.

Psicopcdagogo (a) Clínico.

Supervisor (a) Pedagógico (a)

Secretaria de Saúde.

Secretaria de F.ducaçâo -
Infantil.

Secretaria de Educação -

Curso Superior em Enfermagem e registro no conselho dc Classe.

Curso Superior em Farmácia e registro no Conselho de Classe.

Zona Urbana -

Curso Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em Pedagogia com
habilitação nas Séries [niciais e Educação Infantil, (Art. da LDB

Zona Rural 9394'96).

Secretaria dc Educação - Zona Urbana.

Secretaria dc Educação - Zx)na Rural.

Curso Normal Superior e/ou Licenciatura Plena cni Pedagogia com
habilitação nas Séries Iniciais e Educação Infantil, (art. da LDB 9394/96).

Secre^ia de Educação Atendimento Superior Completo em Terapia Ocupacional + CREFITO Ativo.
Especializado.

Secretaria dc Assistência Social.

Secretaria de Saúde.
Curso Superior em Serviço Social e Registro no Conselho de classe.

Secretaria de Educação - Atendimento Curso Superior em Pedagogia, com Especialização em Psicopedagogia;
Especializado. ou Curso Superior em Psicologia, com Especialização cm
Secretaria de Saúde. Psicopedagogia Clínica.

Secretaria dc Educação - Zona Urbana Graduação em Pedagogia com Habilitação Específica (Graduação Plena
em Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar; ou Curso dc
Pedagogia regulamentado pela resolução CNE/CP n® 1, de 15/05/2006;

Secretaria dc Educação - Zona Rural ou Curso de Pedagogia ou Licenciatura cm qualquer área do
conhecimento com Especialização em Supervisão Escolar).

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00.

R$ 2.500,00.

R$ 2.000,00.

Piso Municipal.

RS 2.000,00.

R$ 2.000,00.

Pi.so Municipal.
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Professor do 6° ao 9® Ano

Português.

_  Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural
Licenciatura Piena em Letras,

Professor do 6® ao 9® Ano

História.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Professor do 6® ao 9® Ano

Geografia.

Professor do 6® ao 9® Ano

Lingua Inglesa.

Professor do 6® ao 9® Ano

Arte.

Professor do 6® ao 9® Ano

Ciências.

Professor do 6° ao 9® Ano •

Educação Física.

Professor do 1° ao 5® Ano.

Professor do 6® ao 9® Ano

Matemática.

Secretaria de Educ^ão - Zona Rural.
Licenciatura Plena em História.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural.
Licenciatura Plena em Geografia.

Secretaria dc Educação -

Secretaria de Educação -

Zona Urbana. Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em Língua Estrangeira

Zona Rural. C"8lê5).

Secretaria de Educação -
Curso Normal Superior com Especialização em Educação Especial c/ouZona urbana. Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação na Educação Especial.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria dc Educação — Zona Rural.
Licenciatura Piena Artes Visuais e/ ou Artes Cênicas.

Secretaria dc Educação -

Secretaria de Educação -

Zona Urbana. Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, ou Ciências da Natureza, ou

Zona Rural. Física, ou Química.

Secretaria de Educação -

Secretaria dc Educação -

Zona Urbana. Licenciatura Plena em Educação Física, Carteira do Conselho Regional,

Zona Rural devidamente regulamentado (Lei n® 9.696, dc 1 de setembro de 1998).

Secretaria de Educação - 2Cona Urbana.

Secrettóa de Educação - Zona Rural.
Curso de Normal Superior, ou Licenciatura Plena em Pedagogia

Secretaria de Educação - Zona Urbana

Secretaria dc Educação - Zona Rural.
Licenciatura Plena em Matemática

Piso Municipal.

Piso Municipal.

Piso Municipal.

Piso Municipal.

Piso Municipal.

Piso Municipal. I
Piso Municipal.

Piso Municipal.

Piso Municipal.

Piso Municipal.
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TABELA II

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

CARGO LOTAÇÃO REQUISITOS NECESSÁRIOS VAGA

TOTAL

CARGA

HORÁRU

Técnico em Enfermagem.
Secretaria de Saúde - Zona Urbana.

Ensino Médio. Curso Técnico em Enfermagem c Registro no COREN.
05

AfíU

Secretaria dc Saúde - Zona RuraJ. 02
-iVa

Técnico em Consultório

Dentário,
1 Secretaria de Saúde.

Ensino Médio + Curso de Técnico em Consultório Dentário, e Registro no
Conselho de Classe.

05 40h

Auxilim de Laboratório, Secretaria de Saúde. Ensino Médio Completo e/ ou Curso Profinalizante.
1

01 40h

Recepcionista. Secretaria dc Saúde. Ensino Médio Completo. 01 40h

Técnico cm Radiologia. Secretaria de Saúde. Curso Técnico em Radiologia, e Registro no Conselho de Classe. 01 40h

Físcal .Ambientai. Secretaria de Meio Ambiente. Ensino Médio Completo. 01 401i

A.ssistente de Administração Secretaria de Educação - Zona Urbana.
Ensino Médio Completo e/ ou Magistério.

05 1
40h

Escolar. Secretaria de Educação - Zona Rural. 02

Agente Administrativo. Secretaria de Administração Ensino Médio Completo. 03 40h

Agente Administrativo. Secretaria de Infraestruturae Urbanismo Ensino Médio Completo. 01 40h

Agente Administrativo. Secretaria de Segurança e ('idadania. Ensino Médio Completo 01 40h

Agente Administrativo. Secretaria de Assistência .Social. Ensino Médio Completo 02 40h

Guarda Civil Municipal. Secretaria dc Segurança e Cidadania. Ensino Médio Completo + Teste de Aptidão FísIca-TAF 06 40h

Vigia Patrimonial.
Secretaria de Educação - Zona Urtena. '

Ensino Médio Completo. aj m -n

.gpg.

05
40h

Secretaria de Educação - Zona Rural. 03
-(

Auxiliar de Serviços Públicos Secretaria dc Educação - Zona Urbana. !  1
Ensino Médio Completo. j |

J

j  10
40h

- Servente Escolar Secretaria dc Educação - Zona RuraJ. ■■

VENCIMENTO

BÁSICO INICIAL

RS 1.500,00

R$ 1.500,00

R$ 1.500,00

R$ 1.302,00

R$ 1.302,00

R$ 1.302,00

R$ 1.302.00

RS 1.302,00

RS 1.500,00.

RS 1.302,00

R$ 1.302.00
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ANEXO II DO PROJETO DE LEI N° 02/2023

DESCRIÇÃO DO CARGO

Médico Clínico Geral

Cirurgião Dentista

FUNÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

DAS ATRIBUIÇÕES

- examina o paciente, auscuUando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar
diagnóstico, ou .se neces.sário. requisitar exames complementares. encaminhar o usuário a especialista, a
outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação medica;
- efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos dc enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;
- analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para
confirmar ou informar o diagnóstico;
- manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica o tratamento prescrito e a
evolução da doença;
- prestar atendimento cm urgências clinica;
- encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;
- ajudar na elaboração dc campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;
- participar de programas de saúde. A isando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção
de saúde;

- participar do desenvolvimento e execução de planos de íiscalização sanitária;
- proceder às perícias nicdico-administrativas, examinando os doentes, a fim dc fornecer atestados e
laudos previstos em normas e regulamentos;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade c da natureza do seu
trabalho, conforme deterniinaçâo superior.

- compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico e
tratamento dc afccçõcs da boca, dentes c região maxilofacial. utilizando processos clínicos e instrumentos
adequados, para manter ou recuperar a saúde oral;
- examinar os dentes c a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença
de cárie.s e outras afecções;
- identificar as aíccçôcs quanto à extensão c à profundidade, utilizando instrumentos especiais c
radiológicos. para estabelecer diagnóstico e plano de tratamento;
- aplicar anestesia ironcular, gcngival ou tópica, utilizando medicamentos;
- aneslésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;
- extrair raízes e dentes, utilizando fórccps, alavancas e outros instrumentos para prevenir infccções;
- restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma
e a função do demc;
- executar a limpeza profílática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos
dc infccçâo;
- proceder a perícias odontoadministrativa.s. examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer
atestados c laudos previstos cm normas c regulamentos;
- coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado Clínico dos pacientes, fichas
individuais, para acompanhar a evolução do iraiamenlo; - orientar c zelar pela preservação c guarda de
aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta
utilização;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, dcscuvolvimciUo e aperfeiçoamento de atividades ent sua área de
atuação;
- participar das atividades administrativas, dc controle c dc apoio referentes à sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas o palestras, a fim dc contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em .sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho c/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas c
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando c discutindo trabalhos lécnico-
cienlíticos. para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias dc sua unidade e da natureza do .seu
trabalho, conforme determinação superior.
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Médico (a) Flantoaista

Terapeuta Ocupacionai
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- prestar atendimenlo de Urgência e Emergência em todas as áreas clínicas nas unidades de saúde do
Município, a pacientes cm demanda espontânea, cuja origem c variada e incerta, responsabilizando-sc
integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas,
drenagens e passagem dc catctcrcs;
- realizar triagem dos cases clínicos identificando os que requerem maior atenção da equipe dc saúde;
Integrar a equipe mulliprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas
e procedimentos operacionais;
- contatar a Central dc Regulação Medica para colaborar com a organização e regulação do sistema dc

Qista atenção a urgências;
- participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico da Unidade dc Urgência e
Emergência na arca intensiva;
- promover incremento na qualidade do atendimenlo médico, melhorando a relação médico-pacicntc c
obser\'ando preceitos éticos, no decorrer da execução de suas atividades de trabalho; 1
- efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas dc
tratamento para diversos tipos de enfermidades, para promover a saúde e bem-estar do cliente e executar
outras atividades relativas ao emprego, conforme as necessidades do Município;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme dclenninação superior.
- compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da terapia para o planejamento
e execução de atividades nas áreas do trabalho e social;
- exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração,!
do acompanhamento e da avaliação de programas;
- participar do processo dc seleção de pessoal, empregando métodos c técnica da psicologia aplicada ao!
trabalho; ;

- estudar c desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacionai, estabelecendo os requisitos
mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas Classes
pertencentes ao Quadro dc Pessoal da Prefeitura;
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, vi^do a identificação das fontes de dificuldades
no ajustamento c demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas c
corretivas julgadas convenientes:
- eslutlar e propor soluções para a melhoria dc condições ambientais, materiais e locais do trabalho;
- realizar triagem, selecionando e avaliando a criança através de entrevistas com os pais e avaliação
específica das habilidades fisicas da criança;
- discutir cada caso com a equipe técnica e dar orientação à família;
- organizar c cstniturar testes dc terapia ocupacionai;
- elaborar fichas de avaliação e ob.servaçâo dos alunos;
- elaborar programas para as atividades específicas das Classes especiais abrangendo o desempenho dc
hábitos e atitudes da vida diária, tarefas domésticas e manuais, atimdes e hábitos de trabalho vi.sando a
integração dos alunos na comunidade;
- orientar os pais quanto à maneira adequada de conviver com a criança;
- observar individualmente ou cm grupo cada aluno, a fim dc avaliar seu desenvolvimento;
- participar de reuniões com outros técnicos e professores da respectiva área;
- sugerir c orientar a adaptação de mobiliário, material e dependências da escola às necessidades da
criança;
- executar tarefas afins quando solicitado, ou quando o serviço o exigir;
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos;
- estudar e analisar o comportamento do indiWduo em relação ao grupo social inerente, a fim de
diagnosticar problemas e prescrever tratamento;
- prestar assistência psicológica, individual ou cm grupo, a instituições sociais;
- executar treinamentos e atividades afins, para a equipe envolvida nu programação de trabalho;
- elaborar pareccres, informes técnicos c relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para impUmtaçao, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;

articipar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação:



Enfermeiro (a) Auditor (a)

Psicólogo (a)
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- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
cm serviço ou ministrando aulas c palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recurs<is humanos em sua área de atuaçüo;
- participar de grupos dc trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas c
particulares, realizando estudos, emitindo pareccres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos Iccnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- organizar, dirigir, planejar, coordenar c avaliar, prestar consultoria, auditoria e emissão dc parecer
sobre osserviços de Auditoria de Enfermagem;
- atuar no planejamento, execução c avaliação da programação dc saúde;
- atuar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde;
- (Uuar na elaboração de medidas dc prevenção c controle sistemático de danos que possam ser causados
aospacientes durante a assistência de enfermagem;
- atuar na construção de programas c atividades que visem à assistência integral à saúde individual e dc
grupo.sespecífícos, particularmente daqueles prioritário-s e de alto risco;
- atuar na elaboração dc programas c atividades da educação sanitária, visando à melhoria da saúde do
indivíduo,da família e da população em geral;
- atuar na elaboração dc Contratos c Adendos que dizem respeito à assistência de Enfermagem e de
competênciado mesmo;
-atuar cm todas as atividades de competcjicia do Enfermeiro e Enfermeiro Auditor, dc conformidade
com oprevisto nas Leis do Exercício da Enfermagem e Legislação pertinente;
- deverá estar regularmente inscrilo no CORHN da jurisdição onde presta serviço, bem comoler seu título
registrado, conforme dispõe a Resolução COFEN N® 261/2001;
- deverá identificar-se fazendo constar o número de registro no CORENsem, contudo, interferir nos
registro.s do prontuário do paciente:
- participar da interação interdisciplinar c multiprofissional, contribuindo para o bom entendimento c
desenvolvimento da Auditoria de Enfemtagem, e Auditoria em (lera!, contudo,sem delegar ou repassar o
que é privativo do Enfermeiro Auditor;
- integrar a equipe multiprofissional, deve preserviu sua autonomia, liberdade de trabalho, o sigilo
profissional, bem como respeitar autonomia, liberdade dc trabalho dos membros da equipe, respeitando a
privacidade, o sigilo profissional, salvo os casos previ.stos em lei, que objetive a garantia do bem estar do
ser humano c a preserv ação da vida;
- deverá ter visão holistica, como qualidade de gestão,qual idade de assistência e quântico-econômico-
financeiro, tendo sempre cm vista o bem estar do ser humano cnquantopacieníc/clienlc;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- participação na elaboração dos projetos pedagógicos, planos c csüatcgias, a partir de conhecimentos cm
psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promoção da aprendizagem de todos
os alunos, com suas características peculiares, assim como na elaboração de políticas públicas;
- contribuição com a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes
pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas a.s crianças c adolescentes; orientação nos casos de
dificuldades nos processos de escolarizaçuo;
- realização dc avaliação psicológica a partir das necessidades específicas identificadas no processo
educativo; orientação às equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na integração
famíliàcducando/cscola c nas ações necessárias à superação dc estigmas que comprometam o
desempenho escolar dos educandos:
- proposição c contribuição na formação continuada dc professores c profissionais da educação, que se
realiza nas atividades coletiva.s de cada escola, na perspectiva de constante reflexão sobre as práticas
docentes;

- contribuição a programa.s e projetos desenvolvidos na escola; atuação nas ações e projetos de
cnfrentamento dos preconceitos e da violência na escola:
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- proposiçüo de articulação Inter setorial no território, visando à integralidade de atendimento ao
munícipio, apoio às Unidades Educacionais c o rortalccimcnto da Rede dc Proteção Social; promoção de
ações voltadas para a escolarizaçao do público alvo da educação especial;
- proposição e participação em atividades formalivas destinadas à comunidade escolar sobre temas
relevantes da sua área de atuação;
- participação e elaboração de projetos dc educação c orientação profissional;
- promoção de ações de acessibilidade e, de forma ampla, juntamente com os professores, pedagogos,
alunos e pais. funcionários técnico-administrativos e serviços gerais, c a sociedade de modo geral, visando
melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o dcsenvolvimenlo da
prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o
aprender.
- estuda e avaliar indivíduos que aprescniam distCirbios psíquicos ou problemas de comportamento social,
elaborando e aplicando técnicas psicológicas apmpriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento;
- desenvolver trabalhos psicoíerápicos, a fira de restabelecer os padrões normais de comportamento e
relacionamento humano;
- colaborar com equipe multiprofissional, no planejamento dc políticas de saúde, em nível de macro e
microssistemas;
- articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração c execução dc programas de assistência
e apoio a grupos específicos de pessoas;
- atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas
adequadas, para contribuir no processo de tratamento de saúde:
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades;
- aluar cm equipe multiprofissional. no sentido de levá-la a identificar e compreender os fatores
emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade c da natureza do seu

trabalho, conforme determinação superior.
- compreende o cargo que se destina a utilizar métodos e medidas para verificar a exatidão e fidelidade
dos dados contábeis, jurídicos e administrativos, desenvolver a eficiência nas operações e estimular o
seguimento das políticas executivas nos termos da legislação, aplicável a espécie, acompanhar e avaliar
ações do Poder Executivo Municipal, da gestão desempenhada pelo Chefe do Poder Executivo c dos atos
dos responsáveis pela aplicação dos recursos públicos;
- examinar as fases da execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações, suas
dispensas e inexigibiüdades, e contratos celebrados pelo Município, sob os aspectos da legalidade,
economicidadc c razoabilidadc;
• apoiar o controle externo no exercício de sua missão Institucional;
- manter os relatórios cm arquivo próprio para consulta dos órgãos dc controle externo;
- buscar o equilíbrio nas contas públicas e a correta aplicação administrativa e financeira dos recursos
públicos;
- prevenir a ocorrência de fraudes, desvios, desperdícios e erros cometidos por gestores e servidores em
geral, quanto à Gestão Patrimonial, examinar os seguintes controles:
a) inventário de bens patrimoniais,
b) disponibilidades de caixa;
c) almoxarifado;
d) veículos, combustíveis e peças:
- verificar a.s fases da execução da despesa, compreendendo:
a) a adequada Classificação da despesa;
b) a observância da Lei 4.320/64 quanto às fases de empenho, liquidação e pagamento;
c) obscr\'áncia da ordem cronológica dc piamente das obrigações;
d) a observância das normas sobre adiantaniento.s;
- examinar o deferimento dc vantagens e a forma dc calcular qualquer parcela integrante do subsídio,
vencimento ou .salário de seus agentes políticos ou servidores;
- responsabilizar-se pela remessa dc documentos ao 1 nbunal de Contas do Estado do Maranhão, na forma
determinada na lei;
- executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
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- contribuir no suporte pedagógico do corpo docente;
- auxiliar no acompanhamento do corpo discente cm atividades que contribuam o rendimento escolar
e socializaçüo;
- prestar ser\'iços na Secretaria Municipal de Hducaçào c suas unidades escolares;
- capacitaçSo c assessoria, podendo ser realizadas por meio de esclarecimentos, palestras, orientação,
estudo de casos entre outros;
- planejamento, desenvolvimento e execução de programas fonoaudiológicos;
- orientações quanto ao uso da linguagem, motricidade oral. audição e xo/j.
- observações e triagens fonoaudiológicas, com posterior devolutiva e orientação aos pais, professores e
equipe técnica, sendo esta realizada como instrumento complementar e de auxílio para o levantamento c
caracterização do perfil da comunidade escolar c acompanhamento da efetividade das ações realizadas; -
ações no ambiente que favoreçam as condições adequadas para o processo de ensino e aprendizagem;
- contribuições na realização do planejamento e das práticas pedagógicas da instituição;
- desenvolver outras atividades inerentes à prollssâo; - fonoaudiólogo poderá desenvolver atendimento
clínico, na própria Unidade escolar, esse deverá obedecer a horário e local adequados, sem que haja
interferência nas atividades escolares, considerando os preceitos do Código de Ética da Fonoaudiologia;
- prestar assistência na área biomédica mais precisamente no campo da Fonoaudiologia, na área de
patologia da comumc^o humatta, no que sc refere à voz, fala linguagem e audição no atendimento aos
munícipes;
- atuação do fonoaudiólogo também contribui para a área médica, psicológica, odontológica, fisioteiáipica
e pedagógica;
- avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames foncticos, da linguagem, audiometria, além de
outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutica;
- elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-sc nas informações médicas, nos resultados dos
testes de avaliação fonoaudiologia e nas peculiaridades de cada caso;
- desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a
reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente;
- avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo c promovendo os
ajustes necessários na terapia adotada;
- promover a reintegração dos pacientes á família ca outros grupos sociais;
- elabtirar pareceres, informes técnicos e relatórios, realíziindo pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento c aperfeiçoamento de atividades cm sua área de
atuação;

- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área dc atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
cm serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim dc contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humano em sua área de atuação;
- participar dc grupos dc trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudo.s, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas, opinando, oferecendo sugestões, revisando c discutindo trabalhos técnicos dc formulação dc
diretrÍ7,es, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- integrar a equipe inlerdisciplinar do ambulatório de saúde mental infantil;
- realizar outnis atribuições com sua especialização profissional;
- executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- pesquisar, analisar e interpretar a Legislação e regulamentos em vigor, referentes às áreas administrativa,
fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil, processual ambiental, entre outros;
- postular ou contestar ações, avaliar provas documentais e orais, participar de audiências, instruindo a
parte c defendendo a Municipalidade;
- mediar que.slíSes;

- contribuir na elaboração dc projetos dc lei analisando legislação para atualização e implementação,
assistir a Municipalidade no que tange ao aspecto legal das diversas matérias que regem a Administração
Pública;
- representar o Município de Trizidela do Vale e prover a defesa dos seus interesses em qualquer instância
judicial, nas causas cm que for autor, réu, assistente, opoenle, terceiro intervcnícnte ou, por qualquer
forma interessado;
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- propor recursos de sentença terminativa, legalmente permitidos;
- propor açào, desistir, transigir, acordar, confessar, compromissar, receber e dar quitação;
- emitir pareceres;
- assessorar a admini.straçâo pública municipal nos atos relativos á aquisição, alienação, cessão,
aíbramcnto, locação, entrega c outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município;
- representar a administração pública municipal direta ou indireta junto aos órgãos encarregados da
fiscalização orçantentária e financeira do Município;
- examinar as ordens c sentenças judiciais cujo cumprimento depende da autorização do Prefeito ou de
outra autoridade do Município;
- promover, junto aos órgãos competentes, as medidas destinadas à cobrança da dívida ativa do Município,
supervisionando c providenciando os lançamentos dos créditos tributários do Município, especialmente a
fim dc controlar e providenciar a satisfação dos créditos inscritos cm divida ativa, até o trânsito em julgado
da execução fiscal, se necessário;
• minutar contratos, convênios, acordos, exposição de motivos, razões dc velo, memoriais ou outras
quaisquer peças de natureza jurídica;
- analisar c elaborar petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de naturezajurídica;
- examinar e revisar processos, de acordo com a área de atuação;
- acompanhar os processos que envolvem o Município em todas as suas fases, pcticionando, requerendo
e praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal até a decisão final;
- examinar os anteprojetos dc leis, projetos, regulamentos e instruções, emitindo pareceres e elaborando
minutas, quando necessário;
- promover a cxpropriação amigável ou judiciai dc bens declarados de utilidade pública, necessidade
pública e interesse social;
- representar o Município em juízo ou fora dele, independentemente de outorga de procuração;
- manter contatos com Órgãos Judicims, do Ministério Público e Serventuários da Justiça, de todas as
instâncias;
- preparar, em regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em mandado de segurança
pelo Prefeito, Secretários do Município c outras autoridades, quando solicitado por uma destas
autoridades que figurar como coaiora do ato atacado;
- propor ao Prefeito projetos e alterações dc atos legislativos, revogação ou declaração de nulidade dc atos
administrativos;

- representar a administração pública municipal junto ao Conselho de Contribuintes do Município;
-requisitar a qualquer Secretaria Municipal ou órgão da administração indireta, certidões, cópias, exames,
diligências, perícias, informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento dc suas finalidades;
• zelar pela obser\'ância das leis e atos emanados dos poderes públicos;
- pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às áreas administrativa,
fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil, processual, ambiental, entre outras. de.senvolver
novas técnicas, providenciando medidas preventivas para contornar e solucionar problemas;
- pesquisar a Juri.sprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando quanto à
organização do mesmo;
- atuar nas comissões de processo, sindicância e inquérito administrativo;
- bem como atuar dc conformidade com as atividades descritas cm Lei especial que trate dc competências
da Procuradoria Municipal;
- outras atividades correlatas, alem de aplicar- se. subsidiariamenlc, o disposto na Lei Federal n® 8.906, dc
04/07/1994 (fistatuto da OAB).
- experiência; mínimo 02 (dois) anos dc prática jurídica;

- realizar acolhimento dos usuários, planejar, coordenar c supervisionar os serviços dc enfermagem;
- desenvolver ações de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde;
- promover orientações aos indivíduos c/ou familiares, visando à obtenção de condutas relacionadas
ao tratamento;

- realizar previsão dc material (medicamentos e material cirúrgico) na unidade de saúde;
- zelar pela higiene nos ambientes de atendimento; Requisitar material médico-hospitalar quando
necessário;
- realizar cuidados de enfermagem especializados junta a pacientes graves e ou que necessitem de
procedimentos de maior complexidade;
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- controlar o uso e o estado de conservação de materiais sob responsabilidade da enfermagem,
avaliando a necessidade de manutenção e substituição; Supervisionar a esterilização do material
cirúrgico;
- delegar atividades ao pessoal de nível técnico c auxiliar, supervisionando c definindo competências
e responsabilidades;
-participar da avaliação da qualidade da assistência interdisciplinar prestada ao paciente;
- atuar em equipe muUidlscíplinar;
- participar, quando solicitado, de Comissões de Qualidade Hospitalar (Controle de Infecçâo
Hospitalar. Prontuário, Ética) c outras necessárias a instituição;
- contribuir nas atividades de educação plenamente cm saúde;
- participar de reuniõe.s técnicas;
- notificar doenças c agravos de notificação compulsória;
- desempenhar outras tarefas correlatas ou definidas em regulamento;
- prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte
e/ou que exijam conhecimentos de base cientifica e capacidade de tomar decisões imediatas;
- atender as demandas especifica de atendimento a pacientes com COVID-19;
- manusear equipamentos de suporte avaliando a vida;
- cuidados dc enfermagem que exijam conhecimento de base cientifica;
- participação na elaboração, execução e avaliação dos pianos assistenciais de saúde;
- prescrição da assistência de enfermagem;
- consultoria, auditoria e emissão de parecer cm matéria de enfennagem;
- participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral;
- participação na elaboração e operacionalizando do sistema de referencia e contra referencia do
paciente;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- assistência farmacêutica;

- responsabilidade técnica da Farmácia;
- execução de tarefas diversas envolvendo a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas
e odontológicas;
- controle da medicação;
- controle de estoques, desenvolvimento de ações de educação para a saúde;
- desenvolvimento de açõcs cm vigilância sanitária;
- participação de estudos relativos a quaisquer substância ou produtos que interessem à saúde pública e
demais atividades afins;
- avaliação farmacêutica do receiluário;
- guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação;
- registro de entorpecentes e psicoirópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento
das fórmulas manipuladas, confonne procedimentos exigidos pela vigilância sanitária; - organização c
atualização do.s controles dc produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro

, permanente do estoque dc substâncias c medicamentos;
- controle do estoque dc medicamentos; - colaborar na realização de estudos e pesquisas
farmacodinámicas c toxicoiógicas;
- emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente
fazer requisições dc substâncias, medicamentos c materiais necessários à farmácia;
- planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município;
- coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Senriço de Saúde do Município,
assim como suas revisões periódica.s;
- análise do consumo c da distribuição dos medicamentos;
- elaboração e promoção dos in.sirumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades
de seleção, programação, aquisição, annaz.cnanicnlo, distribuição c dispensação de medicamentos pelas
Unidades dc Saúde;

- avaliação do custo do consumo dos medicamentos;
- executar outras tarefa.s de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, confonne determinação superior.
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- planejar serviços ou programas dc nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de
outros similares;
- controlar e estocagem, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria
proleica. racionalidade e economicidade dos regimes alimentarcs;
- planejar c ministrar cursos dc educação alimentar;
- prestar orientação dictética por ocasião da alta hospitalar, responsabilizar-se por equipes auxiliarcs
necessárias à execução das atividades próprias do cargo;
- planejar, coordenar c supervisionar os serviços, programas ou projetos de nutrição nas escolas
municipais;
- planejar o cardápio das escolas municipais, Creches e supervisionar a nutrição dos alunos;
- programar, elaborar c avaliar os cardápios, com a observação das faixas etárias, o respeito aos hábitos
alimcntare.s e a utilização dos produtos da região, seguindo as orientações do Programa Nacional dc
Alimentação Escolar - PNAE;
- calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações,
avaliações e necessidades nutricionais e.specíllcas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos,
obedecendo aos Padrões dc Identidade c Qualidade (PÍQ), na elaboração dos cardápios;
- planejar, orientar e super\'isionar as atividades dc seleção compra armazenamento, produção e
distribuição de alimentos, zelar pela qualidade c conservação dos produtos, observadas as boas práticas
higiênicas e sanitária.s, e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da
inlroduçâo dc alimentos atípicos ao hábito alimentar local, observando parâmetros técnicos, científicos e
sensüriais reconhecidos;
- desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, interagir com o
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e assessorá-lo no que diz respeito à execução técnica do PNAE;
- executar outras iarcfa.s de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- executar as atividades inerentes à prestação de .serviços da área de atuação profissional de fisioterapia;
- desenvolver atividades c técnicas fisiolcrápicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar
a capacidade física dos indivíduos, de acordo com os programas municipais voltados paru a área de
fisioterapia;
- realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantaraento.s que forneçam subsídios à formulação de
políticas, diretrizes c planos para a implantação, manutenção c funcionamento de programas relacionados
à área da fisioterapia em cumprimento a políticas públicas municipais específicas;
- desenvolver mélodo.s c técnicas de trabalho que pennitam a maior produtividade c a melhoria da
qualidade dos serviços fisioterápicos;
- participar dc programas sociais c comunitários dc saúde;
- prestar assistência fisioterápica em postos e unidades de saúde;
- preencher prontuários de pacientes, a fim de registrar o diagnóstico c o tralamcnlo prescrito;
- requisitar equipamentos, instrumentais e materiais quando necessário;
- assessoramento c responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades
da área de atuação prüfis,sional do fisioterapeuta;
- elaborar laudos técnicos c realização dc perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área
profissional do fi.sioterapcuta:
- realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração dc pareccres. laudos c
atestados do âmbito da.s atribuições profissionais do físioterapeuta;
- executar as dcmai.s atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos
objetivos da administração pública municipal:
- executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias dc sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- exercer em estabelecimento de en.sino, a .supervisão do processo didático como elemento articulador no
plancjamcmo, acompanhamento, controle c avaliação das atividades pedagógicas, da Lxjucaçào Infantil,
En.sino Fundamental de séries iniciai.s e Educação de Jovens e Adultos;
- aluar como elemento articulador das relações inierpessoai.s internas c externas da escola envolvendo

os profissionais, os alunos, seus pais e a comunidade:
- planejar, c.xccular e coordenar atividades que promovam a disciplina c o bom relacionamento na escola;
- coordenar as reuniões pedagógicas e a.s de Con-selhos de Classe;
- coordenar as reuniões dc pais c professores;
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- participar das Assembléias do Colegiado:
- exercer, cm irabaílio individual ou cm grupo, a orientação, o aconselhamento c o cncaminhamenlo dc
alunos em sua formação geral em necessidades específicas;
- exercer atividades dc apoio à docência;
- participar da elaboração do Calendário Escolar c do Projeto pedagógico da escola;
- exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano dc desenvolvimento
pedagógico da escola;
- executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias de sua unidade c da naturc/a do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, empenhes;
- revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições dc motivos, projetos dc
lei, minutas de decreto e outros;

- realizar c conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações dc tributos, follias de pagamento,
planilhas de controle de transporte escolar e merendo escolar, Realizar ou orientar coleta de preços de
materiais que possam ser adquiridos sem concorrência;
- efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros
suprimentos;
- manter atualizados os registros de estoque;
- fazer e manter atualizado os arquivos dos scr\'idores;
- fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais;
- acompanhar a execução dc programas, açõcs c projetos da secretaria que estiver vinculado;
- realizar, eventualmente, trabalhos datilográficos. operar com terminais eletrônicos e equipamentos de
microfilmagem;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias dc sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- cuidar da limpeza c conservação do prédio, do mobiliário c equipamento escolar;
- abrir e fechar o estabelecimento, responsabilizando-se pelas chaves sob sua guarda, quando .solicitado;
- colaborar na distribuição de merenda, zelando pela ordem, higiene da cantina c suas dependências;
- colaborar na realização dos eventos da escola;
- receber c transmitir recados, cncaminiiar alunos c coirespondcncias. deslocar material c mobiliário nas
dependèncicis da escola;
- auxiliar no atendimento c organização dos alunos nos horários de entrada, recreio e saídas e dc refeições;
- comparecer às reuniões convocadas pela direção; Organizar espaços físicos da escola, como
almoxari fados, depósitos e outros;
- exercer atividades de portaria, tais como, recepção de alunos, professores e visitantes;
- participar dc cursos dc atualização c/ou aperfeiçoamento programados pela secretaria c pela Escola; -
participar de aíividade.s que envolvam a comunidade:
- ob.servar o horário c a distribuição de serviço que lhe couber;
- executar outras tarefas de acordo com a.s atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme detenninação superior.
- compreende execução dc atividades nas áreas do trabalho c social;
- exercer os cargos que .se destinam a aplicar conhecimentos no campo da terapia para o planejamento e
atividades relacionadas com trcinamcnio dc pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do
acompanhamento e da avaliação de programas;
- participar do proces.so dc seleção dc pessoal, empregando métodos c técnicas da psicologia aplicada ao
trabalho;
- estudar e desenvolver critérios visando à realização dc análise ocupacional. estabelecendo os requisitos

jpacíonal mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas Classes
pertencentes ao Quadro dc Pessoal da Prefeitura;
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades
no ajustamcnio e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e
corretivas julgadas convenientes;
- estudar c propor soluções para a melhoria dc condições ambientais, materiais e locais do trabalho;
- realizar triagem, selecionando e avaliando a criança através de entrevista.s com os pais e avaliação
csfxscífíca das habilidades físicas da criança:
- discutir cada caso com a equipe técnica e dar orientação à família; '
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- organizar e estruturar testes de terapia ocupacional;
- elaborar fichas de avaliação e obscn'açãü dos alunos;
- elaborar programas para as atividades específicas das Classes especiais abrangendo o desempenho de
hábitos c atitudes da vida diária, tarefas domesticas e manuais, atitudes e hábitos dc trabalho visando à
integração dos alunos na comunidade;
- orientar os pais quanto à maneira adequada de conviver com a criança;
- observar individualmente ou em grupo cada aluno, a fim de avaliar seu desenvolvimento;
- participar de reuniões com outros técnicos e professores da respectiva área;
- sugerir e orientar a adaptação de mobiliário, material c dependências da escola às necessidades da
criança;
- executar tarefas afins quando solicitado, ou quando o serviço o exigir,
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos;
- estudar e analisar o comportamento do indivíduo em relação ao grupo social inerente, a fim de
diagnosticar problemas c prescrever tratamento;
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, a instituições sociais;
- executar treinamentos c atividades afins, para a equipe envolvida na programação dc trabalho;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento c aperfeiçoamento de atividades cm sua área de
atuação;

i - participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes á sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
cm serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim dc contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área dc atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Ih-efcitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos
técnicocíentíficcs, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao
Município;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- exercer cm estabelecimento de ensino, a supervisão do processo didático como elemento articulador no
planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das atividades pedagógicas, da Educação Infantil,
Ensino Fundamental de séries iniciais c Educação dc Jovens e Adultos;
- atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da escola envolvendo os
profissionais, os alunos seus pais c a comunidade;
- planejar, executar c coordenar atividades que promovam a disciplina e o bom relacionamento na escola;
- coordenar as rciuiiõcs pedagógicas e as dc conselhos dc classe;
- coordenar us reuniões pais c professores;
• participar das assembléias do colcgiado; - exercer, cm u^balho individual ou em grupo, a orientação, o
aconselhamento e o encaminhamento de alimos em sua formação geral em necessidades específicas;
- exercer atividades dc apoio à docência;
- participar da elaboração do Calendário Escolar e do Projeto pedagógico da escola;
- e.xcrccr outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento
pedagógico da escola;

I - executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias dc sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- cumprir com o que estabelece o artigo ! 3 da Lei n° 9.394/96;
♦ conhecer o Projeto Político Pedagógico de sua instituição c o Plano Municipal de Educação;
- participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição;
- planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento da criança a fim dc subsidiar
reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta Pedagógica sob orientação da
coordenação pedagógica c/ou diretor da escola;
- registrar a freqüência diária das crianças e encaminhar a pessoa responsável;
- garantir as crianças que estão iniciando, bem coma aos seus responsáveis, um período dc adaptação e o
acolhimento na in.stituiçuo;
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- receber diariamente as crianças na entrada e acompanha-las na saída da instituição proporcionando um
ajnbienle acolhedor c afetivo durante sua permanência;
- acompanhar as tentativas das crianças, incentivar a aprendizagem, oferecer elementos para que elas

; avancem em suas hipóteses sabre o mundo;
- estimular as crianças cm seus projetos, ações e descobertas:
- ajudar as crianças cm suas dificuldades, desafiar e despertar sua atenção, curiosidade c participação:

- organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espago e recursos necessários para o desenvolvimento
das atividades;
- manter permanente contato com os pais ou responsável e participar junta com os mesmos dos encontros
de orientação da instituição;
- participar c propor atividades de desenvolvimento profissional para melhoria permanente da qualidade
do trabalho da equipe:
- observar constantemente as crianças era relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física,
mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações:
- propor e participar de brincadeiras lulequudas à fase de desenvolvimento da criança, em diferentes
espaços;
- estimular as crianças na conservação dos diferentes ambientes e materiais;
- manter rigorosaincnie a higiene pessoal das crianças;
- desenvolver, acompanhar e orientar atividades que propõem a aquisição de hábitos de higiene e saúde;
- dar banho nos bebes c nas crianças estimulando a autonomia;
- garantir o banho de sol diariamente, para os bebês, estimulando com atividades diversificadas;
- higicnizar as mãos c rosto dos bebes;
- trocar fraldas e roupas do bebe;
- auxiliar, orientar c acompanhar as crianças no controle de esíínctercs c se necessário completar a higiene;
- acompanhar, orientar e completar o banho do bebê;
- orientar e acompanhar na troca de roupa das crianças, estimulando para que, gradativamentc, elas
conquistem autonomia; - acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas;
- incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da instituição, respeitando o
ritmo e o paladar da cada um, auxiliando os a conquistiu' autonomia;
- organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidrataçâo das crianças;
- alimentar e hidratar os bebês, estimulando à cructação apos às refeições;
- ministrar medicamentos aos bebês e as crianças apenas com prescrição medica;
- manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estimularem sobre o domínio
de seu campo de atuação, bem como /.ciar pela economicidadc de materiais c bom atendimento ao publico;
- examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade c segurança;
- realizar a higicnizaçào dos brinquedos conforme orientação do supervisor;
- responsabilizar se pelas crianças que aguardam aos pais ou responsáveis, apos o horário regular de saída,
zelando pela segurança e bem estar das mesmas;
- cumprir as detenninaçoes superiores e solicitar esclarecimentos por escrito caso julgue as ilegais;
- executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu supcndsor;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu i
trabalho, conforme determinação superior.
- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n" 9.394/96;
- atuar de forma coiaborativa com o professor regente da classe comum para a definição de estratégias
pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo c a
sua interação no grupo;
- Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais cm todas as

j. . atividades da escola;
endimento . ...
^vcialtzado ' orientar as iamihas para o seu envolvimento e a sua participação no procí^so educacional;^  - orientar a elaboração de muleríuis didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos na sala

de aula:
- indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na família
c na comunidade;
- desenvolver formas de comunicação slinliólica, cslimulundo o aprendizado da linguagem expressiva;
- preparar maierial especifico para uso dos alunos na sala de aula;
• prover recursos de Comunicação Aumentativa e Alteraativa:
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- garantir o suprimento de material específico de Comunicação Aumentativa e Alternativa (pranchas,
cartões de comunicação c outras), que atendam a necessidade comunicativa do aluno no espaço escolar.
- adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias) com a simboiogia gráfica e construir pranchas
dc comunicação temáticas para cada atividade, com objetivo de proporcionar a apropriação e o
aprendizado do uso do recurso dc comunicação c ampliação dc vocabulário dc símbolos gráficos; -
identificar o melhor recurso dc tecnologia assertiva que atenda as necessidades dos alunos, dc acordo com
sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua aprendizagem por meio da informática acessível;
- ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares c dc vida diária:
- executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do .seu
trabalho, conforme detenninação superior,
- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n" 9.394/96;
- atuar na docência dos anos iniciais c fmais do ensino fundamental;
- elaborar c cumprir plano dc trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;
- colaborar nas atividades de articulação da escola com a comunidade;
- zelar pela aprendizagem dos alunos c ministrar os dias letivos c horas cst^clccidas no calendário
escolar;

- participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica escola;
- elaborar e cumprir seu plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
- participar dc reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, da Escola na qual
desempenhar função ou da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista o seu constante
aperfeiçoamento profissional;

■ assegurar que. no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminativo de cor, raça, sexo, religião e
classe social e de alunos portadores de necessidades escolares especiais; :
- zelar pela aprendizagem do aluno;
- manter e promover relacionamento cooperativo dc trabalho, com seus colegas, alunos, pais e
comunidade;

- estabelecer estratégias dc recuperação para alunos dc menor rendimento;
- ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas;

- realizar, individual c coletivamente a avaliação do próprio trabalho e da escola com vistas ao melhor
rendimento do processo ensino aprendizagem:
- participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação c qualificação profissional;
- incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da escola e do processo
ensino aprendizagem da disciplina que ministra;
- colaborar com as atividades de articulação da escola com as Famílias e a Comunidade;
- exercer nlividades dc porte pedagógico ligados à Educação Básica, voltadas para planejamento,
coordenação, formação, bem como integrar setores complementares;
- desincumbir-sc das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais;
- acompanhar e orientar iis crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos
alimcntares;

- assumir a responsabilidade juntamente com a direção e equipe pedagógica da escola quanto a disciplina,
higiene, freqüência, rendimento, pontualidade da turma c reivindicações por parte dos aliutos;
- aluar como professor regente de turma, estabelecendo um clima de amizade a fim de adquirir a confiança
da turma;

- conhecer as especificidades do trabalho pedagógico na educação infantil, tais como;
- desenvolvimento e aprendizagem da criança, indissociabilidadc entre educação e cuidado, interações c
brincadeiras como eixos norteadores da.s práticas pedagógica.s e da legislação atual;
- cooperar com a direção c equipe pedagógica com informações, sondagcas dc interesse c sugestões
referentes à turma:

- dar continuidade ao acompanhamento do aluno quando vindo do Apoio Pedagógico c AEE;
- elaborar estratégias para o acompanhamento do desenvolvimento e aprendizagem da,s crianças através
da observação, rcaliziindo os registros do desenvolvimento;
- elaborar o planejamento de atividade.s pedagógica-s, visando o desenvolvimento da criança nos seus
aspectos físico, social e ncuropsicológico;
- estimular c orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene;
- garantir a alfabctizaçâo dos alunos até o segundo ano do ensino fundamental, possibilitando autônoma
do aluno nas áreas du linguagem e matemática;
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- garantir a segurança das crianças no ambiente escolar;
- indicar à equipe Pedagógica os alunos com dificuldades de aprcndijcagcm na leitura, na escrita c/ou
cálculos essenciais para atendimento de apoio pedagógico;
- organizar a sala de aula de forma que o ambiente proporcione harmonia nos aspectos psicológicos e
biológicos da criança;
- participar com a Equipe pcd^ógica na definição de ações que possibilitem os avanços no processo de
aprendizagem o aluno:
- possibilitar ao educando a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, rcsiliõncia e determinação,
tomando decisões com base cm princípio.s éticos, demücrático.s, inclusivos, sustentáveis c solidários;
- realizar atividades em parceria com os demais profissionais envolvidos com os alunos;
- realizar atividades orientadas, recreativas c trabalhos educacionais com crianças através dc jogos,
brincadeiras, desenhos e colagens;
- realizar o acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem do aluno de forma individualizado,
possibilitando identificar as dificuldades do educando, realizando intervenções sempre que necessário;
- realizar o planejamento das atividades considerando as especificidades da educação infantil;
- realizar quando necessária adaptação curricular dc alunos portadores de deficiência;
- cumprir as determinações da gestão escolar;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias dc sua unidade c da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- prestar assistência psicopedagógico mediante análise e diagnóstico de crianças, jovens e adultos com
dificuldade dc aprendi/.agcm, através de atendimento de alunos de diversas faixas etárias em consultório
próprio, de modo diverso dapsicopedagogia Institucional, que trabalha diretamente na instituição escolar;
- exercer trabalho dc caráter preventivo ou inlcrvcnlivo. diagnosticando o paciento c desenvolvendo
técnicas remediarivas e orientando pais e professores, buscando resolver problemas de aprendizagem,
atuando na prevenção, diagnóstico e iraiamcnto clínico;
- priorizar a identificação da melhor forma de aprender e o que pode estar causando o bloqueio na
aprendi/.s^em do paciente, planejando c intervindo nas etapas de diagnósticos, com a investigação dc
todas as situações ou os processos que podem estar dificultando a aprendizagem daquela pessoa
especifica, sejam eles cognitivo, emocionai.s ou pedagógicos;
- empcnhar-sc para identificar as causas dos problemas de aprendizagem com o uso de instrumentos
próprios da psicopedagogia. provas opcratórias (Piagel), provas projclívas (desenhos). EOCA (Entrevista
Centrada da Aprendizagem), anamnese (coleta de dados significativos sobre a história da vida do
paciente), sessões lúdicas, sempre com olhar e escuta.
- atentos a tudo; participar, efetivamente, na dinâmica dos problemas de aprendizagem e das relações da
comunidade educativa, cnvolvcr-sc com a orientação educacional, vocacional c ocupacional, assim como
desenvolver projetos socioeducativos, de autoconhecimento e de ações preventivas, detectando possíveis
pcrturijaçõcs no processo de ensino - aprendizagem;
- desenvolver estratégias e ações com o objetivo de provocar mudanças comportamcntais e facilitar os
processos dc assimilação dc conteúdo, e como é necessário, para que o paciente consiga aprender de
forma sistemática, um equilíbrio entre seu estado psicológico e de saúde, atuar era equipes
multidisciplinarcs. trabalhando cm conjunto com profissionais dc outras áreas, como psicólogos,
neurologistas, p.siquiairds ou fonoaudiólogos;
- atender e orientar os pais do educando envolvido para a busca de estratégias dc apoio e auxílio no
desenvolvimento de seus filhos, assim como proferir palestras para a comunidade relativas às dificuldades
c distúrbios causadores do baixo rendimento na vida escolar;

- executar outra.s tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- zelam pela guarda dc patrimônio c exercem a vigilância dc próprios públicos, percorrendo os
sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar roubos, incêndios, entrada de pessoas
estranhas c ouira.s anormalidades;

- exercer a vigilância em prdça.s. logradouros públicos, centros esportjvo.s, creches, escola.s, centros de
saúde, csiabelecinicntos dc ensino c outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente c
inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do
patrimônio público;
• etètuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas,
janelas, portões c outras vias dc acesso estão fechadas corrcliunente. para evitar roubos e outros danos;
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- controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o
número dos mesmos, para evitar desvio dc materiais c outras faltas;
- zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, serralharia e demais equipamentos
da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando
à proteção e segurança dos bens públicos;
- verificar se a pessoa procurada está no prédio, utili/ando-se de telefone, intcrfonc ou outros meios, para
encaminhar o visitante ao local;

- inspecionar as dependências da organização, efetuando ou .supervisionando os trabalhos dc limpeza,
remoção ou incineraçüo de resíduos, para assegurar o bem-estar dos ocupantes;
- encarrcgar-sc das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo c
encaminhando aos destinatários, para evitar extravies e outras ocorrências desagradáveis;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias dc sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- cumprir com o que estabelece o lutigo 13 da Lei n" 9.394/96;
- realizar adaptação curricular, nos casos cm que houver a necessidade;
- desenvolver projetos interdisciplinares; Estimular a participação dos alunos em concursos e provas
nacionais;
- estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
- participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de
fonnação continuada:
- levantar e interpretar dados relativos à realidade dc sua classe com vistas ao planejamento e execução
do trabalho docente;

- organizar c manter atualizados os registros dc avaliação do aluno;
- Participar de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a
Proposta Pedagógica da Unidade Escola;
- realizar suporte c orientação aos profissionais auxiliares de turma, realizando atividades em parceria; -
garantir o cumprimento integral do currículo da disciplina específica;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
uabalho. conforme detcnninaçào superior.

- atuar dc forma proativa. contribuindo para o bom andamento dos fluxos dc atendimento estabelecidos c
colaborar com as demais equipes multipn)rissionai.s envolvidas na rotina do serviço do ambulatório;
- colaborar para a manutenção dos programas dc qualidade c melhoria contínua, seguindo normas e
procedimentos, identificando potenciais melhorias e atuando no sentido de implementá-las;
- cumprir as normas e procedimentos referentes ao sistema de gestão da qualidade c segurança do
paciente, através do cumprimento das hoa.s práticas legais e institucionais;
- garantir que a execução dos exames, as imagens resultantes c as informações dos pacientes sejam
registradas de forma correia e que todos os dados estejam inseridos nos devidos sistemas informatizados;
- utilizar dc forma adequada o dosímetro e entregá-lo periodicamente para leitura, dc acordo com
recomendação do serviço de segurança do trabalho e saúde ocupacional;
- realizar exames radiológicos de acordo com os protocolos padrões estabelecidos para cada equipamento,
alinhados com as boas práticas, visando o pleno atendimento das solicitações médica.s;
- seguir o protocolo dc segurança estabelecido, zelando pela sua segurança pessoal, dos pacientes,
acompanhantes e demais profissionais da saúde;
- zelar pela ordem, guarda c conseiA'açao dos materiais, equipamentos sob sua responsabilidade c do local
de trabalho, bem como manter a organização de toda a documentação referente ao processo üo trabalho;
- realizar outras atividades correlatas a critério do seu superior imediato e /ou cm relação aos
procedimentos do seu processo de trabalho e/ou em relação aos procedimentos do sistema da qualidade;
- zelar pela guarda, conservação, manutenção c limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais j
utilizados, bem como do local de trabalho. I
- desenvolver atividades de suporte técnico aos servidores municipais usuários de microcomputadores,
no tocante à utiliziiçào dc software básico, aplicativos, serviços de informática e dc redes em geral,
orientando e executando trabalhos de natureza técnica, relativos ao planejamento, avaliação e controle de
instalações e equipamentos dc telecomunicações;
- realizar atividades técnicas, envolvendo a avaliação, wntrole, montagem, testes, monitoramento,
manutenção c operação dc equipamentos dc laboratório c dc computação, bem como de circtútos e
componentes eletrônicos e/ou mecúnico.s e de linha.s e serviços de transmissão dc dados:
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- executar a montagem de aparelhos, circuitos ou componentes eletrônicos, utilizando técnicas e
ferramentas apropriadas, orientando-se por desenhos e planos específicos, assim como di^nosticar
problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos servidores municipais usuários,
buscando solução para os mesmos ou solicitando apoio técnico superior.
- efetuar reparos em sistemas eletrônicos ou conjuntos mecânicos de equipamentos, conforme solicitações
recebidas ou a partir dc problemas detectados, desenvolvendo aplicações baseadas em software,
utilizando técnicas apropriadas, mantendo a documentação dos sistemas e registros de uso dos recursos
dc informática;
- planejar, supervisionar, controlar c realizar ações de montagem c de manutenção corretiva e preventiva
de sistemas integrados eletrônicos, elelropncumáticos, eletro hidráulicos e mecânicos, bem como dar
suporte técnico cm apresentações dc aulas, palestras, seminários, cerimônias, solcnidadcs, reuniões de
trabalho que requeiram o uso dc equipamentos dc infomiáiica;
- participar da implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de montagem,
simulação c testes dc programas, realizando o acompanhamento do funcionamento dos sistemas em
processamento, solucionando irregularidades ocorridas durame a operação, e manter-se atualizado em
relação às tendências e inovações tecnológicas dc sua área de atuação e das necessidades das secretarias
municipais e seus departamentos e setores públicos;
- realizar manutenção, montagem, configurações, lestes e inspecionar computadores e equipamentos
tecnológicos de forma a tomá-los operacionais;
- instalar computadores c softwares dc fonna a proporcionar o melhor desempenho do sistema:
- verificando a compatibilidade do hardware para a instalação do Sistema operacional;
- Instalando e atualizando sistema operacional, drivers c aplicativos;
- atualizando o firmware de computadores e periféricos; configurar, gerenciar e manter servidores,
desktops, noicbooks, sistemas operacionais, aplicativos, conectividade, segurança, dispositivos móveis e
máquinas virtuais;
- diagnosticar falhas relativas a computadores e suas conexões, sistemas operacionais, aplicativos c
drivers;

- zelar pela guarda, conscnação, manutenção c limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais
utilizíidos, bem como do local de trabalho;
- efetuar cópia dc segurança c restauração de dados c configuração dc sistema (Backup/Rcstorc);
- executar outras tarefa.s de acordo com n,s atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- dispor os instmmcntos odontológicos em local apropriado, colocando-os na ordem de utilização para
passá-los ao dentista a con.sulta ou ato operatório;
- preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma apropriada na cadeira, bem
como proceder à assepsia da região bucal com substâncias químicas apropriadas, para prevenir'
contaminação;
- passar os instrumentos ao dentista, posicionimdo peça por peça em sua mão, à medida que forem
solicitados, para facilitar o desempenho funcional;
- proceder à assepsia da bandeja de instrumentos, limpando e esterilizando o local e as peças, para ordena-
las para o próximo atendimento e evitar contaminações;
- manipular materiais e substâncias de uso odontológico, segundo orientação do dentista;
- orientar os pacientes sobre higiene bucal;
- fazer demonstrações de técnicas de escovação:
- executar ou auxiliar na aplicação dc substâncias para a prevenção dc cárie dental;
- confeccionar modelos em gesso, bem como selecionar e prcptu-ar moldeiras;
- participar dos progríunas educativos dc saúde oral promovido pela Prefeitura, orientando a população
sobre a prevenção e tratamento das doença.s bucais;
- elaborar boletins dc produção c relatórios, bascando-sc nas atividades executadas para permitir
levantamentos estatísticos;

- zelar pelo estado dc conservação c manutenção dos equipamentos e instrumentos postos sob sua guarda;
- supervisionar, de acordo com prévia orientação do superior imediato, o trabalho dos atendentes de
consultórios dentários;
- procederá tomada e à revelação de radiografias intra-orais;
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- realizar procedimentos básicos de cunho odontológico nos pacientes tais como; remoção de indutos,
placas e cálculos, supra gcngivais, inserção c condensação dc substâncias rcslauradoras, polimcnto de
restaurações e remoção de suturas:
- manter estoque de medicamentos, observando a quantidade c o pcriodo dc validade;
- orientar os pacientes sobre a higiene bucal;
• colaborar nos programas educativos do saúde bucal;
- colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordertador, monitor e anotador;
-marcar consultas;
- preencher e anotar fichas clínicas;
- manter cm ordem arquivos, fichários e materiais de consiuno;
- rcvclar c montar radiografias intraorais;
- realizar leste dc vitalidade puipar;
- realizar a remoção de indulo, placas e cálculos supragengivais;
- executar a aplicação dc substâncias para a prevenção de cárie dental;
- polir restaurações, \ edando-se a escultura; Proceder à limpeza e antissepsia do campo operatório, antes
c após os atos cirúrgicos;
- preparar o paciente para o atendimento;
- auxiliar no atendimento ao paciente;
- instrumentar o dentista;
- manipular materiais de uso odonlológicos;
- confeccionar modelos e moldeiras;
- ̂ licar métodos preventivos para controle dc doenças bucais;
- proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação de locais,
móveis, utensílios e equipamentos;
- realizar serviços de lanche ou similar no local de trabalho; Atender as normas de segurança e higiene do
trabalho;

- efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, roçando, varrendo, e recolhendo
detritos;

- transportar o lixo aos depósitos apropriados. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os
cm vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito dc lixo;
- limpar áreas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando, utilizando equipamentos do tipo;
- vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos dc mão e outros;
- Percorrer os logradouros, ruas e praças, conforme roteiro estabelecido, para recolher e/ou varrer o lixo;
- despejar o lixo amontoado ou acondicionado cm latões, em caminhões especiais, carrinhos ou outro
depósito, valendo-se de fernimenta.s manuais;
- tran.sportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais destinados;
- desempenhar funções de coletor em veículos motorizados ou tracionados por animais, varrer o local
determinado, utilizando vassouras;
- reunir ou amontoar a poeira e o lixo, fragmentos e detritos;
- colher os montes dc lixo. despcjando-os cm latões, cestos ou outros de depósitos apropriados, que
facilitem a coleta e o transporte para o depó.sito;
- transportar carrinhos, fazxmdo a varredura e coleta do lixo;
- observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
- executar serviços periódicos, de capinaçâo;
- auxiliar na implantação e conservação de estrada.s e via-s públicas, executando serviços e encargos que
lhe forem determinados;
- executar ser%'iços gerais dc apoio aos pedreiros, marceneiros e carpinteiros dentre outros;
- executar outras tarefas dc acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- conduzir veículos automotores de pequeno, médio e grande porte aos transportes passageiros e cai^jas,
até 3.500 kg ou veículos dc ate nove (9) lugares;
- conhecer a malha viária local, conhecer a localização das redes de saúde integrada ao sistema de
assistência social da rcuião;
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- encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga que lhe for confiado:
- recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada de trabalho, está alento às
condições de segurança do veículo e comunicar ao responsável a existência de qualquer defeito ou falha
que deva ser sanada;
• impedir que o transporte sc inicie ou continue quando as circunstâncias colocarem em risco a segurança
do veiculo ou a dc seus ocupantes;
- conduzir o veiculo com perícia, prudência e zelo, observando os princípios de direçüo defensiva,
respeitar a legislação de trânsito, zelar permanentemente pela segurança dos passageiros ou da carga
transportado;
- cuidar, ainda que solidariamenle com o cmbarcador, para que a carga seja acondicionada no veículo de
forma segura, observada as normas legais aplicadas na matéria;
- colocar-se a disposição dos órgãos públicos de fiscalização, na via pública, sempre que a isto instado;
- fazer reparo de emergência;
- zelar pela conservação c limpeza do veículo que lhe for entregue;
- promover abastecimento;
- troca de óleo;

- manter o nível de água ou fluído do sistema de arrefecimento do mesmo sempre no nível ou fazer a troca
quando necessário;
- xerificar o sistema elétrico (Faróis, sinaleiras, piscas, buzinas, etc.) do veículo;
- verificar o sistema dc freios, bateria;

- participar de forma permanente de cursos e programas de treinamento e aprimoramento profissional,
sendo que cada veículo apresenta necessidades de cursos diversificados;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, confonnc dctcnninação superior.

- organizar, orientar c participar da supervisão e treinamento dc pessoal;
- auxiliar na área ambulatória!;

• acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações
preventiva.s e curativas de saúde;
• executar ações dc enfermagem atendendo e preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro.
curativos e acompanhando tratamento, conforme prescrição médica;
- executar tarefas de maior complexidade;
- auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas;
- participar nas ações de vigilância cpidomiológica,
- coleuindo notificações, orientando equipes auxiliares na investigação de surtos, tabulando e analisando
dados de mortalidade;
- obser\'ar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
- prestar, sob a orientação do médico ou cnfcnnciro. serviços técnicos dc enfermagem, ministrando
medicamentos ou tratamento aos pacientes;
- controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação c utilizando ;çarclhos de ausculta e pressão;
- efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação

®  ■ médica;
- orientar a população cm assuntos de sua competência;
- preparar c esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de exames,
tratomentos e intervenções cirúrgicas;
- auxiliar o médico cm pequenas cirurgias, observando equipamentos c entregando o instrumental
necessário, conforme instruções recebidas;
- orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a ílm de garantir a correta execução dos trabalhos;
- auxiliar na coleta e análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento de
programas dc educação sanitária;
- proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem
como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários;
- participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios
cm grupos específicos de comunidade (crianças, gestantes e outros);
- participar de campanhas de vacinação;
- controlar o consumo de mcdicamcnto.s c demais materiais dc enfermagem, verificando nível de estoque
para, quando for o caso, solicitar ressurgimento;
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- supervisionar e orientar a limpeza e desintecçào dos recintos, bem como zelar pela conservação dos
equipamentos que utiliza;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, confonnc determinação superior.
- prestar serviços de âmbito social, identificando c analisando necessidades e aplicando métodos e
proce.ssos básicos de serviços .social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de benefício
dos servidores, bem como a coleta de dados para sua reformulação e ampliação;
- organizar, difundir, Ímplant:ir e acompanhar a política na área de bem-estar social estabelecendo
diretrizes dc ação cm conjunto com as estruturas existentes no Município;
- participar na elaboração de planos, programas e projetos ligados a área social;
- propor, cancelar, reduzir ou ampliar subvenções através da análise c emissão dc parecer técnico;
- emitir laudos e/ou pareceres técnicos;
- realizar estudos e pesquisas, interpretar e compreender os fatos, tendo cm vista o conhecimento das
características de cada comunidade, para que os programas e ações correspondam às reais necessidades
da população;
- organizar e/ou participar de encontros treinamentos com agentes, técnicos, entidades sociais e/ou grupos
comunitários, para discutir o trabalho social c para aperfeiçoamento técnico;
- cadastrar as entidades sociais existentes no Município;
- contaciar c reconhecer suas atividades buscando evitar duplicidade dc atuaç^;
- facilitar a utilização das mesmas quando do encaminhamento da clientela;
- conhecer a dinâmica do trabalho desenvolvido;
- conhecer as condições existentes para execução dos trabalhos;
- priorizar as entidades a receber maior atenção em vista dc seus objetivos e potencial a serem
desenvolvidos;

- manter informados as entidades c o usuário sobre os recursos existentes, treiná-las, buscando aperfeiçoar
os métodos assislenciais adotados:

- implantar c implementar programas que atendam a população com problemas especiais, principalmente
junto aqueles que sofrem efeitos da marginalidade social (menores abandonados, migrantes, mulheres,
desempregados, idosos, alcoólatras, mendigos, bóias-frias, gestantes, deficientes mentais c físicos);
- implantar e operacionalizar pro^pamas sociais da esfera E.stadual e Federal a nível Municipal;

'  ' - faz.cr com que a assistência seja instrumento dc promoção atendida, observando que a unidade não
assuma posturas paternalistas;
- organizar fichários dc usiuWos, número de atendimentos c tipo de bencficios prestados a clientela;
Implantar programas que envolvam a família num processo de participação e discussão sobre as
conseqüências da desagregação familiar, criando allcmalivas dc prevenção;
- prestar atendimento à criança carente através de ação preventiva e da integração dos ser\'iços públicos
e entidades comunitárias;

- bu.scar articular a necessidade dc creches para menores procedentes de famílias de baixa renda:
- implantar programas de atendimento à criança c ao adolescente órfão e abandonado, com a participação
da população no processo de atuação junto aos mesmos;
- prestar assistência ao idoso carente, implantando programas dc valoriz.açâo desta faixa etária, dc sua
história de vida. buscando voltar a atenção da comunidade a sua pe.ssoa;
- participar da elaboração dc plano dc trabalho na área da saúde preventiva;
- prestar assistência social ao educando e a família;
- orientar c acompanhar associações dc pais c mestres;
- colaborar na aproximação das áreas: aluno, escola, família e comunidade;
- reali/.ar pesquisas c levantamento dc dados sobre as condições habitacionais do Município, visando
estimular a implantação de programas de habitação;
- restabelecer critérios com a população a ser beneficiada pelos programas habitacionais, zelando para
que haja reciprocidade de participação na efetivação do empreendimento;
- promover estudos c executar ação com fim de intervir nos processos de reassentamentos urbanos da
população de baixa renda e que tenham sido vítimas de calamidades ou processos de desapropriações,
que os levaram a desajustes sociais;
- criar espaços para trcinaníciUo de mão-de-obra na busca da economia e/ou melhoria de renda;
- criar programas dc valorização da cultura do povo através do levantamento dc uso de ervas medicinais.
da valorização do artesanato local;
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- estimular a iniciação e organização de grupos comunitários a nível de bairro, distrito (associações,
conselhos, grupos dc vizinhanças, dc jovens, clubes, cooperativas) que favoreçam a mobilização da
população na resolução de seu.s problemas;
- orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os programas de trabalho desenvolvidos nos bairros
que tenham algum vínculo com a Prefeitura Municipal, zelando para que os mesmos se dc.senvolvam dc
maneira integrada;
- colaborar com o grupo de Recursos Humanos na área de treinamento e admissão de pessoal,
desenvolvendo atividades que propiciem o aperfeiçoamento dos funcionários e seu bem estar,
- executar outras tarefa.s dc acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior e dc acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão,
a saber: Acolhida, oferta dc informações c realização dc encaminhamento às famílias; !
- fazer a mediação dc gmpos dc famílias;
- realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias atendidas;
- desenvolver atividades coletivas e comunitárias;

- realizar o encaminhamento, com acompanhamento, para a rede sócia assistencial;
- realizar busca ativa c desenvolvimento dc projetos que visara prevenir o aumento de incidência de
situaçÕe.s dc risco;
- elaborar e cntitir parecercs socioeconômicos;
- atender demandas inerentes à Tipificação Nacional dos Serviços Sócio Assistenciais;
- executar outras dc tarefas de acordo com as atribuições próprias dc sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão.

- elaborar critérios para visitação periódicas a enipre.sas e estabelecimentos comerciais e industriais,
APP's. RFL's, áreas dc rcfiorestamcnto. entorno c zona dc amortecimento dc unidades de conservação,
pedreiras e onde mais se fizer necessário;
- exercer a Vigilância c o Poder dc Polícia, na fiscalização de toda c qualquer atividade potencialmente
poluidora e/ou degradadora do meio ambiente, podendo inclusive emitir autos de infração, multas,
notificação, lermos dc apreensão c depósito, termo dc embargo ou suspensão de qualquer atividade
causadora de impacto ambiental, sem devida licença ambiental;
- realizar inspeções c visitas de rotina para as atividades dc fiscalizüção, monitoramento, controle c
regulação, bem como para apurar possíveis irregularidades, provendo as devidas orientações sobre a
conser\'ação do meio ambiente, bem como sua recuperação, restauração c/ou compensação ambiental
quando necessário, priorizando sempre que possível o exercício da fiscalização preventiva;
- colher amostras dc águas, efluentes e resíduos era geral, necessários para análise técnica e dc controle;
- proceder às inspeções e visitas de rotina, bem como aquelas necessárias à apuração de denúncia
irregularidades e infrações, podendo inclusive lavrar autos de infração referente às infrações à legislação
ambiental;
- verificar a obscr\'ància das normas e padròc.s ambientais vigentes;
- acompanhar a implantação os Planos Municipais de Gestão dos Recursos Hídricos e de Saneamento
Ambiental (ou Saneamento Básico), bem como o cumprimento das disposições neles comidas;
- prover, quando solicitado, as devidas informações quanto às atividades de fiscalização e controle
ambientais;

- relatar ao superior imediato, toda.s as ações realizadas, bem como decisões tomadas por conta do
exercícios do cargo;
- praticar todos os atos necessários para o bom desempenho da vigilância ambiental no município de
Tri/.idcla do Vale. quer seja de fonna preventiva ou punitiva;
- articular-se com a,s entidade.s afins, visando o bom desempenho das suas atribuições;
- exercer a função fiscalizadora com imparcialidade c ética profissional;
- participar de regime de plantão incluindo feriado.s e finais de semana, quando a atividade/serviço assim
o exigir;
-comprometer-se com o desenvolvimento profissional constante, a.ssumindo uma postura de flexibilidade
c disponibilidade para mudanças contínuas, esclarecido quanto às opções sindicais c corporativas
inerentes ao exercício profissional;
- executar outras dc tarefas dc acordo com as atribuições próprias dc sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão.

- preparar, esterilizar e de.sinfeccionar materiais e in.strumentos, ambientes e equjpamento.s, segundo
norma.s para realização dc laboratório;
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- apoiar os agentes municipais no exercício do F>oder de polícia administrativa para fazer cessar as
atividades que violarem as nonnas de saúde, sossego, higiene, funcionalidade, estética, moralidade e
outras de interesse da coletividade;
- exercer, nos estritos limites da Lei, cm legitima defesa tipificada no art. 25 do Código Penal Brasileiro,
podendo o Guarda Municipal;
- prender cm flagrante delito, nos exatos lennos do Código Penal Brasileiro c da Constituição Federal;
- agir em legítima defesa dos direitos assegurados pela Constituiçflo Federal;
- garantir o funcionamento dos serviços de responsabilidade do Município, na forma do §8® do art. 144
da Constituição Federal;
- exercer a vigilância sobre os bens e eventos municipais, no sentido de;
- protcgc-los dos crimes contra o patrimônio;
- orientar o público;
- prtívenir, internamente, a ocorrência de qualquer ilícito penal;
- controlar a entrada e saída dc pessoas e veículos;
- prevenir sinistros, atos de vandalismo e danos ao patrimônio;
- prestar assistências diversas, na forma do § 8® do art. 144 da Constituição Federal;
- executar outras atividades compatíveis com suas atribuições:

- assinar, juntamente com o diretor, os históricos escolares, declarações, e certificados expedidos pela
escola;

- coordenar a oiganÍ/açao coletânea de leis, decretos, regulamentos, diretrizes, ordem de serviço,
circulares, resoluções e demais documentos no que dizem respeito à.s atividades escolares;
- coordenar c supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação, mantendo-os
atualizado e eni ordem zelando peiu sua tldcdignidade;
- coordenar o controle do patrimônio, serviços contábeis e estatísticos da unidade escolar;
- coordenar o processo de abertura e fechamento de turmas de acordo com a legislação vigente;
- divulgar todas as nonnas procedentes da direção c da Secretaria de Educação, assegurando a
disseminação das informaçõe.s junto ao corpo docente, discente e demais servidores;
- elaborar relatórios estatísticos e analiilcos sobre os indicadores educacionais produzidos pelo MEC e
pela Secretaria Municipal de Educação;

m'ní«itracão " P^iclpar da realização das atividades dc estudos, pesquisa c planejamento educacional;
- manter atualizados os dados c informações da escola em sistemas informatizados de gestão escolar
disponibilizado pela Secretaria de Educação;
- participar dc treinamentos c formação continuada, visando à melhoria no desempenho de suas fiinçõcs;
- rcsponsabilizar-sc pelo registro diário e correto dos livros de pontos, registros dc diários dc classe,
freqüência, avaliação. Ata de Resultados Finais e toda a documentação relativa à vida escolar do
estudante;
- propor ações de melhoria das dimensões de infraestrutura, gestão, formação, produção de materiais
pedagógicos c tecnologia aplicíuia à educação;
- responsabilizar-se pelo acompanhamento e conferência dos dados do EducaCenso;
- aluar, cm qualquer caso. nas tarefas administrativas compatíveis com sua área de atuação c mediante as
necessidades do sistema educacional;

- colaborar no que for dc sua arca de atuação, nu execução dc programas c projetos educacionais.
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu!
trabalho, conforme determinação superior.
- conduzir veículo, médio c grande porte, transporte passageiros cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares,
excluído o do motorista;

- recolher o veiculo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada de trabalho, está atento às
condições de segurança do veiculo e comunicar ao responsável a existência de qualquer defeito ou falha
que deva ser sanada;

ria "D ou E" " " transporte .se inicie ou continue quando as circunstâncias colocarem em risco a segurança
do veículo ou a de seus ocupantes;
- conduzir o veiculo com perícia, prudência e zelo, observando os princípios de direção defensiva,
respeitar a legislação de trânsito, zelar pcmiancntemenlc pela segurança dos passageiros ou da carga
transportado;
- guiar automóveis, caminhões c outros veículos destinados ao tran.spoftc dc passageiros c carga.
- efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões periódicas nos motores;
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- efetuar pequenos reparos de emergência:
- providenciar abaslccimcnlo;
- auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos e outros bens que serào ou foram
transportados;
- transportar cargas pesadas de qualquer natureza;
- comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia verificada;
- executar e acompanhar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, abastecendo-os, limpando e
lubrificando seus componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento para
conservá-los cm condições de uso;
- conduzir equipamentos cm geral disponibilizados pelo município para o desenvolvimento de ações dc
interesse público;
• recolher o veículo à garagem quando concluído o ser\'iço;
- providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando as falhas e solicitando reparos, para
assegurar seu perfeito estado:
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA

EXECUTIVO ISSN 2764-7269

DATA: 10/03/2023

Volume: 10 - Número: 1517 de 10 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficiai de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma

eletrônica no domínio https;//trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99 98276265

E-mail: oficialdiario2021@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
Avenida Deputado Carlos Melo N®1670-Aeroporto

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Assinado eletronicamente por:
Cristiane Cruz de Freitas

CPF: *".801.323-"

em 13/03/2023 17:02:52

IP com n°: 192.168.0.103

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.p
hp?id=2136

ISSN 2764-7269

Reason: Diário Oficial: 1517/2023 issn 2764-7269, BR, ICP-BrasilPF A3. CRISTIANE CRUZ DE FREITAS:*".801.323-** [2B4008FA1DE4A579]
Localion; Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Avenida Deputado Carlos Melo N°1670- Aeroporto
Date: 2023.03.10 17:40:25

aDOM www.trizideladovale.ma.gov.br 1/31



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE/MA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO; 1517/2023 • 10/03/2023

SUMÁRIO
PROC.J
FLS,.--.

\:dH
DECRETO ^L3;

■r EXONERAÇÃO: 10/2023 - DECRETO N® 10 r:.:..
■i- NOMEAÇÃO: 11/2023 - DECRETO N° 11
T CONSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE DESFAZIMENTO E ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS INSERVÍVEIS DO

PATRIMÔNIO: 12/2023- DECRETO N" 12

PORTARIA

f NOMEAÇÃO: 19/2023 - PORTARIA N" 19

LEI

+ DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MUNICÍPIO TRIZIDELA
DO VALE-MA, BEM COMO AUTORIZA A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO: 478/2023 - LEI MUNICIPAL N®
478

ANEXO I DO PROJETO DE LEI

t TABELA DE CARGOS : 01/2023 - ANEXO I DO PROJETO DE LEI N° 02

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS A SEREM ADOTADAS AO PLANO MUNICIPAL
PELA PRIMEIRA INFÂNCIA EM TRIZIDELA DO VALE-MA : 479/2023 - LEI MUNICIPAL N®479

Assinado eletronicamente por Crístiane Cnjz de Freitas - CPF; ***.801.323-** em 13/03/2023 17:02:52 - IP com n": 192.168.0.103
Autenticação em; www.trizideladoval8.ma.gov.br/díaríooficial.php7id=2136

aDOM www.trlzldeladovale.ma.gov.br 2/31



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE/MA | EXECUTIVO \ ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1517/2023 -10/03/2023

alienação dos bens na modalidade de Leilão, realizando os atos necessários na forma da legislação pertinente:

Parágrafo único. Concluído o procedimento de licitação, deverão ser
juntados aos autos do processo de desfazimento todos os documentos \ /
comprobatórios do certame. '"i-S -y

Art. 8® - A Comissão deverá informar ao setor Patrimoniai a reiação dos bens inserviveis alienados para efetuarem a baixa
patrimonial.

Art. 9® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. DE 10 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 19/2023 ^ 1
Portaria n' 19/2023 - GP, de 07 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ALEXANDRE CARLOS LEITE DE ABREU, portador do CPF N® 037.004.483-50, para o cargo de
Assessor Jurídico do Município, obsen/ada as competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPFtA-SE, ARQUiVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL
PERMANENTE DO MUNICÍPIO TRIZIDELA DO VALE-MA, BEM COMO AUTORIZA A REALIZAÇÃO DO

CONCURSO PÚBLICO: 478/2023

Lei Municipal n® 478, de 10 de março de 2023.

Dispõe sobre a criação de cargos no quadro de pessoal permanente do município Trizidela do Vaie -MA. bem como autoriza a
realização do concurso público para o provimento desses cargos, demais cargos vacantes e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concurso público para preenchimento dos cargos criados por esta Lei e aos
cargos vacantes no quadro de pessoal permanente do município de Trizidela do Vale -MA, constantes desta Lei.
Parágrafo único. A presente Lei é complementada pelos seus ANEXOS I e li que fazem a seguinte discriminação:
ANEXO I - Tabelas de cargos, lotação, requisitos de escolaridade mínima necessária, quantitativo de vagas, carga horária semanal
de trabalho e vencimento básico iniciai.
ANEXO II - descrição das atribuições dos cargos
Art. 2® - Por meio de Decreto do Executivo, será constituída a comissão organizadora do concurso público, previamente à sua
realização.
Art. 3® O Poder Executivo poderá contratar entidade para a realização do concurso público, nos termos da legislação vigente.
Art. 4® - O edital é o instrumento formai, vinculante e apto a disciplinar as relações institucionais entre a Administração Pública
Municipal e o candidato.
Art. 5® - O editai de abertura do certame conterá informações sobre as inscrições, o cargo ou emprego público, estabelecendo as
etapas do concurso, os tipos de provas, a quantidade de vagas, quantidade de habilitados em cada etapa, bem como a
interposiçâo de recursos e seus procedimentos, a publicação definitiva do concurso, contendo a classificação de todos os
candidatos, conforme a concorrência entre os candidatos e a tiomoiogação do concurso.
Art. 6® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 10 DE MARÇO DE 2023 .
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - ANEXO I DO PROJETO DE LEI - TABELA DE CARGOS : 01/2023
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI N' 02/2023

TABELA DE CARGOS, LOTAÇÃO, REQUISITOS DE ESCOLARIDADE MINIMOS NECESSÁRIOS.

QUANTIATIVOS DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRABALHO E VENCIMENTO BÁSICO

■nicial. -

CARGO

Médico - Clinico
Geral.

Médico Plantonista.

Cirurgião Dentista.

Fisioterapeuta.

Procurador (a)
Municipal.

Enfermeiro (a)
auditor (a).

Psicólogo.

LOTAÇÃO

TABELA I
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

REQUISITOS NECESSÁRIOS

Controlador Interno.

Fonoaudiólogo.

Nutricionista.

Enfermeiro (a)
Plantonista.

Farmacêutico.

Professor de
Educação infantil.

Secretaria Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.
Secretaria Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.
Secretaria Curso Superior em Odontologia e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.
Secretaria Curso Superior em Fisioterapia e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Curso
de Graduação de Nível Superior em Direito, fornecido por

Procuradoria instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério
da Educação (MEC), e inscrição na Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB), Experiência: Mínimo 02 (dois) anos de
Prática Jurídica.

g  tar a Curso Superior em Enfermagem e Registro no Conselho
d Sa'dé Classe, ou Curso de Pós Graduação em Enfermagem®  ̂ ■ na área de Auditoria, Registro no Conselho de Classe.
Secretaria Curso Superior em Psicologia e Registro no Conselho de
Hp .QaTidA Classe.

Secretaria
de Saúde.

Secretaria ourso buperior em Ksicoiogia e Kegisiro no L.onseino ae
de Saúde

Curso Superior em Nutrição e registro no Conselho de
Ciasse.

VAGA
TOTA

CARG
A

HORÁ

VENCIME
NTO

BÁSICO
/-RIA INICIAL

01 40h
R$

6.000,00

02 24h
R$

2.000,00

02 40h
R$

2.500,00

01 40h
R$

2.500,00

R$
4.000,00

R$
3.000,00

R$
2.000,00

R$
4.000,00

R$
2.000,00

R$
2.000,00.

. Classe.
Secretaria
de
Educação -
Atendimento
Especializad
o

Secretaria
de
Assistência
Social
Controladori Superior Completo em Contabilidade e, devidamente
a  Registrado.
Secretaria
de

A^n^^mentõ" ®'^ Fonoaudiologia e Registro no CRFa.
Especializad
o.

Secretaria Curso Superior em Nutrição e registro no Conselho de
de Ciasse.
Educação -
Atendimento
Especializad
o.

Secretaria
de Saúde.
Secretaria Curso Superior em Enfermagem e registro no conselho de
de Saúde. Classe.
Secretaria Curso Superior em Farmácia e registro no Conselho de
de Saúde. Classe.
Secretaria Curso Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em
de Pedagogia com habilitação nas Séries Iniciais e Educação
Educação - Infantil, (Art. da LDB 9394/96).
Zona
Urbana
Infantil.
Secretaria
de
Educação -
Zona Rural
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R$
2.500,00.

R$
2.000,00.

Piso
Municipal.
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Curso Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em
Pedagogia com habilitação nas Séries Iniciais e Educação
Infantil, (art. da LDB 9394/96). 04

Terapeuta
Ocupacíonal.

Assistente Sociai.

01 40h

Psicopedagogo (a)
Clínico.

30h R$
2.000.00.

40h R$
2.000,00.

Supervisor (a)
Pedagógico (a)

Secretaria

de

Professor cicio de Educação -
Alfabetizaçãol ° ao 3° Zona
Ano. Urbana.

Secretaria

de -

Educação - I
Zona Rural. r -— -

Secretaria

de

uta Educação - Curso Superior Completo em Terapia Ocupacional +
íional. Atendimento CREFITO Ativo.

Especializad
o.

nte Sociai. Secretaria Curso Superior em Serviço Sociai e Registro no Conselho 30h
de de ciasse. __
Assistência

Social.

Secretaria

de Saúde.

edagogo (a) Secretaria Curso Superior em Pedagogia, com Especialização em 40h
de Psicopedagogia; ou Curso Superior em Psicologia, com :
Educação - Especialização em Psicopedagogia Clínica. q-
Atendimento

Especializad
o.
Secretaria

de Saúde.

isor (a) Secretaria Graduação em Pedagogia com Habilitação Específica 04 40h
igico (a) de (Graduação Plena em Pedagogia com habilitação em f

Educação - Supervisão Escolar; ou Curso de Pedagogia
Zona Urbana regulamentado pela resolução CNE/CP n" 1, de
Secretaria 15/05/2006; ou Curso de Pedagogia ou Licenciatura em
de qualquer área do conhecimento com Especialização em
Educação - Supervisão Escolar).
Zona Rural 03

íor do 6® ao 9® Secretaria Licenciatura Plena em Letras, 40h
Português. de f

Educação - 05
Zona

Urbana.

Secretaria

de 02
Educação -
Zona Rural

>or do 6® ao 9® Secretaria Licenciatura Plena em História. 40h
História. de '

Educação - 02
Zona

Urbana.

Secretaria

íl - 04Educação -
Zona Rural.

5or do 6® ao 9® Secretaria Licenciatura Plena em Geografia. 40h
Geografia. de I

Educação - 03
Zona

Urbana.

Secretaria

íl « 03Educação -
Zona Rural.

3or do 6® ao 9® Secretaria Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em Língua 40h
Língua de Estrangeira (Inglês). I
I. Educação - 03

Zona

Urbana.

Secretaria

02
Educação -
Zona Rural.
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Professor do 6® ao 9®

Ano - Português.

Curso Superior Completo em Terapia Ocupacional
CREFITO Ativo.

Curso Superior em Serviço Social e Registro no Conselho
de classe.

Curso Superior em Pedagogia, com Especialização em
Psicopedagogia; ou Curso Superior em Psicologia, com
Especialização em Psicopedagogia Clínica. q.^

Graduação em Pedagogia com Habilitação Específica
(Graduação Plena em Pedagogia com habilitação em
Supervisão Escolar; ou Curso de Pedagogia
regulamentado pela resolução CNE/CP n" 1, de
15/05/2006; ou Curso de Pedagogia ou Licenciatura em
qualquer área do conhecimento com Especialização em
Supervisão Escolar).

Licenciatura Plena em Letras,

2

Professor do 6® ao 9®

Ano - História.

Licenciatura Plena em História.

Professor do 6® ao 9®

Ano - Geografia.
Licenciatura Plena em Geografia.

Professor do 6® ao 9®

Ano - Língua
Inglesa.

Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em Língua
Estrangeira (Inglês).

.000,00.

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.
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' Professor de
Atendimento

Educacional

Especializado (AEE).

Professor do 6° ao 9®

Ano - Arte.

Professor do 6® ao 9®

Ano - Ciências.

Professor do 6° ao 9®

Ano - Educação
Física.

Professor do 1® ao 5®

Ano.

Professor do 6® ao 9®

Ano - Matemática.

: Secretaria

' de
Educação •
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação -
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria

de

Educação •
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação ■
Zona Rural.

Secretaria

de

Educação •
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação •
Zona Rural.

Secretaria

de

Educação •
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação '
Zona Rural.

Secretaria

de

Educação
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação
Zona Rural.

Curso Normal Superior com Especialização em Educação
Especial e/ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 03 40h
Habilitação na Educação Especial.

Licenciatura Plena Artes Visuais e/ ou Artes Cênicas.

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, ou Ciências da
Natureza, ou Física, ou Química.

Curso de Normal Superior, ou Licenciatura Plena em
Pedagogia.

Licenciatura Plena em Matemática.

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.

Licenciatura Plena em Educação Física, Carteira do
Conselho Regional, devidamente regulamentado (Lei n®
9.696, de 1 de setembro de 1998). 03

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.

Piso

Municipal.

CARGO

Técnico em

Enfermagem.

Técnico em
Consultório Dentário.

Auxiliar de

Laboratório.

Recepcionista.

Técnico em

Radiologia.

LOTAÇÃO

Secretaria

de Saúde •

Zona

Urbana.

Secretaria

de Saúde •

Zona Rural.

Secretaria

de Saúde.

Secretaria

de Saúde.

Secretaria

de Saúde.

Secretaria

de Saúde.

TABELA II

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

REQUISITOS NECESSÁRIOS
VAGA

ÍTOTA
l! L

Ensino Médio, Curso Técnico em Enfermagem e Registro
no COREN.

Ensino Médio + Curso de Técnico em Consultório Dentário,
e Registro no Conselho de Classe.

Ensino Médio Completo e/ ou Curso Profinalizante.

Ensino Médio Completo.

Curso Técnico em Radiologia, e Registro no Conselho de
Ciasse.

XARG

A

HORÁ

40h

VÉNCIMÉ-
NTO

BÁSICO

R$
1.500,00

R$
1.500,00

R$
1.500,00

R$
1.302,00

R$
1.500,00
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Fiscal Ambiental.

Assistente de

Administração
Escolar.

Agente
Administrativo.

Agente
Administrativo.

Agente
Administrativo.

Agente
Administrativo.

Guarda Civil

Municipal.

Vigia Patrimonial.

Auxiliar de Serviços
Públicos - Servente

Escolar

Técnico de

Informática

Secretaria

de Meio

Ambiente.

Secretaria

de

Educação -
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria

de

Administraçã
_o

Secretaria

de

'  Infraestrutur

a  e

Urbanismo

I Secretaria

' de

Segurança e
Cidadania.

I Secretaria
' de
Assistência

Social.

' Secretaria

de

Segurança e
Cidadania.

Secretaria

de

Educação -
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria

de

Educação -
Zona

Urbana.

Secretaria

de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria

de

Assistência

Social.

-

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio Completo e/ ou Magistério.

01 40h

 Ensino Médio Completo.

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo + Teste de Aptidão Física-TAF

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio /Curso Técnico em Manutenção de
Computadores e Redes.

1.302,00

40h R$
1.302,00

03 40h

01 40h

1.302,00

1.302,00

R$
1.302,00

R$
1.302,00

"  1.500,00.

40h R$
1.302,00

40h R$
1.302,00

1.302,00

CARGO

Motorista Categoria
"B".

Motorista Categoria
"D ou E"

LOTAÇÃO

TABELA III

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

REQUISITOS NECESSÁRIOS

Secretaria

de Ensino Fundamentai Completo e Carteira Nacional de
Assistência Habilitação Categoria 8.
Social.

Secretaria

de — ^_i—4- _
Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de

Infraestrutur

a  e

Urbanismo

Habilitação Categoria D ou E.

CARGA

tSt bAs,?o
AL INICIAL

01 40h

02 40h

1.302,00

1.302,00
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Auxiliar Operacional
de Serviços Gerais.

Secretaria

de

Assistência

Social

Secretaria

Ensino Fundamentai Completo. 02 40h
R$

1.302,00

Vigia Patrimonial. de

Assistência

Social

Ensino Fundamentai Completo. 02 40h
R$

1.302,00

NÚMEROS TOTAIS DE VAGAS 180 (cento e oitenta).

DESCRIÇÃO DO CARGO

Médico Clínico Gera

Cirurgião Dentista

ANEXO II DO PROJETO DE LEi N" 02/2023 - ^ ^
FUNÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES ^ ^

DAS ATRIBUIÇÕES

- examina o paciente, auscultando, apaipando ou utilizando Instrumentos especiais para deten
diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário a especic
a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica;
- efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras form:
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiv
terapêutica;
- analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando -os com os padrões normais
confirmar ou informar o diagnóstico:
• manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica o tratamento presc
a evolução da doença;
- prestar atendimento em urgências clinica;
- encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;
- ajudar na elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiv
- participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de doença:
promoção de saúde;
- participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;
- proceder às perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atesta
laudos previstos em normas e regulamentos;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d<
trabalho, conforme determinação superior.

- compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnós
tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínic
instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde oral;
• examinar os dentes e a cavidade bucai, utilizando aparelhos ou por via direta, para verifi'
presença de cáries e outras afecções:
- identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especi
radiológicos, para estabelecer diagnóstico e piano de tratamento;
- aplicar anestesia troncuiar, gengivai ou tópica, utilizando medicamentos;
- anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;
- extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos para prevenir infecçõe
- restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabele
forma e a função do dente;
- executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instaiaçt
focos de infecção;
- proceder a perícias odontoadministrativas, examinando a cavidade bucai e os dentes, a fii
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos;
- coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado Clínico dos pacientes, 1
individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; - orientar e zelar pela preservação e guai
aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua c(
utilização;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, faz
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de ativic
em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizi
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento quaii
dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades púi
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos téc
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Municíp
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d«
trabalho, conforme determinação superior.
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Médico (a) Plantonísta

Terapeuta Ocupacional

- prestar atendimento de Urgência e Emergência em todas as áreas clínicas nas unidades de saú*
Município, a pacientes em demanda espontânea, cuja origem e variada e incerta, responsabilizan<
integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: su'
drenagens e passagem de cateteres;
- reaiizar triagem dos cases clínicos identificando os que requerem maior atenção da equipe de s;
Integrar a equipe multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no-aperfeiçoamen'
normas e procedimentos operacionais:
- contatar a Central de Regulação Medica para colaborar com a organização é regulaça^^s^er
atenção a urgências; ^
- participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico dá Unidade de Urgêr-
Emergência na área intensiva;
- promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico -paci
observando preceitos éticos, no decorrer da execução de suas atividades de trabalho;
- efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras form<
tratamento para diversos tipos de enfermidades, para promover a saúde e bem -estar do cli(
executar outras atividades relativas ao emprego, conforme as necessidades do Município;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d*
trabalho, conforme determinação superior.
- compreende os cargos que se destinam a apiicar conhecimentos no campo da terapia p:
planejamento e execução de atividades nas áreas do trabalho e sociat;
- exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participand
elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas;
- participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia apl
ao trabalho;
- estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional, estabeiecenc
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das div
Classes pertencentes ao Quadro de Ressoai da Prefeitura;
- reaiizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fonte
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, prop
medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes;
- estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalhi
- realizar triagem, selecionando e avaliando a criança através de entrevistas com os pais e aval
específica das habilidades físicas da criança;
- discutir cada caso com a equipe técnica e dar orientação à família;
- organizar e estruturar testes de terapia ocupacional;
- elaborar fichas de avaliação e observação dos alunos;

j - elaborar programas para as atividades específicas das Classes especiais abrangendo o desemp
de hábitos e atitudes da vida diária, tarefas domésticas e manuais, atitudes e hábitos de tra
visando a integração dos alunos na comunidade;
- orientar os pais quanto à maneira adequada de conviver com a criança;
- observar individualmente ou em grupo cada aluno, a fim de avaliar seu desenvolvimento;
- participar de reuniões com outros técnicos e professores da respectiva área;
- sugerir e orientar a adaptação de mobiliário, material e dependências da escola às necessidadi
criança;
- executar tarefas afins quando solicitado, ou quando o serviço o exigir;
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos;
- estudar e analisar o comportamento do indivíduo em relação ao grupo social inerente, a fi
diagnosticar problemas e prescrever tratamento;
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, a instituições sociais;
- executar treinamentos e atividades afins, para a equipe envolvida na programação de trabalho;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, faz
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de ativk
em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realiz.-
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento quali
dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades púl
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos téc
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Municíp
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d'
trabalho, conforme determinação superior.
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Enfermeiro (a) Auditor (a)

Psicólogo (a)

- organizar, dirigir, planejar, coordenar e avaliar, prestar consultoria, auditoria e emissão de p
sobre osserviços de Auditoria de Enfermagem; • ' > :
- atuar no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;:
- atuar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; C\''
- atuar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático dé danos que possa
causados aospaclentes durante a assistência de enfermagem; - -
- atuar na construção de programas e atividades que visem à assistência Integral à saúde Indivl
de gruposespecíficos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;,
- atuar na elaboração de programas e atividades da educação sanitária, visando à melhoria da sai
Indivíduo,da família e da população em geral;
- atuar na elaboração de Contratos e Adendos que dizem respeito à assistência de Enfermager
competênciado mesmo;
- atuar em todas as atividades de competência do Enfermeiro e Enfermeiro Auditc
conformidade com oprevisto nas Leis do Exercício da Enfermagem e Legislação pertinente;
- deverá estar regularmente Inscrito no COREN da jurisdição onde presta serviço, bem comoter sei
registrado, conforme dispõe a Resolução COFEN N® 261/2001;
- deverá identificar-se fazendo constar o número de registro no COREN sem, contudo, Interfe
registros do prontuário do paciente;
- participar da interação interdisclplinar e muitiprofissional, contribuindo para o bom entendimi
desenvolvimento da Auditoria de Enfermagem, e Auditoria em Geral, contudo,sem delegar ou repa
que é privativo do Enfermeiro Auditor;
- Integrar a equipe muitiprofissional, deve preservar sua autonomia, liberdade de trabalho, o
profissional, bem como respeitar autonomia, liberdade de trabalho dos membros da equipe, respe
a privacidade, o sigilo profissional, salvo os casos previstos em lei, que objetive a garantia do ben
doser humano e a preservação da vida;
- deverá ter visão holística, como qualidade de gestão,qualidade de assistência e quântlco-econ<
financeiro, tendo sempre em vista o bem estar do ser humano enquantopaciente/cliente;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d<
trabalho, conforme determinação superior.
- participação na elaboração dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecim
em psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promoção da aprendizage
todos os alunos, com suas características peculiares, assim como na elaboração de políticas públii
- contribuição com a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as eq
pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e adolescentes; orientação nos cas
dificuldades nos processos de escolarização;
- realização de avaliação psicológica a partir das necessidades específicas identificadas no proc
educativo; orientação às equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na integi
família/educando/escola e nas ações necessárias à superação de estigmas que compromet;
desempenho escoiar dos educandos;
- proposição e contribuição na formação continuada de professores e profissionais da educação, q
realiza nas atividades coletivas de cada escola, na perspectiva de constante reflexão sobre as pr{
docentes;

- contribuição a programas e projetos desenvoividos na escola; atuação nas ações e projete
enfrentamento dos preconceitos e da vioiência na escola;
- proposição de articulação Inter setorial no território, visando à integralidade de atendimem
município, apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de Proteção Social; prorr
de ações voltadas para a escolarização do público alvo da educação especial;
- proposição e participação em atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre t
relevantes da sua área de atuação;
• participação e elaboração de projetos de educação e orientação profissional;
- promoção de ações de acessibilidade e, de forma ampla, juntamente com os professores, pedag
alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais, e a sociedade de modo
visando melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escol?
desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas
permeiam o ensinar e o aprender.
- estuda e avaliar Indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportar
social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar -se no diagnós
tratamento;

- desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportame
relacionamento humano;
- colaborar com equipe muitiprofissional, no planejamento de políticas de saúde, em nível de ma
microssistemas;

- articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de program<
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;
- atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando -os e empregando técnicas psicoli
adequadas, para contribuir no processo de tratamento de saúde;
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparan<
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades;
- atuar em equipe muitiprofissional, no sentido de ievá -Ia a Identificar e compreender os f
emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.

Assinado eletronicamenle por; Crístiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-" em 13/03/2023 17:02:52 - IP com n°: 192.168.0.103
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php7ids2136

aDOM www.trizideladovale.ma.gov.br 12/31



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE/MA i EXECUTIVO | iSSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1517/2023 • 10/03/2023

- compreende o cargo que se destina a utilizar métodos e medidas para verificar a exatidão e fidel
dos dados contábeis, jurídicos e administrativos, desenvolver a eficiência nas operações e estimi
seguimento das políticas executivas nos termos da legislação, aplicável a espécie, acompani
avaliar ações do Poder Executivo Municipal, da gestão desempenhada pelo Chefe do Poder Exec
e dos atos dos responsáveis pela aplicação dos recursos públicos;
- examinar as fases da execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações,
dispensas e inexigibilídades, e contratos celebrados pelo Município, sob os aspectos da legalii
economicidade e razoabilidade;
- apoiar o controle externo no exercício de sua missão Institucional;
- manter os relatórios em arquivo próprio para consulta dos órgãos de controle externo;
- buscar o equilíbrio nas contas públicas e a correta aplicação administrativa e financeira dos rec
públicos;
- prevenir a ocorrência de fraudes, desvios, desperdícios e erros cometidos por gestores e servi'
em geral, quanto à Gestão Patrimonial, examinar os seguintes controles: —' ■ -
a) inventário de bens patrimoniais, ■ ^
h^ Hler.onihillr<oHce Ho ,--aivQ-b) disponibilidades de caixa; ' '

Controlador (a) Interno

c) almoxarifado; —
d) veículos, combustíveis e peças; -.
- verificar as fases da execução da despesa, compreendendo:
a) a adequada Classificação da despesa;
b) a observância da Lei 4.320/64 quanto às fases de empenho, liquidação e pagamento;
c) observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações;
d) a observância das normas sobre adiantamentos;
- examinar o deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante do sub
vencimento ou salário de seus agentes políticos ou servidores;
- responsabilizar-se pela remessa de documentos ao Tribunal de Contas do Estado do MaranhI
forma determinada na lei;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d<
trabalho, conforme determinação superior.
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Fonoaudiologo

- contribuir no suporte pedagógico do corpo docente;
- auxiliar no acompanhamento do corpo discente em atividades que contribuam para o rendir
escolar e socialização;
- prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação e suas unidades escolares;
- capacitação e assessoria, podendo ser realizadas por meio de esciarecimentosr palestras, orient
estudo de casos entre outros; - \ <
- planejamento, desenvolvimento e execução de programas fonoaudiológicos; . q
- orientações quanto ao uso da linguagem, motricidade orai, audição e voz;
- observações e triagens fonoaudiológicas, com posterior devoiutiva e orientação aos pais, profes
e equipe técnica, sendo esta realizada como instrumento complementar e de auxílio p?
levantamento e caracterização do perfil da comunidade escolar e acompanhamento da efetividad<
ações realizadas; - ações no ambiente que favoreçam as condições adequadas para o proces
ensino e aprendizagem:
- contribuições na realização do planejamento e das práticas pedagógicas da instituição;
- desenvolver outras atividades inerentes à profissão; - fonoaudiólogo poderá desenvolver atendii
clínico, na própria Unidade escolar, esse deverá obedecer a horário e local adequados, sem que
interferência nas atividades escolares, considerando os preceitos do Código de Éticj
Fonoaudiologia; - prestar assistência na área biomédica mais precisamente no camp
Fonoaudiologia, na área de patologia da comunicação humana, no que se refere à voz, fala lingu;
e audição no atendimento aos munícipes;
- atuação do fonoaudiólogo também contribui para a área médica, psicológica, odontok
fisioterápica e pedagógica;
- avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria,
de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutica;
- elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando -se nas informações médicas, nos resu
dos testes de avaliação fonoaudiologia e nas peculiaridades de cada caso;
- desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivai
reeducação neuromuscuiar e a reabilitação do paciente;
- avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promoven
ajustes necessários na terapia adotada;
- promover a reintegração dos pacientes á família ea outros grupos sociais;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, faz
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de ativic
em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realiz;
as em sen/iço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento quaii
dos recursos humano em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades púi
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações
problemas, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos de formu
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- integrar a equipe interdisciplinar do ambulatório de saúde mental infantil;
- realizar outras atribuições com sua especialização profissional;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior
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Procurador (a) Municipal

- pesquisar, analisar e interpretar a Legislação e regulamentos em vigor, referentes às ;
administrativa, fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil, processual ambiental,
outros: • - -

- postular ou contestar ações, avaliar provas documentais e orais, participar de!vafc®íèntí^, in|^^
parte e defendendo a Municipalidade;
- mediar questões; - • (/
- contribuir na elaboração de projetos de lei analisando legislação para.átualização e implem^t
assistir a Municipalidade no que tange ao aspecto legal das diversas matérias que reg«
Administração Pública;
- representar o Município de Trizidela do Vale e prover a defesa dos seus interesses em qur
Instância judiciai, nas causas em que for autor, réu, assistente, opoente, terceiro interveniente oi
qualquer forma interessado;
- propor recursos de sentença terminativa, legalmente permitidos;
- propor ação, desistir, transigir, acordar, confessar, compromissar, receber e dar quitação;
- emitir pareceres;
- assessorar a administração pública municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, ce
aforamento, locação, entrega e outros concernentes a Imóveis do patrimônio do Município;
- representar a administração pública municipal direta ou indireta junto aos órgãos encarregad<
fiscalização orçamentária e financeira do Município;
- examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento depende da autorização do Prefeito i
outra autoridade do Município;
- promover, junto aos órgãos competentes, as medidas destinadas à cobrança da dívida ati\
Município, supen/isionando e providenciando os lançamentos dos créditos tributários do Muni
especialmente a fim de controlar e providenciar a satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa,
trânsito em julgado da execução fiscal, se necessário;
- minutar contratos, convênios, acordos, exposição de motivos, razões de veto, memoriais ou c
quaisquer peças de natureza jurídica;
- analisar e elaborar petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de nati
jurídica;
- examinar e revisar processos, de acordo com a área de atuação;
- acompanhar os processos que envolvem o Município em todas as suas fases, petlcion;
requerendo e praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal até a decisão final;
- examinar os anteprojetos de leis, projetos, regulamentos e instruções, emitindo parecer
elaborando minutas, quando necessário;
- promover a expropriação amigável ou judicial de bens declarados de utilidade pública, necess
pública e interesse social;
- representar o Município em juízo ou fora dele, independentemente de outorga de procuração;
- manter contatos com órgãos Judiciais, do Ministério Público e Serventuários da Justiça, de tod
instâncias;
- preparar, em regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em mandad
segurança pelo Prefeito, Secretários do Município e outras autoridades, quando solicitado por
destas autoridades que fígurar como coatora do ato atacado;
- propor ao Prefeito projetos e alterações de atos legislativos, revogação ou declaração de nulidai
atos administrativos;

- representar a administração pública municipal junto ao Conselho de Contribuintes do Município;
- requisitar a qualquer Secretaria Municipal ou órgão da administração indireta, certidões, cc
exames, diligências, perícias, informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento de
finalidades;
• zelar pela observância das leis e atos emanados dos poderes públicos;
- pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às ;
administrativa, fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil, processual, ambiental,
outras, desenvolver novas técnicas, providenciando medidas preventivas para contornar e soluc
problemas;
- pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando quai
organização do mesmo;
- atuar nas comissões de processo, sindicância e inquérito administrativo;
- bem como atuar de conformidade com as atividades descritas em Lei especial que trai
competências da Procuradoria Municipal;
- outras atividades correlatas, além de aplicar- se, subsidiariamente, o disposto na Lei Federal n" í
de 04/07/1994 (Estatuto da OAB).
- experiência: mínimo 02 (dois) anos de prática jurídica;
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Enfermeiro (a) Plantonista

Farmacêutico (a)

-  realizar acolhimento dos usuários, planejar, coordenar e supervisionar os serviço:
enfermagem;
- desenvolver ações de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde
- promover orientações aos indivíduos e/ou familiares, visando à obtençã^4^ con
relacionadas ao tratamento; i
- realizar previsão de material (medicamentos e material cirúrgico) na unidade de
- zelar pela higiene nos ambientes de atendimento; Requisitar material, jnédicq-hospitalar q
necessário:
- realizar cuidados de enfermagem especializados junta a pacientes graves e ou que neces:
de procedimentos de maior complexidade;
- controlar o uso e o estado de conservação de materiais sob responsabilidade da enferm
avaliando a necessidade de manutenção e substituição; Supervisionar a esterilização do m
cirúrgico;
- delegar atividades ao pessoal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e def
competências e responsabilidades;
-participar da avaliação da qualidade da assistência interdiscipiinar prestada ao paciente;
- atuar em equipe muitidiscipiinar;
• participar, quando solicitado, de Comissões de Qualidade Hospitalar (Controle de Inf
Hospitalar, Prontuário, Ética) e outras necessárias a instituição;
- contribuir nas atividades de educação plenamente em saúde;
- participar de reuniões técnicas;
- notificar doenças e agravos de notificação compulsória;
- desempenhar outras tarefas correlatas ou definidas em regulamento;
- prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com ris
morte e/ou que exijam conhecimentos de base cientifica e capacidade de tornar dei
imediatas;
- atender as demandas especifica de atendimento a pacientes com COVID-19;
- manusear equipamentos de suporte avaliando a vida;
- cuidados de enfermagem que exijam conhecimento de base cientifica;
- participação na elaboração, execução e avaliação dos pianos assistenciais de saúde;
- prescrição da assistência de enfermagem:
- consultoria, auditoria e emissão de parecer em matéria de enfermagem;
- participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em gerai;
- participação na elaboração e operacionalizando do sistema de referencia e contra referenc
paciente;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.

- assistência farmacêutica;
- responsabilidade técnica da Farmácia;
- execução de tarefas diversas envolvendo a manipulação farmacêutica e o aviamento de re(
médicas e odontológicas;
- controle da medicação;
- controle de estoques, desenvolvimento de ações de educação para a saúde;
- desenvolvimento de ações em vigilância sanitária;
- participação de estudos relativos a quaisquer substância ou produtos que interessem à saúde pi
e demais atividades afins;
- avaliação farmacêutica do receituário;
- guarda de medicamentos, drogas e matérias -primas e sua conservação;
-  registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utiiizadc
aviamento das fórmulas manipuladas, conforme procedimentos exigidos pela vigilância sanita
organização e atualização dos controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mani
registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos;
- controle do estoque de medicamentos; - colaborar na realização de estudos e pes(
farmacodinâmicas e toxicológicas;
- emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, príncipalr
fazer requisições de substâncias, medicamentos e materiais necessários à farmácia;
- planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município;
- coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúc
Município, assim como suas revisões periódicas;
- análise do consumo e da distribuição dos medicamentos;
- elaboração e promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequadc
atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensaçã
medicamentos pelas Unidades de Saúde;
- avaliação do custo do consumo dos medicamentos;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
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Nutricionista

Flsioterapeuta

Supervisor (a) Pedagógico (a)

- planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde púbjica, educa'
de outros similares: , . _ V\c~vV^<-tL J
- controlar e estocagem, conservação e distribuição dos alimentos a firh de á^tobim rne
proteíca, racionalidade e economicídade dos regimes alimentares; ' "T
- planejar e ministrar cursos de educação alimentar; . , . Y
- prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar, responsabilizar -se por equipes auJ"'
necessárias à execução das atividades próprias do cargo;
- planejar, coordenar e supervisionar os serviços, programas ou projetos de nutrição nas es
municipais:
- planejar o cardápio das escolas municipais, Creches e supervisionar a nutrição dos alunos;
- programar, elaborar e avaliar os cardápios, com a observação das faixas etárias, o respeite
hábitos alimentares e a utilização dos produtos da região, seguindo as orientações do Prog
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;
- calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em recomenda
avaliações e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos allm«
obedecendo aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIO), na elaboração dos cardápios;
- planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção compra armazenamento, produç
distribuição de alimentos, zelar pela qualidade e conservação dos produtos, observadas as
práticas higiênicas e sanitárias, e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clie
quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local, observando parâmetros técr
científicos e sensoriais reconhecidos;
- desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, interagir c
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e assessorá-lo no que diz respeito à execução técni
PNAE;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
- executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profission:
fisioterapia;
- desenvolver atividades e técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, desenvoh
conservar a capacidade física dos indivíduos, de acordo com os programas municipais voltados p
área de fisioterapia;
- realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulaçi
políticas, diretrizes e pianos para a implantação, manutenção e funcionamento de progr
relacionados à área da fisioterapia em cumprimento a políticas públicas municipais específicas;
- desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior produtividade e a melhor
qualidade dos serviços fisioterápicos;
- participar de programas sociais e comunitários de saúde;
- prestar assistência fisioterápica em postos e unidades de saúde;
- preencher prontuários de pacientes, a fim de registrar o diagnóstico e o tratamento prescrito;
- requisitar equipamentos, instrumentais e materiais quando necessário;
- assessoramenlo e responsabiiidade técnica em unidades organizacionais em que se exec
atividades da área de atuação profissional do fisioterapeuta;
- elaborar laudos técnicos e realização de perícias técnico -legais relacionadas com as atividad
área profissional do flsioterapeuta;
- realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e sen/iços técnicos, elaboração de pareceres, U
e atestados do âmbito das atribuições profissionais do flsioterapeuta;
- executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicávs
objetivos da administração pública municipal;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
- exercer em estabelecimento de ensino, a supen/isão do processo didático como elemento articL
no planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das atividades pedagógicas, da Educ
Infantil, Ensino Fundamental de séries iniciais e Educação de Jovens e Adultos;
- atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da e

envolvendo os profissionais, os alunos, seus pais e a comunidade;
- planejar, executar e coordenar atividades que promovam a disciplina e o bom reiacionamen
escola;
- coordenar as reuniões pedagógicas e as de Conselhos de Classe;
- coordenar as reuniões de pais e professores;
- participar das Assembléias do Colegiado;
- exercer, em trabalho individual ou em grupo, a orientação, o aconselhamento e o encaminhamer
alunos em sua formação geral em necessidades específicas;
- exercer atividades de apoio à docência;
- participar da elaboração do Calendário Escolar e do Projeto pedagógico da escola;
- exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvir
pedagógico da escola;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
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Agente Administrativo

- redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, empenhos
- revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, pr<
de lei, minutas de decreto e outros;
- realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, folhas de pagarr
planilhas de controle de transporte escolar e merenda escolar, Realizar ou orientar coleta de preç
materiais que possam ser adquiridos sem concorrência;
- efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e c
suprimentos; -Vr i ■ 'vi
- manter atualizados os registros de estoque;
• fazer e manter atualizado os arquivos dos servidores;
- fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais;
- acompanhar a execução de programas, ações e projetos da secretaria qúé estiver vínculadoc—
- realizar, eventualmente, trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equípament
microfilmagem;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d*
trabalho, conforme determinação superior.

- cuidar da limpeza e conservação do prédio, do mobiliário e equipamento escolar;
- abrir e fechar o estabelecimento, responsabilizando -se pelas chaves sob sua guarda, qi
solicitado; - colaborar na distribuição de merenda, zelando pela ordem, higiene da cantina e
dependências;
• colaborar na realização dos eventos da escola;
- receber e transmitir recados, encaminhar alunos e correspondências, deslocar material e mob
nas dependências da escola;
- auxiliar no atendimento e organização dos alunos nos horários de entrada, recreio e saídas
refeições;
- comparecer às reuniões convocadas pela direção; Organizar espaços físicos da escola,
almoxarifados, depósitos e outros;
- exercer atividades de portaria, tais como, recepção de alunos, professores e visitantes:
- participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento programados pela secretaria e pela Esc
participar de atividades que envolvam a comunidade;
- observar o horário e a distribuição de serviço que lhe couber:
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.

Auxiliar de Serviços Públicos -
Servente Escolar
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Terapeuta Ocupacional

Supervisor (a) Pedagógico (a)

- compreende execução de atividades nas áreas do trabalho e social;
- exercer os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da terapia para o planejar
e atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboraçâ
acompanhamento e da avaliação de programas;
- participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia apl
ao trabalho;
- estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional, eslabeiecenc
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das div
Classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura;
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das font€
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, prop
medidas preventivas e corretivas Julgadas convenientes;
• estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalh>
- realizar triagem, selecionando e avaliando a criança através de entrevistas còmj^^ais e aval
específica das habilidades físicas da criança; ' )
- discutir cada caso com a equipe técnica e dar orientação à família; /
- organizar e estruturar testes de terapia ocupacional; ' u'
- elaborar fichas de avaliação e observação dos alunos; —^
• elaborar programas para as atividades específicas das Classes especiais abrangendo o desemp
de hábitos e atitudes da vida diária, tarefas domésticas e manuais, atitudes e hábitos de tra
visando à integração dos alunos na comunidade;
- orientar os pais quanto à maneira adequada de conviver com a criança;
- observar individualmente ou em grupo cada aluno, a fim de avaliar seu desenvolvimento;
- participar de reuniões com outros técnicos e professores da respectiva área;
- sugerir e orientar a adaptação de mobiliário, material e dependências da escola às necessidadi
criança;
- executar tarefas afins quando solicitado, ou quando o serviço o exigir;
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos;
- estudar e analisar o comportamento do indivíduo em relação ao grupo social inerente, a fl
diagnosticar problemas e prescrever tratamento;
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, a instituições sociais;
- executar treinamentos e atividades afins, para a equipe envolvida na programação de trabalho:
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, faz
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de ativic
em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realiz:
as em sen/iço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento quali
dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades púl
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trab
técnicocientíficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetr
Município;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
- exercer em estabelecimento de ensino, a supervisão do processo didático como elemento artiCL
no planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das atividades pedagógicas, da Educ
Infantil, Ensino Fundamental de séries iniciais e Educação de Jovens e Adultos;
- atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da escola envoK
os profissionais, os alunos seus pais e a comunidade;
- planejar, executar e coordenar atividades que promovam a disciplina e o bom relacionamen
escola;
- coordenar as reuniões pedagógicas e as de conselhos de classe;
- coordenar as reuniões pais e professores;
- participar das assembléias do colegiado; - exercer, em trabalho individual ou em grupo, a orient
o aconselhamento e o encaminhamento de alunos em sua formação geral em necessic
específicas;
• exercer atividades de apoio à docência;
- participar da elaboração do Calendário Escolar e do Projeto pedagógico da escola;
- exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvir
pedagógico da escola;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
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Professor (a) de Educação
Infantil

- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n° 9.394/96;
- conhecer o Projeto Político Pedagógico de sua instituição e o Plano Municipal de Educação;
- participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição;
- planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento da criança a fim de sub
reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta Pedagógica sob orien
da coordenação pedagógica e/ou diretor da escola;
- registrar a freqüência diária das crianças e encaminhar a pessoa responsável;
- garantir as crianças que estão iniciando, bem coma aos seus responsáveis, um período de adap
e o acolhimento na instituição:
- receber diariamente as crianças na entrada e acompanha -Ias na saída da iris^r^q^rppor^^
um ambiente acolhedor e afetivo durante sua permanência; t\ t
- acompanhar as tentativas das crianças, incentivar a aprendizagem, oferecer elem^t^p^a quet/
avancem em suas hipóteses sabre o mundo;
• estimular as crianças em seus projetos, ações e descobertas;
- ajudar as crianças em suas dificuldades, desafiar e despertar sua atenção, curiosida
participação;
- organizar, orientar e zeiar peio uso adequado do espago e recursos necessários pc
desenvolvimento das atividades;
- manter permanente contato com os pais ou responsável e participar junta com os mesmoj
encontros de orientação da instituição;
- participar e propor atividades de desenvoivimento profissional para melhoria permanente da qual
do trabalho da equipe;
- observar constantemente as crianças em relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde i
mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações;
- propor e participar de brincadeiras adequadas à fase de desenvolvimento da criança, em difer
espaços;

- estimular as crianças na conservação dos diferentes ambientes e materiais;
- manter rigorosamente a higiene pessoal das crianças;
- desenvolver, acompanhar e orientar atividades que propõem a aquisição de hábitos de higir
saúde; - dar banho nos bebês e nas crianças estimulando a autonomia;
- garantir o banho de sol diariamente, para os bebês, estimulando com atividades diversificadas;
- higienizar as mãos e rosto dos bebes;
- trocar fraldas e roupas do bebe;
- auxiliar, orientar e acompanhar as crianças no controle de esfíncteres e se necessário compk
higiene;
- acompanhar, orientar e completar o banho do bebê;
- orientar e acompanhar na troca de roupa das crianças, estimulando para que, gradativamente
conquistem autonomia: - acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesi
- Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da instituição, respeitai
ritmo e o paladar da cada um, auxiliando os a conquistar autonomia;
- organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação das crianças;
- alimentar e hidratar os bebês, estimulando à eructação apos às refeições:
- ministrar medicamentos aos bebês e as crianças apenas com prescrição medica;
- manter a organização do seu local de trabalho e todos os liens públicos que estimularem so
domínio de seu campo de atuação, bem como zelar pela economicidade de materiais e
atendimento ao publico;
- examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e segurança;
- realizar a higienização dos brinquedos conforme orientação do supervisor;
- responsabilizar se pelas crianças que aguardam aos pais ou responsáveis, apos o horário regui
saída, zelando pela segurança e bem estar das mesmas;
- cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimentos por escrito caso julgue as ilegais
- executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu supervisor;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d<
trabalho, conforme determinação superior.
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Professor de Atendimento

Educacional Especializado
(AEE).

- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n° 9.394/96;
- atuar de forma colaborativa com o professor regente da classe comum para a definição de estrat
pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao cur
e a sua interação no grupo;
- Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especial
todas as atividades da escola;
- orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional;
- orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alun
sala de aula;
- indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existenti
família e na comunidade;

- desenvolver formas de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem express
- preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula;
- prover recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa;
- garantir o suprimento de material específico de Comunicação Aumentativa e Alternativa (prar
cartões de comunicação e outras), que atendam a necessidade comunicativa do aluno no es
escolar; - adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias) com a simbologia gráfica e cor
pranchas de comunicação temáticas para cada atividade, com objetivo de proporcionar a apropria
o aprendizado do uso do recurso de comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráfi'
identificar o melhor recurso de tecnologia assertiva que atenda as necessidades dos alunos, de ai
com sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua aprendizagem por meio da inforn
acessível;
- ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida diária;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d<
trabalho, conforme determinação superior.
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Professor (a) 1" a 5** Ano do
Ensino Fundamental

- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n® 9.394/96;
- atuarna docência dos anos iniciais e finais do ensino fundamental; • • • . - y/
- elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; .
- colaborar nas atividades de articulação da escola com a comunidade;
• zelar pela aprendizagem dos aiunos e ministrar os dias letivos e horas estabelecidas no caler
escolar;
- participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica escola;
• elaborar e cumprir seu plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimen
ensino;
- participar de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, da Escola na
desempenhar função ou da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista o seu cons
aperfeiçoamento profissional;
- assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminativo de cor, raça, sexo, reliç
classe social e de alunos portadores de necessidades escolares especiais;
- zelar pela aprendizagem do aluno;
- manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho, com seus colegas, alunos, p
comunidade;
- estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento;
- ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas;
- realizar, individual e coletivamente a avaliação do próprio trabalho e da escola com vistas ao rr
rendimento do processo ensino aprendizagem;
- participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e qualific
profissional;
- incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da escola
processo ensino aprendizagem da disciplina que ministra;
- colaborar com as atividades de articulação da escola com as Famílias e a Comunidade;
- exercer atividades de porte pedagógico ligados á Educação Básica, voltadas para planejarr
coordenação, formação, iDem como integrar setores complementares;
- desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais;
- acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hí
alímentares;
- assumir a responsabilidade juntamente com a direção e equipe pedagógica da escola qua
disciplina, higiene, freqüência, rendimento, pontualidade da turma e reivindicações por parte
aiunos;
- atuar como professor regente de turma, estabelecendo um clima de amizade a fim de adqi
confiança da turma;
- conhecer as especificidades do trabalho pedagógico na educação infantil, tais como;
- desenvolvimento e aprendizagem da criança, indissociabilidade entre educação e cuidado, inter<
e brincadeiras como eixos norteadores das práticas pedagógicas e da legislação atuai;
- cooperar com a direção e equipe pedagógica com informações, sondagens de interesse e suge
referentes à turma;
- dar continuidade ao acompanhamento do aluno quando vindo do Apoio Pedagógico e AEE;
• elaborar estratégias para o acompanhamento do desenvolvimento e aprendizagem das cri^
através da observação, realizando os registros do desenvolvimento;
- elaborar o planejamento de atividades pedagógicas, visando o desenvolvimento da criança nos
aspectos físico, social e neuropsicológico;
- estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene;
- garantir a alfabetização dos alunos até o segundo ano do ensino fundamental, possibili<
autônoma do aluno nas áreas da linguagem e matemática;
- garantir a segurança das crianças no ambiente escolar;
- indicar à equipe Pedagógica os alunos com dificuldades de aprendizagem na leitura, na escrita
cálculos essenciais para atendimento de apoio pedagógico;
- organizar a sala de aula de forma que o ambiente proporcione harmonia nos aspectos psicológi
biológicos da criança;
- participar com a Equipe pedagógica na definição de ações que possibilitem os avanços no proc
de aprendizagem o aluno;
• possibilitar ao educando a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resíliência e determin
tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidárii
- realizar atividades em parceria com os demais profissionais envolvidos com os alunos;
- realizar atividades orientadas, recreativas e trabalhos educacionais com crianças através de j
brincadeiras, desenhos e colagens;
- realizar o acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem do aluno de forma individuali
possibilitando identificar as dificuldades do educando, realizando intervenções sempre que neces&
• realizar o planejamento das atividades considerando as especificidades da educação infantil;
- realizar quando necessária adaptação curricuiar de alunos portadores de deficiência;
- cumprir as determinações da gestão escoiar;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
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Psicopedagogo (a) Clínico.

Vigia Patrimonial

Professor de Disciplinas
Especificas

- prestar assistência psicopedagógico mediante análise e diagnóstico de crianças, jovens e adultos
dificuldade de aprendizagem, através de atendimento de alunos de diversas faixas etária:
consultório próprio, de modo diverso da psicopedagogla institucional, que trabàihidiretamen
instituição escolar; HÇHKX) '
- exercer trabalho de caráter preventivo ou interventivo, diagnosticando p paciente ̂ @^volv
técnicas remediativas e orientando pais e professores, buscando resolver problemas d^^^dize U
atuando na prevenção, diagnóstico e tratamento clínico; / •
- priorizar a identificação da melhor forma de aprender e o que pode estar causando o bloque
aprendizagem do paciente, planejando e Intervindo nas etapas de diagnósticos, com a investigaçi
todas as situações ou os processos que podem estar dificultando a aprendizagem daquela p(
específica, sejam eles cognitivo, emocionais ou pedagógicos;
- empenhar-se para identificar as causas dos problemas de aprendizagem com o uso de instrum
próprios da psicopedagogla, provas operatórias (Plaget), provas projetivas (desenhos), E

' (Entrevista Centrada da Aprendizagem), anamnese (coleta de dados significativos sobre a histói
vida do paciente), sessões lúdicas, sempre com olhar e escuta.
- atentos a tudo; participar, efetivamente, na dinâmica dos problemas de aprendizagem e das rel<
da comunidade educativa, envolver-se com a orientação educacional, vocacional e ocupaclonal,
como desenvolver projetos socioeducativos, de autoconhecimento e de ações preventivas, deted
possíveis perturbações no processo de ensino - aprendizagem;
- desenvolver estratégias e ações com o objetivo de provocar mudanças comportamentals e facllii
processos de assimilação de conteúdo, e como é necessário, para que o paciente consiga aprend
forma sistemática, um equilíbrio entre seu estado psicológico e de saúde, atuar em eq
multidisciplinares, trabalhando em conjunto com profissionais de outras áreas, como psicól
neurologistas, psiquiatras ou fonoaudiólogos;
- atender e orientar os pais do educando envolvido para a busca de estratégias de apoio e auxí
desenvolvimento de seus filhos, assim como proferir palestras para a comunidade relativc

I dificuldades e distúrbios causadores do baixo rendimento na vida escolar;
'  - executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d<
trabalho, conforme determinação superior.
- zelam pela guarda de patrimônio e exercem a vigilância de próprios públicos, percorrenc
sistematicamente e Inspecionando suas dependências para evitar roubos, incêndios, entrad
pessoas estranhas e outras anormalidades;
- exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, escolas, centn
saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorren<
sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da oi
evitando a destruição do patrimônio público;
- efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificam
portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, para evitar roul
outros danos;
- controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertiní
anotando o número dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras faltas;
- zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, serralharia e d(
equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependência
sua guarda, visando à proteção e segurança dos bens públicos;
- verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando -se de telefone, interfone ou outros r
para encaminhar o visitante ao local;
- inspecionar as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os trabalhos de lim
remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem -estar dos ocupantes;
- encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebei
encaminhando aos destinatários, para evitar extravies e outras ocorrências desagradáveis;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d"
trabalho, conforme determinação superior.
- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n® 9.394/96;
- realizar adaptação curricular, nos casos em que houver a necessidade;
- desenvolver projetos interdisciplinares; Estimular a participação dos alunos em concursos e p
nacionais;
- estabelecer e Implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
- participar Integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividade
formação continuada;
-  levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe com vistas ao planejamei
execução do trabalho docente;
• organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno;
- Participar de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conl
a Proposta Pedagógica da Unidade Escola;
- realizar suporte e orientação aos profissionais auxiliares de turma, realizando atividades em parei
garantir o cumprimento integral do currículo da disciplina específica;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d*
trabalho, conforme determinação superior.
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Técnico em Radiologia.

Técnico de Informática

- atuar de foima proatíva, contribuindo para o bom andamento dos fluxos de atendimento estabele
e colaborar com as demais equipes multiprofissionais envolvidas na rotina do serviço do ambulatór
- colaborar para a manutenção dos programas de qualidade e melhoria contínua, seguindo norn
procedimentos, identificando potenciais melhorias e atuando no sentido de implementá -ias;
- cumprir as normas e procedimentos referentes ao sistema de gestão da qualidade e seguram
paciente, através do cumprimento das boas práticas legais e institucionais; - . ít rOír\'\
- garantir que a execução dos exames, as imagens resultantes e as informaçõeVaoSí^i mtes f
registradas de forma correta e que todos os dados estejam inseridos nos sist
informatizados;
- utilizar de forma adequada o dosímetro e entregá -io periodicamente para leitura, de acord<
recomendação do serviço de segurança do trabalho e saúde ocupacionai;
- realizar exames radiológicos de acordo com os protocolos padrões estabelecidos para
equipamento, alinhados com as boas práticas, visando o pleno atendimento das solicitações médic
- seguir o protocolo de segurança estabelecido, zelando pela sua segurança pessoal, dos pacic
acompanhantes e demais profissionais da saúde;
- zelar pela ordem, guarda e conservação dos materiais, equipamentos sob sua responsabilidade
local de trabalho, bem como manter a organização de toda a documentação referente ao proces;
trabalho;
- realizar outras atividades correlatas a critério do seu superior imediato e /ou em relaçâc
procedimentos do seu processo de trabalho e/ou em relação aos procedimentos do slsterr
qualidade;
- zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e mat
utilizados, bem como do local de trabalho.

- desenvolver atividades de suporte técnico aos servidores municipais usuários de microcomputac
no tocante à utilização de software básico, aplicativos, serviços de informática e de redes em i
orientando e executando trabalhos de natureza técnica, relativos ao planejamento, avaliação e coi
de instalações e equipamentos de telecomunicações;
- realizar atividades técnicas, envolvendo a avaliação, controie, montagem, testes, monitorarr
manutenção e operação de equipamentos de laboratório e de computação, bem como de circui
componentes eletrônicos e/ou mecânicos e de linhas e serviços de transmissão de dados;
- executar a montagem de aparelhos, circuitos ou componentes eletrônicos, utilizando técnic
ferramentas apropriadas, orientando-se por desenhos e planos específicos, assim como diagnc
problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos servidores munl(
usuários, buscando solução para os mesmos ou solicitando apoio técnico superior;
- efetuar reparos em sistemas eletrônicos ou conjuntos mecânicos de equipamentos, con1
solicitações recebidas ou a partir de problemas detectados, desenvolvendo aplicações baseada
software, utilizando técnicas apropriadas, mantendo a documentação dos sistemas e registros di
dos recursos de informática;
- planejar, supervisionar, controlar e realizar ações de montagem e de manutenção corret
preventiva de sistemas Integrados eletrônicos, eletropneumáticos, eletro hidráulicos e mecânicos,
como dar suporte técnico em apresentações de aulas, palestras, seminários, cerimônias, solenid
reuniões de trabalho que requeiram o uso de equipamentos de informática:
- participar da implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de monte
simulação e testes de programas, realizando o acompanhamento do funcionamento dos sistema
processamento, solucionando Irregularidades ocorridas durante a operação, e manter -se atualiza
relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades
secretarias municipais e seus departamentos e setores públicos;
- realizar manutenção, montagem, configurações, testes e inspecionar computadores e equipam
tecnológicos de forma a torná-los operacionais;
- instalar computadores e softwares de forma a proporcionar o melhor desempenho do sistema:
- verificando a compatibilidade do hardware para a instalação do Sistema operacional:
- Instalando e atualizando sistema operacional, drivers e aplicativos;
- atualizando o fírmware de computadores e periféricos; configurar, gerenciar e manter servic
desktops, notebooks, sistemas operacionais, aplicativos, conectividade, segurança, dispositivos m
e máquinas virtuais;
- diagnosticar falhas relativas a computadores e suas conexões, sistemas operacionais, aplicati'
drivers;
- zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e mat
utilizados, bem como do local de trabalho;
- efetuar cópia de segurança e restauração de dados e configuração de sistema (Backup/Restore);
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabaiho, conforme determinação superior.
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Técnico em Consultório

Dentário

- dispor os instrumentos odontológicos em iocai apropriado, colocando -os na ordem de utilizaçãi
passá-los ao dentista a consulta ou ato operatório;
• preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando -o de forma apropriada na cadeire
como proceder à assepsia da região bucai com substâncias químicas apropriadas, para pre
contaminação:
- passar os instrumentos ao dentista, posicionando peça por peça em sua mão, à medida que 1
soiicitados, para facilitar o desempenho funcionai;
- proceder à assepsia da bandeja de instrumentos, limpando e esterilizando o local e as peças,
ordena-ias para o próximo atendimento e evitar contaminações;
- manipuiar materiais e substâncias de uso odontoiógico, segundo orientação, do-dei^í^^"^QÇ)L
- orientar os pacientes sobre higiene bucai;
- fazer demonstrações de técnicas de escovação; \/
- executar ou auxiliar na aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; — [
- confeccionar modeios em gesso, bem como selecionar e preparar moldeiras;
- participar dos programas educativos de saúde orai promovido pela Prefeitura, orientando a popu
sobre a prevenção e tratamento das doenças bucais;
- elaborar boletins de produção e reiatòrios, baseando -se nas atividades executadas para P'
levantamentos estatísticos;

- zelar pelo estado de conservação e manutenção dos equipamentos e instrumentos postos sol
guarda;
- supervisionar, de acordo com prévia orientação do superior imediato, o trabalho dos atendenti
consultórios dentários;

- procederá tomada e à revelação de radiografias intra -orais;
- realizar procedimentos básicos de cunho odontoiógico nos pacientes tais como: remoção de inc
placas e cálculos, supra gengivais, inserção e condensação de substâncias restauradoras, polir
de restaurações e remoção de suturas;
- manter estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de validade;
- orientar os pacientes sobre a higiene bucai;
- colaborar nos programas educativos de saúde bucai;
- colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador;
• marcar consultas;
- preencher e anotar fichas clínicas;
- manter em ordem arquivos, fichários e materiais de consumo;
- revelar e montar radiografias intraorais;
- realizar teste de vitalidade pulpar;
- realizar a remoção de induto, placas e cálculos supragengivais;
- executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental;
- polir restaurações, vedando-se a escultura; Proceder á limpeza e antissepsia do campo oper?
antes e após os atos cirúrgicos;
- preparar o paciente para o atendimento;
- auxiliar no atendimento ao paciente;
- instrumentar o dentista;

- manipuiar materiais de uso odontológicos;
- confeccionar modelos e moldeiras;
- aplicar métodos preventivos para controle de doenças bucais;
- proceder á conservação e à manutenção do equipamento odontoiógico;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza di
trabalho, conforme determinação superior.
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Motorista Categoria "B'

Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais.

- conduzir veículos automotores de pequeno, médio e grande porte aos transportes passagei
cargas, até 3.500 kg ou veículos de até nove (9) lugares;
- conhecer a malha viária local, conhecer a localização das redes de saúde integrada ao sisten
assistência social da região;
- encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga que lhe for confiado;
- recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada de trabalho, está s
às condições de segurança do veículo e comunicar ao responsável a existência de qualquer defei
falha que deva ser sanada;
-  impedir que o transporte se inicie ou continue quando as circunstâncias colocarem em ri{
segurança do veículo ou a de seus ocupantes;
- conduzir o veículo com perícia, prudência e zelo, observando os princípios de direção defei
respeitar a legislação de trânsito, zelar permanentemente pela segurança dos passageiros ou da •
transportado;
- cuidar, ainda que solidahamente com o embarcador, para que a carga seja acondicionada no v(
de forma segura, observada as normas legais aplicadas na matéria;
- colocar-se a disposição dos órgãos públicos de fiscalização, na via pública, sempre que a isto ins
- fazer reparo de emergência;
- zelar pela conservação e limpeza do veículo que lhe for entregue;
- promover abastecimento;
- troca de óleo;
- manter o nível de água ou fluído do sistema de arrefecimento do mesmo sempre no nível ou fa
troca quando necessário;
- verificar o sistema eiétrico (Faróis, sinaleiras, piscas, buzinas, etc.) do veículo;
- verificar o sistema de freios, bateria;
- participar de forma permanente de cursos e programas de treinamento e aprimoramento profiss
sendo que cada veículo apresenta necessidades de cursos diversificados;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza dt
trabalho, conforme determinação superior.

- executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumaçâ
locais, móveis, utensílios e equipamentos;
- realizar serviços de lanche ou similar no local de trabalho; Atender as normas de segurança e hi
do trabalho;
- efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, roçando, varren<
recolhendo detritos;

- transportar o lixo aos depósitos apropriados. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colo»
os em vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de iixo;
- limpar áreas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando, utilizando equipamentos do tipo:
- vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e outros;
- Percorrer os logradouros, ruas e praças, conforme roteiro estabelecido, para recolher e/ou vai
lixo;
- despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos ou
depósito, valendo-se de ferramentas manuais;
- transportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais destinados;
- desempenhar funções de coletor em veículos motorizados ou tracionados por animais, varrer o
determinado, utilizando vassouras;

- reunir ou amontoar a poeira e o lixo, fragmentos e detritos; ,
- colher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos ou outrqs de .d^pf^^it^^>^0^ropri£^lí^
facilitem a coleta e o transporte para o depósito;
- transportar carrinhos, fazendo a varredura e coleta do lixo;
- observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
- executar serviços periódicos, de capinação;
- auxiliar na implantação e conservação de estradas e vias públicas, executando serviços e ene:
que lhe forem determinados;
• executar serviços gerais de apoio aos pedreiros, marceneiros e carpinteiros dentre outros;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza d<
trabalho, conforme determinação superior.
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Técnico em Enfermagem.

- organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal;
- auxiliar na área ambulatorial;
- acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de í
preventivas e curativas de saúde;
- executar ações de enfermagem atendendo e preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas,
curativos e acompanhando tratamento, conforme prescrição médica;
- executar tarefas de maior complexidade;
- auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas;
- participar nas ações de vigilância epidemiológica,
- coletando notificações, orientando equipes auxiliares na investigação de surtos, tabulan
analisando dados de mortalidade;
- observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
- prestar, sob a orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministi
medicamentos ou tratamento aos pacientes;
- controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausci
pressão;
- efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orien
médica;
- orientar a população em assuntos de sua competência;
- preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de exé
tratamentos e intervenções cirúrgicas;
- auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrurr
necessário, conforme instruções recebidas;
- orientare supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantira correta execução dos trabalhos:
- auxiliar na coleta e análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimen
programas de educação sanitária;
- proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações,
como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários;
- participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hs
sadios em grupos específicos de comunidade (crianças, gestantes e outros);
- participar de campanhas de vacinação;
- controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nív
estoque para, quando for o caso, solicitar ressurgimento;
- supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservaçãi
equipamentos que utiliza;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza á
trabalho, conforme determinação superior.

RüO ^
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GABINETE DO PREFEITO - ERRATA DE PUBLICAÇÃO - ERRATA DE PUBUCAÇÃO: 478/2023

ERRATA DA LEI MUNICIPW. N" 478 de 10 de março de 2023, que dispõe sobre a criação de cargos no quadro de
pessoal permanente do município Trizidela do Vale-MA, bem como autoriza a realização do concurso público para o provimento
desses cargos, demais cargos vacantes e dá outras providências.
Projeto de Lei n. 02/2023.

ERRATA

A presente publicação trata-se da substituição dos ANEXOS I e 11 publicados junto «jm a Lei Municipal n* 478, data
10.03.2023, Diário Oficial, edição n. 1517, que erroneamente se referem ao Projeto de Lei n® 02/2023, que assinalava 180 vaga s,
sendo alterado para 200 vagas, consoante os ANEXOS I E II da Lei Municipal n® 478, data 10.03.2023, que ora se dá puUiddade
os quais passam a vigorar em substituição dos anteriormente publicados.

GABINETE DO PREFEITO - ANEXO DA LEI 478 - ANEXO DA LEI 478: 478/2023

ANEXO I DA LEI N" 478/2023

TABELA DE CARGOS. LOTAÇÃO, REQUISITOS DE ESCOLARIDADE MÍNIMOS NECESSÁRIOS,

QUANTIATIVOS DE VAGAS. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRAB/y.HO E VENCIMENTO 0A3IÇO

INICIAL. r

CARGO

Médico - Cíiníco
Geral.

Médico Plantonista.

Cirurgião Dentista.

Fisioterapeuta.

Procurador (a)
Municipal.

Enfermeiro (a)
auditor (a).

Psicólogo.

LOTAÇÃO

TABELA I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

REQUISITOS NECESSÁRIOS

Controlador Interno.

Secretaria Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de
de Saúde. Ciasse.

Secretaria Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.

Secretaria Curso Superior em Odontologia e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.

Secretaria Curso Superior em Fisioterapia e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Curso
de Graduação de Nível Superior em Direito, fornecido por

Procuradoria instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério
da Educação (MEC), e inscrição na Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB). Experiência: Mínimo 02 (dois) anos de
Prática Jurídica.

Secretaria Curso Superior em Enfermagem e Registro no Conselho
de Saúde Classe, ou Curso de Pós Graduação em Enfermagem

na área de Auditoria, Registro no Conselho de Classe.

Secretaria Curso Superior em Psicologia e Registro no Conselho de
de Saúde. Classe.

Secretaria

de

Educação -
Atendimento

Especializad
o

Secretaria

de

Assistência

Social

Secretaria

da Superior Canpteto em Contabilidade e. devidamente
ControladorI Registrado.

VAGA

TOTA

L

CARG

A

HORÁ
RIA

VENCIME

NTO

BÁSICO
INICtAL

RS

6.000,00
R$

2.000,00
R$

2.500.00

R$
2.500,00

R$
4.000,00

RS

3.000,00

R$
2.000,00

RS

4.000,00
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TRIZIDELA DO VALE - MA

ANEXO I DA LEI N® 478/2023

TABELA DE CARGOS, LOTAÇÃO, REQUISITOS DE ESCOLARIDADE MÍNIMOS NECESSÁRIOS, QUANTIATIVOS DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRABALHO
E VENCIMENTO BÁSICO INICIAL.

TABELA I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO LOTAÇÃO

■íft ír • ^ • •• • i u- .

REQUISITOS NECESSÁRIOS VAGA CARGA
TOTAL HORÁRIA

Médico - Clinico Gerai. Secretaria de Saúde. Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de Classe. 01 40h

Médico Plantonista. Secretaria de Saúde. Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de Classe. 02 24h

Cirurgião Dentista. Secretaria de Saúde. Curso Superior em Odontologia e Registro no Conselho de Classe. 02 40h

Fisioterapeuta. Secretaria de Saúde. â ; Curso Superior em Fisioterapia e Registro no Conselho de Classe. , 02 40h

Procurador (a) Municipal.

1  í1 ^
Procuradona. v,

Á

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Curso de Graduação
de Nível Superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e inscrição na Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB), Experiência; Minimo 02 (dois) anos de
Prática Jurídica.

01 40h

Enfermeiro (a) auditor (a). Secretaria de Saúde.
Curso Superior em Enfermagem e Registro no Conselho de Classe, ou
Curso de Pós Graduação em Enfermagem na área de Auditoria, Registro
no Conselho de Classe.

02 40h

Psicólogo.

Secretaria de Saúde.

Curso Superior em Psicologia e Registro no Conselho de Classe.

01

40h
(

Secretaria de Educação - Atendimento
Especializado

01

Secretaria de Assistência Social 01
1

Controlador Interno. Secretaria da Controladoria. Superior Completo em Contabilidade e, devidamente Registrado. 01

Fonoaudióiogo.
Secretaria de Educação - Atendimento
Especializado.

Nível Superior em Fonoaudiologia e Registro no CRFa. 01 40h ;

VENCIMENTO m
BÁSICO INICIAL í-

• 'li

R$ 6.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

R$ 4.000,00

R$ 3.000,00

iniiiiii

iiii 11



Nutricionista.

Secretaria de Educação - Atendimento
Especializado.

Secretaria de Saúde.

Enfermeiro (a) Plantonista. Secretaria de Saúde.

Farmacêutico.

Professor de Educação
Infantil.

Professor ciclo de

Alfabetizaçâol" ao 3° Ano.

Terapeuta Ocupacional.

Assistente Social.

Psicopedagogo (a) Clínico.

Supervisor (a) Pedagógico (a)

Professor do 6" ao 9" Ano -

Português.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Educação - Zona Urbana -
Infantil.

Secretaria de Educação - Zona Rural

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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Curso Superior em Nutrição e registro no Conselho de Classe.

Curso Superior em Enfermagem e registro no conselho de Classe.

Curso Superior em Farmácia e registro no Conselho de Classe.

Curso Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em Pedagogia com
habilitação nas Séries Iniciais e Educação Infantil, (Art. da LDB
9394/96).

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural.

Secretaria de Educação — Atendimento
Especializado.

Secretaria de Assistência Social. ■

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Educação - Atendimento
Especializado.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Educação - Zona Urbana

Secretaria de Educação - Zona Rural

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural

Curso Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em Pedagogia com
habilitação nas Séries Iniciais e Educação Infantil, (art. da LDB 9394/96).

Curso Superior Completo em Terapia Ocupacional + CREFITO Ativo.

Curso Superior em Serviço Social e Registro no Conselho de classe.

Curso Superior em Pedagogia, com Especialização em Psicopedagogia;
ou Curso Superior em Psicologia, com Especialização em
Psicopedagogia Clinica.

Graduação em Pedagogia com Habilitação Específica (Graduação Plena
em Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar; ou Curso de
Pedagogia regulamentado pela resolução CNE/CP n° 1, de 15/05/2006;
ou Curso de Pedagogia ou Licenciatura em qualquer área do
conhecimento com Especialização em Supervisão Escolar).

Licenciatura Plena em Letras,

R$ 2.000,00.

R$ 2.500,00.

R$ 2.000,00.

Piso Nacional.

Piso Nacional.

Secretaria de Educação - Zona Urbana. Licenciatura Plena em História.

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00.

Piso Nacional
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Professor do 6" ao 9° Ano -

História.
Secretaria de Educação - Zona Rural.

Professor do 6® ao 9® Ano - Secretaria de Educação — Zona Urbana.
Licenciatura Plena em Geografia.

04

Geografia. Secretaria de Educação - Zona Rural. 02

Professor do 6° ao 9® Ano - Secretaria de Educação - Zona Urbana. Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em Língua Estrangeira 03

Língua Inglesa. Secretaria de Educação - Zona Rural. (Inglês).
02

Professor de Atendimento

Educacional Especializado
(AEE).

Secretaria de Educação - Zona Urbana. Curso Normal Superior com Especialização em Educação Especial e/ou
Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação na Educação Especial. 03

Professor do 6® ao 9° Ano - Secretaria de Educação - Zona Urbana.
Licenciatura Plena Artes Visuais e/ ou Artes Cênicas, ^

02

Arte. Secretaria de Educação - Zona Rural. 01

Professor do 6® ao 9® Ano - Secretaria de Educação - Zona Urbana. Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, ou Ciências da Natureza, ou 03

Ciências. Secretaria de Educação - Zona Rural. Física, ou Química.
03

Professor do 6® ao 9® Ano - Secretaria de Educação - Zona Urbana. Licenciatura Plena em Educação Física, Carteira do Conselho Regional, 05

Educação Física. Secretaria de Educação - Zona Rural. devidamente regulamentado (Lei n® 9.696, de 1 de setembro de 1998).
03

Professor do 1® ao 5® Ano.
Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Curso dé Normal Superior, ou Licenciatiua Plena em Pedagogia.
04

Secretaria de Educação - Zona Rural. 03

Professor do 6® ao 9® Ano - Secretaria de Educação - Zona Urbana. •'H, ' . . 04

Matemática. Secretaria de Educação - Zona Rural.
Licenciatura Plena em hfatematica.

02

TABELA n

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

S'" REQUISITOS NECESSÁRIOS VAGA

TOTAL

Técnico em Enfermagem.
Secretaria de Saúde - Zona Urbana.

Ensino Médio, Curso Técnico em Enfermagem e Registro no COREN.
06

Secretaria de Saúde - Zona Rural. 02

Piso Nacional.

Piso Nacional.

Piso Nacional.

Piso Nacional.

Piso Nacional.

Piso Nacional.

Piso Nacional.

Piso Nacional.

CARGA

HORÁRIA



Técnico em Consultório

Dentário.

Maqueiro Hospitalar

Auxiliar de Laboratório.

Recepcionista.

Técnico em Radiologia.

Fiscal Ambiental.

Assistente de Administração
Escolar.

Agente Administrativo.

Agente Administrativo.

Agente Administrativo.

Agente Administrativo.

Guarda Civil Municipal.

Vigia Patrimonial.

Auxiliar de Serviços Públicos
- Servente Escolar

Técnico de Informática

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Saúde.

Secretaria de Meio Ambiente.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural.

Secretaria de Administração.
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Ensino Médio + Curso de Técnico em Consultório Dentário, e Registro no
Conselho de Classe.

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio Completo e/ ou Curso Profinalizante.

Ensino Médio Completo.

Curso Técnico em Radiologia, e Registro no Conselho de Classe...

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio Convicto e/ ou Magistério.

Ensino Médio Completo.

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo Ensino Médio Completo.

Secretaria de Segurança e Cidadania. Ensino Médio Completo

Secretaria de Assistência Social. Ensino Médio Completo

Secretaria de Segurança e Cidadania. Ensino Médio Completo + Teste de Aptidão Físícá-TAF

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação - Zona Rural.

Secretaria de Educação - Zona Urbana.

Secretaria de Educação — Zona Rural.

Secretaria de Assistência Social.

Ensino Médio Con^)letb.

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio /Curso Técnico em Manutenção de Computadores e Redes.

TABELA ni

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

R$ 1.500,00

Salário Mínimo

Nacional

RS 1.500,00

Salário Mínimo

Nacional

RS 1.500,00

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional.

Salário Mínimo

Nacional

Salário Minirao

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

RS 1.500,00.

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional
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LOTAÇÃO mesMM VENCIMENTO

BÁSICOINICIAL

Motorista Categoria "B". Secretaria de Assistência Social.
Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação
Categoria B. 01 40h

Salário Mínimo

Nacional

Motorista Categoria "D ou E" Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo
Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação
Categoria D ou E. 02 40h

Salário Mínimo

Nacional
Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais.

Secretaria de Administração. 10 40h
Salário Mínimo

Nacional
Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais.

Secretaria de Assistência Social Ensino Fundamental Completo. ' i" 02 40h
Salário Mínimo

Nacional

Agente Funerário. Secretaria de Assistência Social Énsíno Fundamental Completo. 02 40h
Salário Mínimo

Nacional

Vigia Patrimonial. Secretaria de Assistência Social Ensino Fimdamental Completo. 02 40h
Salário Mínimo

Nacional

NÚMEROS TOTAIS DE VAGAS 200 (duzentos). t i
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DESCRIÇÃO DO CARGO

Médico (a) Plantonista

ANEXO III

FUNÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

DAS ATRIBUIÇÕES

- examina o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar
diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complemenlares, encaminhar o usuário a especialista, a
outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica;
- efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de eofermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;
- analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para
confirmar ou informar o diagnóstico;
- manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica o tratamento prescrito e a
evolução da doença;
- prestar atendimento cm urgências clinica;
- encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;
- ajudar na elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;
- participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção
de saúde;
- participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;
- proceder às perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e
laudos previstos em normas e regulamentos;
T executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico e
tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos
adequados, para manter ou recuperar a saúde oral;
- examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença
de cáries e outras afecções;
- identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais e
radiológicos, para estabelecer diagnóstico e plano de tratamento;
• aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos;
- anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;
- extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos para prevenir infecções;
- restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma
e a função do dente;
- executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos
de infecção;
- proceder a perícias odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer
atestados e laudos previstos em normas e regulamentos;
- coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado Clínico dos pacientes, fichas
individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; - orientar e zelar pela preservação e guarda de
aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta
utilização;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, confomie determinação superior.
- prestar atendimento de Urgência e Emergência em todas as áreas clínicas nas unidades de saúde do
Município, a pacientes em demanda espontânea, cuja origem e variada e incerta, responsabilizando-se
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integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas,
drenagens e passagem de cateteres;
- realizar triagem dos cases clínicos identificando os que requerem maior atenção da equipe de saúde;
Integrar a equipe multiprofissionai de trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas
e procedimentos operacionais;
- contatar a Central de Regulação Medica para colaborar com a organização e regulação do sistema de
atenção a urgências;
- participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico da Unidade de Urgência e
Emergência na área intensiva;
- promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e
observando preceitos éticos, no decorrer da execução de suas atividades de trabalho;
- efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, para promover a saúde e bem-estar do cliente e executar
outras atividades relativas ao emprego, conforme as necessidades do Município;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da terapia para o planejamento
e execução de atividades nas áreas do trabalho e social; í
- exercer atividades relacionadas cora treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração,
do acompanhamento e da avaliação de programas;
- participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao
trabalho;
- estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos
mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas Classes
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura;
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades
no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e
corretivas julgadas convenientes;
- estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho;
- realizar triagem, selecionando e avaliando a criança através de entrevistas com os pais e avaliação
específica das habilidades fisicas da criança;
- discutir cada caso com a equipe técnica e dar orientação à família;
- organizar e estruturar testes de terapia ocupacional;
- elaborar fichas de avaliação e observação dos alunos;
- elaborar programas para as atividades específicas das Classes especiais abrangendo o desempenho de
hábitos e atitudes da vida diária, tarefas domésticas e manuais, atitudes e hábitos de trabalho visando a
integração dos alunos na comunidade;
- orientar os pais quanto à maneira adequada de conviver com a criança;
- observar individualmente ou em grupo cada aluno, a fim de avaliar seu desenvolvimento;
- participar de reuniões com outros técnicos e professores da respectiva área;
- sugerir e orientar a adaptação de mobiliário, material e dependências da escola às necessidades da
criança;

- executar tarefas afins quando solicitado, ou quando o serviço o exigir;
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos;
- estudar e analisar o comportamento do indivíduo em relação ao grupo social inerente, a fim de
diagnosticar problemas e prescrever tratamento;
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, a instituições sociais;
- executar treinamentos e atividades afins, para a equipe envolvida na programação de trabalho;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
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problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- organizar, dirigir, planejar, coordenar e avaliar, prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer
sobre osserviços de Auditoria de Enfermagem;

l  - atuar no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;
W  - atuar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde;

- atuar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados
aospacicntes durante a assistência de enfermagem;
- atuar na construção de programas e atividades que visem à assistência integral à saúde individual e de
gruposespecíficos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;
- atuar na elaboração de programas e atividades da educação sanitária, visando à melhoria da saúde do
individuo,da família e da população em geral;
- atuar na elaboração de Contratos e Adendos que dizem respeito à assistência de Enfermagem e de
competênciado mesmo;
- atuar em todas as atividades de competência do Enfermeiro e Enfermeiro Auditor, de conformidade
com oprcvisto nas Leis do Exercício da Enfermagem e Legislação pertinente;

tor (a) - deverá estar regularmente inscrito no COREN da jurisdição onde presta serviço, bem comoter seu título
registrado, conforme dispõe a Resolução COFEN N° 261/2001;
- deverá identificar-se fazendo constar o número de registro no CORENsem, contudo, interferir nos

í  registros do prontuário do paciente;
- participar da interação interdisciplinar e multiprofissional, contribuindo para o bom entendimento e
desenvolvimento da Auditoria de Enfermagem, e Auditoria em Geral, contudo.sem delegar ou repassar o
que é privativo do Enfermeiro Auditor;
- integrar a equipe multiprofissional, deve preservar sua autonomia, liberdade de trabalho, o sigilo
profissional, bem como respeitar autonomia, liberdade de trabalho dos membros da equipe, respeitando a
privacidade, o sigilo profissional, salvo os casos previstos em lei, que objetive a garantia do bem estar do
ser humano e a preservação da vida;
- deverá ter visão holística, como qualidade de gestão,qualidade de assistência e quântico-econômico-
financeiro, tendo sempre em vista o bem estar do ser humano enquantopaciente/cliente;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- participação na elaboração dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos em
psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promoção da aprendizagem de todos
os alunos, com suas características peculiares, assim como na elaboração de políticas públicas;
- contribuição com a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes
pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e adolescentes; orientação nos casos de
dificuldades nos processos de escolarização;
- realização de avaliação psicológica a partir das necessidades específicas identificadas no processo
educativo; orientação às equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na integração
familia/educando/escola e nas ações necessárias á superação de estigmas que comprometam o
desempenho escolar dos educandos;
- proposição e contribuição na formação continuada de professores e profissionais da educação, que se
realiza nas atividades coletivas de cada escola, na perspectiva de constante reflexão sobre as práticas
docentes;
- contribuição a programas e projetos desenvolvidos na escola; atuação nas ações e projetos de
enfrentamento dos preconceitos e da violência na escola;
- proposição de articulação Inter setorial no território, visando à integralidade de atendimento ao
município, apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de Proteção Social; promoção de
ações voltadas para a escolarização do público alvo da educação especial;
- proposição e participação em atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas
relevantes da sua área de atuação;
- participação e elaboração de projetos de educação e orientação profissional;
- promoção de ações de acessibilidade e, de forma ampla, juntamente com os professores, pedagogos,
alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais, e a sociedade de modo geral, visando
melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da
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prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o
aprender.
- estuda e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social,
elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento;
- desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e
relacionamento humano;
- colaborar com equipe multiprofissional, no planejamento de políticas de saúde, em nível de macro e
microssistemas;
- articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de programas de assistência
e apoio a grupos específicos de pessoas;
- atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas
adequadas, para contribuir no processo de tratamento de saúde;
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades;
- atuar em equipe multiprofissional, no sentido de levá-la a identificar e compreender os fatores
emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- compreende o cargo que se destina a utilizar métodos e medidas para verificar a exatidão e fidelidade
dos dados contábeis, jurídicos e administrativos, desenvolver a eficiência nas operações e estimular o
seguimento das políticas executivas nos termos da legislação, aplicável a espécie, acompanhar e avaliar
ações do Poder Executivo Municipal, da gestão desempenhada pelo Chefe do Poder Executivo e dos atos
dos responsáveis pela aplicação dos recursos públicos;
- examinar as fases da execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações, suas
dispensas e inexigibilidades, e contratos celebrados pelo Mimicípio, sob os aspectos da legalidade,
economicidade e razoabilidade;
- apoiar o controle externo no exercício de sua missão Institucional;
- manter os relatórios em arquivo próprio para consulta dos órgãos de controle externo;
- buscar o equilíbrio nas contas públicas e a correta aplicação administrativa e financeira dos recursos
públicos;
- prevenir a ocorrência de fi-audes, desvios, desperdícios e erros cometidos por gestores e servidores era
geral, quanto à Gestão Patrimonial, examinar os seguintes controles;
a) inventário de bens patrimoniais,
b) disponibilidades de caixa;
c) almoxarifado;
d) veículos, combustíveis e peças;
- verificar as fases da execução da despesa, compreendendo:
a) a adequada Classificação da despesa;
b) a observância da Lei 4.320/64 quanto às fases de empenho, liquidação e pagamento;
c) observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações;
d) a observância das normas sobre adiantamentos;
- examinar o deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante do subsídio,
vencimento ou salário de seus agentes políticos ou servidores;
- responsabilizar-se pela remessa de documentos ao Tribimal de Contas do Estado do Maranhão, na forma
determinada na lei;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- contribuir no suporte pedagógico do corpo docente;
- auxiliar no acompanhamento do corpo discente em atividades que contribuam para o rendimento escolar
e socialização;
- prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação e suas unidades escolares;
- capacitação e assessoria, podendo ser realizadas por meio de esclarecimentos, palestras, orientação,
estudo de casos entre outros;
- planejamento, desenvolvimento e execução de programas fonoaudiológicos;
- orientações quanto ao uso da linguagem, motricidade oral, audição e voz;
- observações e triagens fonoaudiológicas, com posterior devolutiva e orientação aos pais, professores e
equipe técnica, sendo esta realizada como instrumento complementar e de auxílio para o levantamento e
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caracterização do perfil da comunidade escolar e acompanhamento da efetividade das ações realizadas; -
ações no ambiente que favoreçam as condições adequadas para o processo de ensino e aprendizagem;
- contribuições na realização do planejamento e das práticas pedagógicas da instituição;
- desenvolver outras atividades inerentes à profissão; - fonoaudiólogo poderá desenvolver atendimento
clínico, na própria Unidade escolar, esse deverá obedecer a horário e local adequados, sem que haja
interferência nas atividades escolares, considerando os preceitos do Código de Ética da Fonoaudiologia;
- prestar assistência na área biomédica mais precisamente no campo da Fonoaudiologia, na área de
patologia da comunicação humana, no que se refere à voz, fala linguagem e audição no atendimento aos
munícipcs;
- atuação do fonoaudiólogo também contribui para a área médica, psicológica, odontológica, fisioíerápica
e pedagógica;
- avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de
outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutica;
- elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos
testes de avaliação fonoaudiologia e nas peculiaridades de cada caso;
- desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a
reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente;
- avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os
ajustes necessários na terapia adotada;
- promover a reintegração dos pacientes á família ea outros grupos sociais;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades era sua área de
atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humano em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos de formulação de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- integrar a equipe interdisciplinar do ambulatório de saúde mental infantil;
- realizar outras atribuições com sua especialização profissional;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- pesquisar, analisar e interpretar a Legislação e regulamentos em vigor, referentes às áreas administrativa,
fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil, processual ambiental, entre outros;
- postular ou contestar ações, avaliar provas documentais e orais, participar de audiências, instruindo a
parte e defendendo a Municipalidade;

, - mediar questões;
- contribuir na elaboração de projetos de lei analisando legislação para atualização e implementação,
assistir a Municipalidade no que tange ao aspecto legal das diversas matérias que regem a Administração
Pública;
- representar o Município de Trizidela do Vale e prover a defesa dos seus interesses em qualquer instância
judicial, nas causas em que for autor, réu, assistente, opoente, terceiro interveniente ou, por qualquer
forma interessado;
- propor recursos de sentença terminativa, legalmente permitidos;
- propor ação, desistir, transigir, acordar, confessar, compromissar, receber e dar quitação;
-emitir pareceres;
- assessorar a administração pública municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão,
aforamento, locação, entrega e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município;
- representar a administração pública municipal direta ou indireta junto aos órgãos encarregados da
fiscalização orçamentária e financeira do Município;
- examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento depende da autorização do Prefeito ou de
outra autoridade do Município;
-promover, junto aos órgãos competentes, as medidas destinadas à cobrança da dívida ativa do Município,
supervisionando e providenciando os lançamentos dos créditos tributários do Município, especialmente a
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fim de controlar e providenciar a satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa, até o trânsito emjulgado
da execução fiscal, se necessário;
- minutar contratos, convênios, acordos, exposição de motivos, razões de veto, memoriais ou outras
quaisquer peças de natureza jurídica;
- analisar e elaborar petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica;
- examinar e revisar processos, de acordo com a área de atuação;
- acompanhar os processos que envolvem o Município em todas as suas fases, peticionando, requerendo
e praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal até a decisão final;
- examinar os anteprojetos de leis, projetos, regulamentos e instruções, emitindo pareceres e elaborando
minutas, quando necessário;
- promover a expropriação amigável ou judicial de bens declarados de utilidade pública, necessidade
pública e interesse social;
- representar o Município cm juízo ou fora dele, independentemente de outorga de procuração;
- manter contatos com Órgãos Judiciais, do Ministério Público e Serventuários da Justiça, de todas as
instâncias;

- preparar, em regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em mandado de segurança
pelo Prefeito, Secretários do Município e outras autoridades, quando solicitado por uma destas
autoridades que figurar como coatora do ato atacado;
- propor ao Prefeito projetos e alterações de atos legislativos, revogação ou declaração de nulidade de atos
administrativos;

- representar a administração pública municipal junto ao Conselho de Contribuintes do Município;
-requisitar a qualquer Secretaria Municipal ou órgão da administração indireta, certidões, cópias, exames,
diligências, perícias, informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas finalidades;
- zelar pela observância das leis e atos emanados dos poderes públicos;
- pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às áreas administrativa,
fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil, processual, ambiental, entre outras, desenvolver
novas técnicas, providenciando medidas preventivas para contornar e solucionar problemas;
- pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando quanto à
organização do mesmo;
- atuar nas comissões de processo, sindicância e inquérito administrativo;
- bem como atuar de conformidade com as atividades descritas em Lei especial que trate de competências
da Procuradoria Municipal;
- outras atividades correlatas, além de aplicar- se, subsidiariamente, o disposto na Lei Federal n° 8.906, de
04/07/1994 (Estatuto da OAB).
- experiência: mínimo 02 (dois) anos de prática jurídica;
- realizar acolhimento dos usuários, planejar, coordenar e supervisionar os serviços de enfermagem;
- desenvolver ações de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde;
- promover orientações aos indivíduos e/ou familiares, visando à obtenção de condutas relacionadas
ao tratamento;

- realizar previsão de material (medicamentos e material cirúrgico) na unidade de saúde;
- zelar pela higiene nos ambientes de atendimento; Requisitar material médico-hospitalar quando
necessário;
- realizar cuidados de enfermagem especializados junta a pacientes graves e ou que necessitem de
procedimentos de maior complexidade;
- controlar o uso e o estado de conservação de materiais sob responsabilidade da enfermagem,
avaliando a necessidade de manutenção e substituição; Supervisionar a esterilização do material
cirúrgico;
- delegar atividades ao pessoal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e definindo competências
e responsabilidades;
-participar da avaliação da qualidade da assistência interdisciplinar prestada ao paciente;
- atuar em equipe multidisciplinar;
- participar, quando solicitado, de Comissões de Qualidade Hospitalar (Controle de Infecção
Hospitalar, Prontuário, Ética) e outras necessárias a instituição;
- contribuir nas atividades de educação plenamente em saúde;
- participar de reuniões técnicas;
- notificar doenças e agravos de notificação compulsória;
- desempenhar outras tarefas correlatas ou definidas em regulamento;
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- prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte
e/ou que exijam conhecimentos de base cientifica e capacidade de tomar decisões imediatas;
- atender as demandas especifica de atendimento a pacientes com COVID-19;
- manusear equipamentos de suporte avaliando a vida;
- cuidados de enfermagem que exijam conhecimento de base cientifica;
- participação na elaboração, execução e avaliação dos pianos assistenciais de saúde;
- prescrição da assistência de enfermagem;
- consultoria, auditoria e emissão de parecer em matéria de enfermagem;
- participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral;
- participação na elaboração e operacionalizando do sistema de referencia e contra referencia do
paciente;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, confonne determinação superior. %

- assistência farmacêutica; f ,, V %
- responsabilidade técnica da Farmácia; ^ .
- execução de tarefas diversas envolvendo a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas
e odontològicas;
- controle da medicação;
- controle de estoques, desenvolvimento de açÕes de educação para a saúde;
- desenvolvimento de ações em vigilância sanitária;
- participação de estudos relativos a quaisquer substância ou produtos que interessem à saúde pública e
demais atividades afins;
- avaliação farmacêutica do receituário;
- guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação;
- registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fomecidos ou utilizados no aviamento
das fórmulas manipuladas, conforme procedimentos exigidos pela vigilância sanitária; - organização e
amalização dos controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro
permanente do estoque de substâncias e medicamentos;
- controle do estoque de medicamentos; - colaborar na realização de estudos e pesquisas
farmacodinâmicas e toxicológicas;
- emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente
fazer requisições de substâncias, medicamentos e materiais necessários à farmácia;
- planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município;
- coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município,
assim como suas revisões periódicas;
- análise do consumo e da distribuição dos medicamentos;

- elaboração e promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades
de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas
Unidades de Saúde;
- avaliação do custo do consumo dos medicamentos;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de
outros similares;

- controlar e estocagem, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria
proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares;
- planejar e ministrar cursos de educação alimentar;
- prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar, responsabilizar-se por equipes auxiliares
necessárias à execução das atividades próprias do cargo;
- planejar, coordenar e supervisionar os serviços, programas ou projetos de nutrição nas escolas
municipais;
- planejar o cardápio das escolas municipais. Creches e supervisionar a nutrição dos alunos;
- programar, elaborar e avaliar os cardápios, com a observação das faixas etárias, o respeito aos hábitos
alimentares e a utilização dos produtos da região, seguindo as orientações do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE;
- calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações,
avaliações e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos,
obedecendo aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ), na elaboração dos cardápios;
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- planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção compra armazenamento, produção e
distribuição de alimentos, zelar pela qualidade e conservação dos produtos, observadas as boas práticas
higiênicas e sanitárias, e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da
introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local, observando parâmetros técnicos, científicos e
sensoriais reconhecidos;
- desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, interagir com o
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e assessorá-lo no que diz respeito à execução técnica do PNAE;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de fisioterapia;
- desenvolver atividades e técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar
a capacidade física dos indivíduos, de acordo com os programas municipais voltados para a área de
fisioterapia;
- realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de
políticas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados
à área da fisioterapia em cumprimento a políticas públicas municipais específicas;
- desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria da
qualidade dos serviços físioterápicos;
- participar de programas sociais e comunitários de saúde;
- prestar assistência fisioterápica em postos e unidades de saúde;
- preencher prontuários de pacientes, a fim de registrar o diagnóstico e o tratamento prescrito;
- requisitar equipamentos, instrumentais e materiais quando necessário;
- assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades
da área de atuação profissional do fisioterapeuta;
- elaborar laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área
profissional do fisioterapeuta;
- realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e
atestados do âmbito das atribuições profissionais do fisioterapeuta;
- executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos
objetivos da administração pública municipal;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- exercer em estabelecimento de ensino, a supervisão do processo didático como elemento articulador no
planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das atividades pedagógicas, da Educação Infantil,
Ensino Fundamental de séries iniciais e Educação de Jovens e Adultos;
- atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da escola envolvendo
os profissionais, os alunos, seus pais e a comunidade;
- planejar, executar e coordenar atividades que promovam a disciplina e o bom relacionamento na escola;
- coordenar as reimiões pedagógicas e as de Conselhos de Classe;
- coordenar as reuniões de pais e professores;
- participar das Assembléias do Colegiado;
- exercer, em trabalho individual ou em grupo, a orientação, o aconselhamento e o encaminhamento de
alunos em sua formação geral em necessidades específicas;
- exercer atividades de apoio à docência;
- participar da elaboração do Calendário Escolar e do Projeto pedagógico da escola;
- exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento
pedagógico da escola;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, empenhos;
- revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de
lei, minutas de decreto e outros;
- realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, folhas de pagamento,
planilhas de controle de transporte escolar e merenda escolar. Realizar ou orientar coleta de preços de
materiais que possam ser adquiridos sem concorrência;
- efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros
suprimentos;
- manter atualizados os registros de estoque;
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- fazer e manter atualizado os arquivos dos servidores;
- fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais;
- acompanhar a execução de programas, ações e projetos da secretaria que estiver vinculado;
- realizar, eventualmente, trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de
microfílmagem;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- cuidar da limpeza e conservação do prédio, do mobiliário e equipamento escolar;
- abrir e fechar o estabelecimento, responsabilizando-se pelas chaves sob sua guarda, quando solicitado;
- colaborar na distribuição de merenda, zelando pela ordem, higiene da cantina e suas dependências;
- colaborar na realização dos eventos da escola;
- receber e transmitir recados, encaminhar alunos e correspondências, deslocar material e mobiliário nas
dependências da escola;
- auxiliar no atendimento e organização dos alunos nos horários de entrada, recreio e saídas e de refeições;
- comparecer às reuniões convocadas pela direção; Organizar espaços físicos da escola, como
almoxarifados, depósitos e outros;
- exercer atividades de portaria, tais como, recepção de alunos, professores e visitantes;
- participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento programados pela secretaria e pela Escola; -
participar de atividades que envolvam a comunidade;
- observar o horário e a distribuição de serviço que lhe couber;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- compreende execução de atividades nas áreas do trabalho e social;
- exercer os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da terapia para o planejamento e
atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do
acompanhamento e da avaliação de programas;
- participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao
trabalho;

- estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos
mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas Classes
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura;
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades
no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e
corretivas julgadas convenientes;
- estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho;
- realizar triagem, selecionando e avaliando a criança através de entrevistas com os pais e avaliação
específica das habilidades físicas da criança;
- discutir cada caso com a equipe técnica e dar orientação à família;
- organizar e estruturar testes de terapia ocupacional;
- elaborar fichas de avaliação e observação dos alunos;
- elaborar programas para as atividades específicas das Classes especiais abrangendo o desempenho de
hábitos e atitudes da vida diária, tarefas domésticas e manuais, atitudes e hábitos de trabalho visando à
integração dos alunos na comunidade;
- orientar os pais quanto à maneira adequada de conviver com a criança;
- observar individualmente ou em grupo cada aluno, a fim de avaliar seu desenvolvimento;
- participar de reuniões com outros técnicos e professores da respectiva área;
- sugerir e orientar a adaptação de mobiliário, material e dependências da escola às necessidades da
criança;
- executar tarefas afins quando solicitado, ou quando o serviço o exigir;
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos;
- estudar e analisar o comportamento do indivíduo em relação ao grupo social inerente, a fim de
diagnosticar problemas e prescrever tratamento;
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, a instituições sociais;
- executar treinamentos c atividades afins, para a equipe envolvida na programação de trabalho;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;
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- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos
técnicocientíficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao
Município;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- exercer em estabelecimento de ensino, a supervisão do processo didático como elemento articulador no
planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das atividades pedagógicas, da Educação Infantil,
Ensino Fundamental de séries iniciais e Educação de Jovens e Adultos;
- atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da escola envolvendo os
profissionais, os alunos seus pais e a comunidade;
- planejar, executar e coordenar atividades que promovam a disciplina e o bom relacionamento na escola;
- coordenar as reuniões pedagógicas e as de conselhos de classe;
- coordenar as reuniões pais e professores;
- participar das assembléias do colegiado; - exercer, era trabalho individual ou em grupo, a orientação, o
aconselhamento e o encaminhamento de alunos em sua formação geral em necessidades específicas;
- exercer atividades de apoio à docência;
-participar da elaboração do Calendário Escolar e do Projeto pedagógico da escola;
- exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento
pedagógico da escola;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n° 9.394/96;
- conhecer o Projeto Político Pedagógico de sua instituição e o Plano Municipal de Educação;
- participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição;
- planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento da criança a fim de subsidiar
reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta Pedagógica sob orientação da
coordenação pedagógica e/ou diretor da escola;
- registrar a freqüência diária das crianças e encaminhar a pessoa responsável;
- garantir as crianças que estão iniciando, bem coma aos seus responsáveis, um período de adaptação e o
acolhimento na instituição;
- receber diariamente as crianças na entrada e acompanha-las na saída da instituição proporcionando um
ambiente acolhedor e afetivo durante sua permanência;
- acompanhar as tentativas das crianças, incentivar a aprendizagem, oferecer elementos para que elas
avancem em suas hipóteses sabre o mundo;
- estimular as crianças em seus projetos, ações e descobertas;
- ajudar as crianças em suas dificuldades, desafiar e despertar sua atenção, curiosidade e participação;
- organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espago e recursos necessários para o desenvolvimento
das atividades;
- manter permanente contato com os pais ou responsável e participar Junta com os mesmos dos encontros
de orientação da instituição;
- participar e propor atividades de desenvolvimento profissional para melhoria permanente da qualidade
do trabalho da equipe;
- observar constantemente as crianças em relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física,
mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações;
- propor e participar de brincadeiras adequadas à fase de desenvolvimento da criança, em diferentes
espaços;

- estimular as crianças na conservação dos diferentes ambientes e materiais;
- manter rigorosamente a higiene pessoal das crianças;
- desenvolver, acompanhar e orientar atividades que propõem a aquisição de hábitos de higiene e saúde;
- dar banho nos bebês e nas crianças estimulando a autonomia;
- garantir o banho de sol diariamente, para os bebês, estimulando com atividades diversificadas;
- higienizar as mãos e rosto dos bebes;
- trocar fraldas e roupas do bebe;
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- auxiliar, orientar e acompanhar as crianças no controle de esfíncteres e se necessário completar a higiene;
- acompanhar, orientar e completar o banho do bebê;
- orientar e acompanhar na troca de roupa das crianças, estimulando para que, gradativamente, elas
conquistem autonomia; - acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas;
- incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da instituição, respeitando o
ritmo e o paladar da cada um, auxiliando os a conquistar autonomia;
- organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação das crianças;
- alimentar e hidratar os bebês, estimulando à eructação apos às refeições;
- ministrar medicamentos aos bebês e as crianças apenas com prescrição medica;
- manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estimularem sobre o domínio
de seu campo de atuação, bem como zelar pela economicidade de materiais e bom atendimento ao publico;
- examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e segurança;
- realizar a higienizaçào dos brinquedos conforme orientação do supervisor;
- responsabilizar se pelas crianças que aguardam aos pais ou responsáveis, apos o horário regular de saída,
zelando pela segurança e bem estar das mesmas;
- cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimentos por escrito caso julgue as ilegais;
- executar tarefas correlatas que lhe forem detenninadas pelo seu supervisor;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n° 9.394/96;
- atuar de forma colaborativa com o professor regente da classe còmum para a definição de estratégias
pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a
sua interação no grupo;
- Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as
atividades da escola;
- orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional;
- orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos na sala
de aula;
- indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na fanúlia
e na comunidade;

- desenvolver formas de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva;
- preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula;
- prover recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa;
- garantir o suprimento de material específico de Comunicação Aumentativa e Alternativa (pranchas,
cartões de comunicação e outras), que atendam a necessidade comunicativa do aluno no espaço escolar;
- adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias) com a simbologia gráfica e construir pranchas
de comunicação temáticas para cada atividade, com objetivo de proporcionar a apropriação e o
aprendizado do uso do recurso de comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; -
identificar o melhor recurso de tecnologia assertiva que atenda as necessidades dos alunos, de acordo com
sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua aprendizagem por meio da informática acessível;
- ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida diária;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n" 9.394/96;
- atuar na docência dos anos iniciais e finais do ensino fundamental;
- elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;
- colaborar nas atividades de articulação da escola com a comunidade;
- zelar pela aprendizagem dos alunos e ministrar os dias letivos e horas estabelecidas no calendário
escolar;
- participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica escola;
- elaborar e cumprir seu plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
- participar de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, da Escola na qual
desempenhar função ou da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista o seu constante
aperfeiçoamento profissional;
- assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminativo de cor, raça, sexo, religião e
classe social e de alunos portadores de necessidades escolares especiais;
- zelar pela aprendizagem do aluno;
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- manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho, com seus colegas, alunos, pais e
comunidade;
- estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento;
- ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas;
- realizar, individual e coletivamente a avaliação do próprio trabalho e da escola com vistas ao melhor
rendimento do processo ensino aprendizagem;
-- participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e qualificação profissional;
- incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da escola e do processo
ensino aprendizagem da disciplina que ministra;
- colaborar com as atividades de articulação da escola com as Famílias e a Comunidade;
- exercer atividades de porte pedagógico ligados à Educação Básica, voltadas para planejamento,
coordenação, formação, bem como integrar setores complementares;
- desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais;
- acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos
alimentares;
- assumir a responsabilidade juntamente com a direção e equipe pedagógica da escola quanto a disciplina,
higiene, freqüência, rendimento, pontualidade da turma e reivindicações por parte dos alunos;
- atuar como professor regente de turma, estabelecendo um clima de amizade a fim de adquirir a confiança
da turma;
- conhecer as especifícidades do trabalho pedagógico na educação infantil, tais como;
- desenvolvimento e aprendizagem da criança, indissociabilidade entre educação e cuidado, interações e
brincadeiras como eixos norteadores das práticas pedagógicas e da legislação atual;
- cooperar com a direção e equipe pedagógica com informações, sondagens de interesse e sugestões
referentes à turma;
- dar continuidade ao acompanhamento do aluno quando vindo do Apoio Pedagógico e ABE;
- elaborar estratégias para o acompanhamento do desenvolvimento e aprendizagem das crianças através
da observação, realizando os registros do desenvolvimento;
- elaborar o planejamento de atividades pedagógicas, visando o desenvolvimento da criança nos seus
aspectos físico, social e neuropsicológico;
- estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene;
- garantir a alfabetizaçâo dos alunos até o segundo ano do ensino fundamental, possibilitando autônoma
do aluno nas áreas da linguagem e matemática;
- garantir a segurança das crianças no ambiente escolar;
- indicar à equipe Pedagógica os alunos com dificuldades de aprendizagem na leitura, na escrita e/ou
cálculos essenciais para atendimento de apoio pedagógico;
- organizar a sala de aula de forma que o ambiente proporcione harmonia nos aspectos psicológicos e
biológicos da criança;
- participar com a Equipe pedagógica na definição de ações que possibilitem os avanços no processo de
aprendizagem o aluno;
- possibilitar ao educando a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação,
tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;
- realizar atividades cm parceria com os demais profissionais envolvidos com os alunos;
- realizar atividades orientadas, recreativas e trabalhos educacionais com crianças através de jogos,
brincadeiras, desenhos e colagens;
- realizar o acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem do aluno de forma individualizado,
possibilitando identificar as dificuldades do educando, realizando intervenções sempre que necessário;
- realizar o planejamento das atividades considerando as especifícidades da educação infantil;
- realizar quando necessária adaptação curricular de alunos portadores de deficiência;
- cumprir as determinações da gestão escolar;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- prestar assistência psicopedagógico mediante análise e diagnóstico de crianças, jovens e adultos com
dificuldade de aprendizagem, através de atendimento de alunos de diversas faixas etárias em consultório
próprio, de modo diverso da psicopedagogia institucional, que trabalha diretamente na instituição escolar;
- exercer trabalho de caráter preventivo ou interventivo, diagnosticando o paciente e desenvolvendo
técnicas remediativas e orientando pais e professores, buscando resolver problemas de aprendizagem,
atuando na prevenção, diagnóstico e tratamento clínico;
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- priorizar a identificação da melhor forma de aprender e o que pode estar causando o bloqueio na
aprendizagem do paciente, planejando e intervindo nas etapas de diagnósticos, com a investigação de
todas as situações ou os processos que podem estar dificultando a aprendizagem daquela pessoa
específica, sejam eles cognitivo, emocionais ou pedagógicos;
- empenhar-se para identificar as causas dos problemas de aprendizagem com o uso de instrumentos
próprios da psicopcdagogia, provas opcratórias (Piaget), provas projetivas (desenhos), EOCA (Entrevista
Centrada da Aprendizagem), anamnese (coleta de dados significativos sobre a história da vida do
paciente), sessões lúdicas, sempre com olhar e escuta.
- atentos a tudo; participar, efetivamente, na dinâmica dos problemas de aprendizagem e das relações da
comunidade educativa, envolver-se com a orientação educacional, vocacional e ocupacional, assim como
desenvolver projetos socioeducativos, de autoconhecimento e de ações preventivas, detectando possíveis
perturbações no processo de ensino - aprendizagem;
- desenvolver estratégias e ações com o objetivo de provocar mudanças comportamentais e facilitar os
processos de assimilação de conteúdo, e como é necessário, para que o paciente consiga aprender de
forma sistemática, um equilíbrio entre seu estado psicológico e de saúde, atuar em equipes
multidisciplinares, trabalhando em conjunto com profissionais de outras áreas, como psicólogos,
neurologistas, psiquiatras ou fonoaudiólogos;
- atender e orientar os pais do educando envolvido para a busca de estratégias de apoio e auxilio no
desenvolvimento de seus filhos, assim como proferir palestras para a comunidade relativas às dificuldades
e distúrbios causadores do baixo rendimento na vida escolar;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- zelam pela guarda de patrimônio e exercem a vigilância de próprios públicos, percorrendo os
sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar roubos, incêndios, entrada de pessoas
estranhas e outras anormalidades;
- exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, escolas, centros de
saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e
inspecionando suas dependências, visando á proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do
patrimônio público;
- efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas,
janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, para evitar roubos e outros danos;
- controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o
número dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras faltas;
- zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, serralharia e demais equipamentos
da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando
à proteção e segurança dos bens públicos;
- verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios, para
encaminhar o visitante ao local;

- inspecionar as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza,
remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem-estar dos ocupantes;
- encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e
encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis;
• executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei n" 9.394/96;
- realizar adaptação curricular, nos casos em que houver a necessidade;
- desenvolver projetos interdisciplinares; Estimular a participação dos alunos em concursos e provas
nacionais;
- estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
- participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de
formação continuada;
- levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução
do trabalho docente;
- organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno;
- Participar de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a
Proposta Pedagógica da Unidade Escola;
- realizar suporte e orientação aos profissionais auxiliares de turma, realizando atividades em parceria; -
garantir o cumprimento integral do currículo da disciplina específica;
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- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- atuar de forma proativa, contribuindo para o bom andamento dos fluxos de atendimento estabelecidos e
colaborar com as demais equipes multiprofissionais envolvidas na rotina do serviço do ambulatório;
- colaborar para a manutenção dos programas de qualidade e melhoria contínua, seguindo normas e
procedimentos, identificando potenciais melhorias e atuando no sentido de implementá-las;
- cumprir as normas e procedimentos referentes ao sistema de gestão da qualidade e segurança do
paciente, através do cumprimento das boas práticas legais e institucionais;
- garantir que a execução dos exames, as imagens resultantes e as informações dos pacientes sejam
registradas de forma correta e que todos os dados estejam inseridos nos devidos sistemas informatizados;
- utilizar de forma adequada o dosímetro e entregá-lo periodicamente para leitura, de acordo com
recomendação do serviço de segurança do trabalho e saúde ocupacional;
- realizar exames radiológicos de acordo com os protocolos padrões estabelecidos para cada equipamento,
alinhados com as boas práticas, visando o pleno atendimento das solicitações médicas;
- seguir o protocolo de segurança estabelecido, zelando pela sua segurança pessoal, dos pacientes,
acompanhantes e demais profissionais da saúde;
- zelar pela ordem, guarda e conservação dos materiais, equipamentos sob sua responsabilidade e do local
de trabalho, bem como manter a organização de toda a documentação referente ao processo do trabalho;
- realizar outras atividades correlatas a critério do seu superior imediato e /ou em relação aos
procedimentos do seu processo de trabalho e/ou em relação aos procedimentos do sistema da qualidade;
- zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais
utilizados, bem como do local de trabalho.

- desenvolver atividades de suporte técnico aos servidores municipais usuários de microcomputadores,
no tocante à utilização de software básico, aplicativos, serviços de informática e de redes em geral,
orientando e executando trabalhos de natureza técnica, relativos ao planejamento, avaliação e controle de
instalações e equipamentos de telecomimicações;
- realizar atividades técnicas, envolvendo a avaliação, controle, montagem, testes, monitoramento,
manutenção e operação de equipamentos de laboratório e de computação, bem como de circuitos e
componentes eletrônicos e/ou mecânicos e de linhas e serviços de transmissão de dados;
- executar a montagem de aparelhos, circuitos ou componentes eletrônicos, utilizando técnicas e
ferramentas apropriadas, orientando-se por desenhos e planos específicos, assim como diagnosticar
problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos servidores municipais usuários,
buscando solução para os mesmos ou solicitando apoio técnico superior;
- efetuar reparos em sistemas eletrônicos ou conjuntos mecânicos de equipamentos, conforme solicitações
recebidas ou a partir de problemas detectados, desenvolvendo aplicações baseadas em software,
utilizando técnicas apropriadas, mantendo a documentação dos sistemas e registros de uso dos recmsos
de informática;
- planejar, supervisionar, controlar e realizar ações de montagem e de manutenção corretiva e preventiva
de sistemas integrados eletrônicos, eletropneumáticos, eletro hidráulicos e mecânicos, bem como dar
suporte técnico em apresentações de aulas, palestras, seminários, cerimônias, solenidades, reimiões de
trabalho que requeiram o uso de equipamentos de informática;
- participar da implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de montagem,
simulação e testes de programas, realizando o acompanhamento do funcionamento dos sistemas em
processamento, solucionando irregularidades ocorridas durante a operação, e manter-se atualizado em
relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades das secretarias
municipais e seus departamentos e setores públicos;
- realizar manutenção, montagem, configurações, testes e inspecionar computadores e equipamentos
tecnológicos de forma a tomá-los operacionais;
- instalar computadores e softwares de forma a proporcionar o melhor desempenho do sistema:
- verificando a compatibilidade do hardware para a instalação do Sistema operacional;
- Instalando e atualizando sistema operacional, drivers e aplicativos;
- atualizando o firmware de computadores e periféricos; configurar, gerenciar e manter servidores,
desktops, notebooks, sistemas operacionais, aplicativos, conectividade, segurança, dispositivos móveis e
máquinas virtuais;
- diagnosticar falhas relativas a computadores e suas conexões, sistemas operacionais, aplicativos e
drivers;
- zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais
utilizados, bem como do local de trabalho;
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- efetuar cópia de segxirança e restauração de dados e configuração de sistema (Backup/Restore);
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- dispor os instrumentos odontológicos em local apropriado, colocando-os na ordem de utilização para
passá-los ao dentista a consulta ou ato operatório;
- preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma apropriada na cadeira, bem
como proceder à assepsia da região bucal com substâncias químicas apropriadas, para prevenir
contaminação;
- passar os instrumentos ao dentista, posicionando peça por peça em sua mão, à medida que forem
solicitados, para facilitar o desempenho funcional;
- proceder à assepsia da bandeja de instrumentos, limpando e esterilizando o local e as peças, para ordena-
las para o próximo atendimento e evitar contaminações;
- manipular materiais e substâncias de uso odontológico, segundo orientação do dentista;
- orientar os pacientes sobre higiene bucal;
- fazer demonstrações de técnicas de escovaçào;
- executar ou auxiliar na aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental;
- confeccionar modelos em gesso, bem como selecionar e preparar moldeiras;
- participar dos programas educativos de saúde oral promovido pela Prefeitura, orientando a população
sobre a prevenção e tratamento das doenças bucais;
- elaborar boletins de produção e relatórios, baseando-se nas atividades executadas para permitir
levantamentos estatísticos;
- zelar pelo estado de conservação e manutenção dos equipamentos e instrumentos postos sob sua guarda;
- supervisionar, de acordo com prévia orientação do superior imediato, o trabalho dos atendentes de
consultórios dentários;
- procederá tomada e à revelação de radiografias intra-orais;
- realizar procedimentos básicos de cunho odontológico nos pacientes tais como: remoção de indutos,
placas e cálculos, supra gengivais, inserção e condensação de substâncias restauradoras, polimento de
restaurações e remoção de suturas;
- manter estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de validade;
- orientar os pacientes sobre a higiene bucal;
- colaborar nos programas educativos de saúde bucal;
- colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador;
- marcar consultas;

- preencher e anotar fichas clínicas;
- manter em ordem arquivos, fíchários e materiais de consumo;
- revelar e montar radiografias intraorais;
- realizar teste de vitalidade pulpar;
- realizar a remoção de induto, placas e cálculos supragengivais;
- executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental;
- polir restaurações, vedando-se a escultura; Proceder à limpeza e antissepsia do campo operatório, antes
e após os atos cirúrgicos;
- preparar o paciente para o atendimento;
- auxiliar no atendimento ao paciente;
- instrumentar o dentista;

- manipular materiais de uso odontológicos;
- confeccionar modelos e moldeiras;
- aplicar métodos preventivos para controle de doenças bucais;

- proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação de locais,
móveis, utensílios e equipamentos;
- realizar serviços de lanche ou similar no local de trabalho; Atender as normas de segurança e higiene do
trabalho;
- efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, roçando, varrendo, e recolhendo
detritos;

- transportar o lixo aos depósitos apropriados. Recolher lixos, sucatas e entulhos era geral, colocando-os
em vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo;
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- limpar áreas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando, utilizando equipamentos do tipo:
- vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e outros;
- Percorrer os logradouros, ruas e praças, conforme roteiro estabelecido, para recolher e/ou varrer o lixo;
- despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos ou outro
depósito, valendo-se de ferramentas manuais;
- transportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais destinados;
- desempenhar funções de coletor em veículos motorizados ou tracionados por animais, varrer o local
determinado, utilizando vassouras;
- reunir ou amontoar a poeira e o lixo, fragmentos e detritos;
- colher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos ou outros de depósitos apropriados, que
facilitem a coleta e o transporte para o depósito;
- transportar carrinhos, fazendo a varredura e coleta do lixo;
- observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
- executar serviços periódicos, de capinação;
- auxiliar na implantação e conservação de estradas e vias públicas, executando serviços e encargos que
lhe forem determinados;
- executar serviços gerais de apoio aos pedreiros, marceneiros e carpinteiros dentre outros;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- conduzir veículos automotores de pequeno, médio e grande porte aos transportes passageiros e cargas,
até 3.500 kg ou veículos de até nove (9) lugares;
- conhecer a malha viária local, conhecer a localização das redes de saúde integrada ao sistema de
assistência social da região;
- encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga que lhe for confiado;
- recolher o veiculo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada de trabalho, está atento às
condições de segurança do veículo e comunicar ao responsável a existência de qualquer defeito ou falha
que deva ser sanada;
- impedir que o transporte se inicie ou continue quando as circimstâncias colocarem em risco a segurança
do veículo ou a de seus ocupantes;
- conduzir o veiculo com pericia, prudência e zelo, observando os princípios de direção defensiva,
respeitar a legislação de trânsito, zelar permanentemente pela segurança dos passageiros ou da carga
transportado;
- cuidar, ainda que solidariamente com o embarcador, para que a carga seja acondicionada no veículo de
forma segura, observada as normas legais aplicadas na matéria;
- colocar-se a disposição dos órgãos públicos de fiscalização, na via pública, sempre que a isto instado;
- fazer reparo de emergência;
- zelar pela conservação e limpeza do veículo que lhe for entregue;
- promover abastecimento;
- troca de óleo;
- manter o nivel de água ou fluído do sistema de arrefecimento do mesmo sempre no nível ou fazer a troca
quando necessário;
- verificar o sistema elétrico (Faróis, sinaleiras, piscas, buzinas, etc.) do veiculo;
- verificar o sistema de ô"eios, bateria;
- participar de forma permanente de cursos e programas de treinamento e aprimoramento profissional,
sendo que cada veículo apresenta necessidades de cursos diversificados;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
- organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal;
- auxiliar na área ambulatorial;
- acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações
preventivas e curativas de saúde;
- executar ações de enfermagem atendendo e preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro,
curativos e acompanhando tratamento, conforme prescrição médica;
- executar tarefas de maior complexidade;
- auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas;
- participar nas ações de vigilância epidemiológica,
- coletando notificações, orientando equipes auxiliares na investigação de surtos, tabulando e analisando
dados de mortalidade;
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- observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
- prestar, sob a orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando
medicamentos ou tratamento aos pacientes;
- controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão;
- efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação
médica;
- orientar a população em assuntos de sua competência;
- preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de exames,
tratamentos e intervenções cirúrgicas;
- auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental
necessário, conforme instruções recebidas;
- orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos;
- auxiliar na coleta e análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento de
programas de educação sanitária;
- proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem
como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários;
- participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios
em grupos específicos de comunidade (crianças, gestantes e outros);
- participar de campanhas de vacinação;
- controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque
para, quando for o caso, solicitar ressurgimento;
- supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos,, bem como zelar pela conservação dos
equipamentos que utiliza;
- executar outras tarefas de acordo com as atribtuções próprias de sua tmidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- prestar serviços de âmbito social, identificando e analisando necessidades e aplicando métodos e
processos básicos de serviços social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de benefício
dos servidores, bem como a coleta de dados para sua reformulação e ampliação;
- organizar, difundir, implantar e acompanhar a política na área de bem-estar social estabelecendo
diretrizes de ação em conjunto com as estruturas existentes no Município;
- participar na elaboração de planos, programas e projetos ligados a área social;
- propor, cancelar, reduzir ou ampliar subvenções através da análise e emissão de parecer técnico;
- emitir laudos e/ou pareceres técnicos;
- realizar estudos e pesquisas, interpretar e compreender os fatos, tendo em vista o conhecimento das
características de cada comunidade, para que os programas e ações correspondam às reais necessidades
da população;
- organizar e/ou participar de encontros treinamentos com agentes, técnicos, entidades sociais e/ou grupos
comunitários, para discutir o trabalho social e para aperfeiçoamento técnico;
- cadastrar as entidades sociais existentes no Município;
- contactar e reconhecer suas atividades buscando evitar duplicidade de atuação;
- facilitar a utilização das mesmas quando do encaminhamento da clientela;
- conhecer a dinâmica do trabalho desenvolvido;
- conhecer as condições existentes para execução dos trabalhos;
- priorizar as entidades a receber maior atenção em vista de seus objetivos e potencial a serem
desenvolvidos;
- manter informados as entidades e o usuário sobre os recursos existentes, treiná-las, buscando aperfeiçoar
os métodos assistenciais adotados;
- implantar e implementar programas que atendam a população com problemas especiais, principalmente
junto aqueles que sofrem efeitos da marginalidade social (menores abandonados, migrantes, mulheres,
desempregados, idosos, alcoólatras, mendigos, bóias-frias, gestantes, deficientes mentais e físicos);
- implantar e operacionalizar programas sociais da esfera Estadual e Federal a nível Municipal;
- fazer com que a assistência seja instrumento de promoção atendida, observando que a unidade não
assuma posturas paternalistas;
- organizar fichários de usuários, número de atendimentos e tipo de benefícios prestados a clientela;
Implantar programas que envolvam a família num processo de participação e discussão sobre as
conseqüências da desagregação familiar, criando alternativas de prevenção;
- prestar atendimento à criança carente através de ação preventiva e da integração dos serviços públicos
e entidades comunitárias;
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- buscar articular a necessidade de creches para menores procedentes de famílias de baixa renda;
- implantar programas de atendimento à criança e ao adolescente órfão e abandonado, com a participação
da população no processo de atuação junto aos mesmos;
- prestar assistência ao idoso carente, implantando programas de valorização desta faixa etária, de sua
história de vida, buscando voltar a atenção da comunidade a sua pessoa;
- participar da elaboração de plano de trabalho na área da saúde preventiva;
- prestar assistência social ao educando e a família;
- orientar e acompanhar associações de pais e mestres;
- colaborar na aproximação das áreas: aluno, escola, família e comunidade;
- realizar pesquisas e levantamento de dados sobre as condições habitacionais do Município, visando
estimular a implantação de programas de habitação;
- restabelecer critérios com a população a ser beneficiada pelos programas habitacionais, zelando para
que haja reciprocidade de participação na efetivação do empreendimento;
- promover estudos e executar ação com fim de intervir nos processos de reassentamentos urbanos da
população de baixa renda e que tenham sido vítimas de calamidades ou processos de desapropriações,
que os levaram a desajustes sociais;
- criar espaços para treinamento de mão-de-obra na busca da economia e/ou melhoria de renda;
- criar programas de valorização da cultura do povo através do levantamento de uso de ervas medicinais,
da valorização do artesanato local;
- estimular a iniciação e organização de grupos comunitários a nível de bairro, distrito (associações,
conselhos, grupos de vizinhanças, de jovens, clubes, cooperativas) que favoreçam a mobilização da
população na resolução de seus problemas;
- orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os programas de trabalho desenvolvidos nos bairros
que tenham algum vínculo com a Prefeitura Municipal, zelando para que os mesmos se desenvolvam de
maneira integrada;
- colaborar cora o grupo de Recursos Humanos na área de treinamento e admissão de pessoal,
desenvolvendo atividades que propiciem o aperfeiçoamento dos funcionários e seu bem estar;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão,
a saber: Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamento às famílias;
- fazer a mediação de grupos de famílias;
- realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias atendidas;
- desenvolver atividades coletivas e comunitárias;
- realizar o encaminhamento, com acompanhamento, para a rede sócia assistencial;
- realizar busca ativa e desenvolvimento de projetos que visam prevenir o aumento de incidência de
situações de risco;
- elaborar e emitir pareceres socioeconômicos;
- atender demandas inerentes à Tipificação Nacional dos Serviços Sócio Assistenciais;
- executar outras de tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natm^eza do seu
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão.
- elaborar critérios para visitação periódicas a empresas e estabelecimentos comerciais e industriais,
APP's, RFL's, áreas de reflorestamento, entorno e zona de amortecimento de unidades de conservação,
pedreiras e onde mais se fizer necessário;
- exercer a Vigilância e o Poder de Polícia, na fiscalização de toda e qualquer atividade potencialmente
poluidora e/ou degradadora do meio ambiente, podendo inclusive emitir autos de infração, multas,
notificação, termos de apreensão e depósito, termo de embargo ou suspensão de qualquer atividade
causadora de impacto ambiental, sem devida licença ambiental;
- realizar inspeções e visitas de rotina para as atividades de fiscalização, monitoramento, controle e
regulação, bem como para apurar possíveis irregularidades, provendo as devidas orientações sobre a
conservação do meio ambiente, bem como sua recuperação, restauração e/ou compensação ambiental
quando necessário, priorizando sempre que possível o exercício da fiscalização preventiva;
- colher amostras de águas, efluentes e resíduos em geral, necessários para análise técnica e de controle;
- proceder às inspeções e visitas de rotina, bem como aquelas necessárias à apuração de denúncia
irregularidades e infrações, podendo inclusive lavrar autos de infração referente às infrações à legislação
ambiental;
- verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes;
- acompanhar a implantação os Planos Municipais de Gestão dos Recursos Hídricos e de Saneamento
Ambiental (ou Saneamento Básico), bem como o cumprimento das disposições neles contidas;
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- prover, quando solicitado, as devidas informações quanto às atividades de fiscalização e controle
ambientais;
- relatar ao superior imediato, todas as ações realizadas, bem como decisões tomadas por conta do
exercícios do cargo;
- praticar todos os atos necessários para o bom desempenho da vigilância ambiental no município de
Trizidela do Vale, quer seja de forma preventiva ou punitiva;
- articular-se com as entidades afins, visando o bom desempenho das suas atribuições;
- exercer a função fiscalizadora com imparcialidade e ética profissional;
- participar de regime de plantão incluindo feriados e finais de semana, quando a atividade/serviço assim
o exigir;
-comprometer-se com o desenvolvimento profissional constante, assumindo uma postitra de flexibilidade
e disponibilidade para mudanças continuas, esclarecido quanto às opções sindicais e corporativas
inerentes ao exercício profissional;
- executar outras de tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão.
- preparar, esterilizar e desinfeccionar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo
normas para realização de laboratório;
- atuar no laboratório auxiliando o Biomédico ou Bioquímico, a quem é hierarquicamente subordinado;
- auxiliar nas atividades de criação, alimentação, limpeza, higiene, controle, medicação e trato dos animais
e plantas, bem como a manutenção e conservação de biotério e laboratório;
- auxiliar na coleta e no preparo de amostras, matéria prima, soluções, reagentes e outros para serem
utilizados conforme instruções;
- efetuar a montagem e desraontagem de equipamentos simples de laboratório, sob orientação;
- transportar, preparar, limpar, esterilizar materiais,' instrumentos e aparelhos, bem como desinfectar
utensílios, pias, bancadas e outros;
- efetuar controle e zelar pela preservação das amostras, materiais, matérias- primas, equipamentos e
outros, conforme orientação;
- desenvolver atividades em linha de produção de medicamentos ou assemelhados;
- embalar e rotular materiais, conforme determinação;
- registrar e arquivar resultados de exames, experimentos e outros;
- auxiliar na manutenção de animais e plantas destinados às aulas práticas e pesquisas;
- auxiliar na realização de testes clínicos, microbiológico, químico, físico - químico parasitológico e
anátomo - patológicos;
- auxiliar na separação de materiais biológicos;
- realizar a pesagem, mistura e fíltração de materiais, sob orientação;
- controlar o estoque de vidrarias e materiais de consumo necessários ao laboratório;
- participar de programa de treinamento, quando convocado;
- executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando equipamentos e programas de informática;
- realizar testes hematológicos e imuno-hematológicos;
- realizar testes pré-transfiisionais;
- realizar inspeção, ffacionamento, modificação, armazenamento, liberação e distribuição de bolsas de
sangue e hemocomponentes;
- realizar controle de estoque dos hemocomponentes;
- ler reações macroscópicas de aglutinação;
- empregar técnica de compatibilização e identificação de anticorpos pré-transfusionais;
- executar outras de tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão.
- recepcionar e atender o público interno ou externo, buscando identificá-lo e encaminhá-lo aos setores
competentes;

- atender ligações telefônicas, agendar serviços e audiências;
- realizar atribuições gerais de escritório:
- controlar o fluxo de papéis, observando as regras deprotocolo;
- organizar e manter fichários de arquivos;
- informar, orientar e/ou encaminhar o público, bem como informar os documentos necessários para o
atendimento;

- reconhecer e encaminhar situações de emergência/urgência ao programa/serviço competente, de acordo
com a legislação vigente;
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- atender, realizar e encaminhar ligações telefônicas internas e externas de forma educada, ágil e
competente;

- registrar todas as ligações telefônicas realizadas;
- executar serviços de digitação de documentos, utilizando editores de texto e/ou planilhas eletrônicas;
- realizar agendamentos de forma geral;
- localizar o cadastro do usuário no programa/serviço encaminhando para o atendimento e mantendo
arquivos e pastas organizados e atualizados;
- registrar e manter atualizados os livros, planilhas e banco de dados de atendimento nos
programas/serviços que continuam vigentes na instituição;
- fazer fotocópias e operar equipamentos afins;
- executar outras de tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão.

- interagir com os agentes de proteção ao meio ambiente, colaborando na proteção dos bens de uso comum
do povo, por força do art. 225 da Constituição Federal;
- apoiar os agentes municipais no exercício do poder de polícia administrativa para fazer cessar as
atividades que violarem as normas de saúde, sossego, higiene, funcionalidade, estética, moralidade e
outras de interesse da coletividade;
- exercer, nos estritos limites da Lei, em legitima defesa tipificada no art. 25 do Código Penal Brasileiro,
podendo o Guarda Municipal;
- prender em flagrante delito, nos exatos termos do Código Penal Brasileiro e da Constituição Federal;
- agir em legítima defesa dos direitos assegurados pela Constituição Federal;
- garantir o funcionamento dos serviços de responsabilidade do Município, na forma do §8® do art. 144
da Constituição Federal;
- exercer a vigilância sobre os bens e eventos municipais, no sentido de;
- protegê-los dos crimes contra o patrimônio;
- orientar o público;
- prevenir, internamente, a ocorrência de qualquer ilícito penal;
- controlar a entrada e saída de pessoas e veículos;
- prevenir sinistros, atos de vandalismo e danos ao patrimônio;
- prestar assistências diversas, na forma do § 8® do art. 144 da Constituição Federal;
- executar outras atividades compatíveis com suas atribuições;

- assinar, juntamente com o diretor, os históricos escolares, declarações, e certificados expedidos pela
escola;

- coordenar a organização coletânea de leis, decretos, regulamentos, diretrizes, ordem de serviço,
circulares, resoluções e demais documentos no que dizem respeito às atividades escolares;
- coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação, mantendo-os
atualizado e em ordem zelando pela sua fidedignidade;
- coordenar o controle do patrimônio, serviços contábeis e estatísticos da unidade escolar;
- coordenar o processo de abertura e fechamento de turmas de acordo com a legislação vigente;
- divulgar todas as normas procedentes da direção e da Secretaria de Educação, assegurando a
disseminação das informações junto ao corpo docente, discente e demais servidores;
- elaborar relatórios estatísticos e analíticos sobre os indicadores educacionais produzidos pelo MEC e
pela Secretaria Municipal de Educação;
- participar da realização das atividades de estudos, pesquisa e planejamento educacional;
- manter atualizados os dados e informações da escola em sistemas informatizados de gestão escolar
disponibilizado pela Secretaria de Educação;
- participar de treinamentos e formação continuada, visando à melhoria no desempenho de suas funções;
- responsabilizar-se pelo registro diário e correto dos livros de pontos, registros de diários de classe,
freqüência, avaliação. Ata de Resultados Finais e toda a documentação relativa à vida escolar do
estudante;

- propor ações de melhoria das dimensões de infraestrutura, gestão, formação, produção de materiais
pedagógicos e tecnologia aplicada à educação;
- responsabilizar-se pelo acompanhamento e conferência dos dados do EducaCenso;
- atuar, em qualquer caso, nas tarefas administrativas compatíveis com sua área de atuação e mediante as
necessidades do sistema educacional;
- colaborar no que for de sua área de atuação, na execução de programas e projetos educacionais.
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.
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- conduzir veículo, médio e grande porte, transporte passageiros cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares,
excluído o do motorista;

- recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada de trabalho, está atento às
condições de segurança do veículo e comunicar ao responsável a existência de qualquer defeito ou falha
que deva ser sanada;
- impedir que o transporte se inicie ou continue quando as circunstâncias colocarem em risco a segurança
do veiculo ou a de seus ocupantes;
- conduzir o veículo com perícia, prudência e zelo, observando os princípios de direção defensiva,
respeitar a legislação de trânsito, zelar permanentemente pela segurança dos passageiros ou da carga
transportado;
- guiar automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e carga.
- efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões periódicas nos motores;
- efetuar pequenos reparos de emergência;
- providenciar abastecimento;
- auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos e outros bens que serão ou foram
transportados;
- transportar cargas pesadas de qualquer natureza;
- comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia verificada;'
- executar e acompanhar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, abastecendo-os, limpando e
lubríficando seus componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento para
conservá-los era condições de uso;
- conduzir equipamentos em geral disponibilizados pelo município para o desenvolvimento de ações de
interesse público;
- recolher o veiculo à garagem quando concluído o serviço;
- providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando as falhas e solicitando reparos, para
assegurar seu perfeito estado;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior.

- atua no auxilio de transporte e remoção de pacientes nas dependências das unidades de saúde, era
ambulâncias e/ou veículo público de transporte de paciente;
- auxiliar na condução do paciente em maças e cadeiras de rodas para acesso a atendimentos nas Unidades
de saúde, nas transferências entre as unidades de saúde, unidades de pronto atendimento, unidades de
prontos socorros e hospitais;
- responsabilizar-se pelo uso, manutenção higiene das maças e cadeiras de rodas sob sua guarda, Dar
suporte administrativo à Central de Cirurgias.
- executar a transferência segura dos pacientes no ambiente intra-hospitalar, visando alocar o mesmo na
unidade mais apropriada para a sua recuperação;
- executar a transferência dos pacientes de forma segura entre as unidades;
- preencher checklists de transporte;
- cumprir as normas e regulamentos da Instituição, bem como as rotinas operacionais da sua Unidade;
- xecutar as transferências, altas, óbitos dos pacientes;
- conhecer e nortear suas ações através de instruções de trabalho em sua prática diária;
- participar do processo acolhimento com classificação de risco, transferindo os pacientes para as unidades
solicitadas; Conhecer e manusear material imprescindível ao transporte de pacientes;
- zelar pela organização do prontuário do paciente, bem como todos os registros internos da sua unidade,
executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho,
conforme determinação superior.
- fazer cumprir, segundo normas estabelecidas, as exigências para sepultamento, exumaçao e localização
de sepulturas;
- preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar na confecção de
cameiros e gavetas, entre outros;
- abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos mesmos;
- sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos e guardar
ossadas, sob supervisão da autoridade competente;
- trasladar corpos e despojos;
- abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas; - limpar, capinar e pintar
o cemitério;

- participar dos trabalhos de caiaçâo de muros, paredes e similares;
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- comimicar-se com o superior imediato e solicitar sua presença no caso de situações problemáticas;
I - manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos trabalhos, utilizar adequadamente
o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores e chefes
imediatos, a fím de garantir a própria proteção e a daqueles com quem trabalha;
- propor medidas que visem melhorar a qualidade de seus trabalhos e agilizar as operações que executa;
- controlar o material de consumo no cemitério, verificando o nível de estoque para, oportunamente,
solicitar reposição;
- orientar e capacitar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe, inclusive
quanto a precauções e medidas de segurança;
- cumprir normas de segurança, meio ambiente e saúde;
- utilizar equipamentos de proteção definidos pela Prefeitura, de acordo com as normas de segurança do
trabalho;
- zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados nos serviços
típicos da classe, comimicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser
reparada na própria oficina, a fim de que seja providenciado o conserto em tempo hábil para não prejudicar
os trabalhos;
- manter limpo e arrumado o local de trabalho;
- requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe;
- zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes
necessários, a fim de garantir sua correta execução;
- executar outras tarefas de acordo com as atribuições próp^as de sua unidade e da natureza do seu
trabalho, conforme determinação superior. .
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GABINETE DO PREFEITO - ERRATA DE PUBLICAÇÃO - ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 478/2023

ERRATA DA LEI MUNICIPAL N® 478 de 10 de março de 2023, que dispõe sobre a criação de cargos no quadro de
pessoal permanente do município Trizidela do Vale-MA, bem como autoriza a realização do concurso público para o provimento
desses cargos, demais cargos vacantes e dá outras providências. " ÇU
Projeto de Lei n. 02/2023. [- ' ^

ERRATA V
V  A presente pubiicação trata-se da substituição dos ANEXOS I e II publicados junto com a Lei Municipal ri® 478, dâtff

ip.03.2023, Diário Oficiai, edição n. 1517, que erroneamente se referem ao Projeto de Lei n° 02/2023, que assinalava 180 vaga s
sôndò "síltêradpi)3ara 200 vagas, consoante os ANEXOS i E II da Lei Municipal n" 478, data 10.03.2023, que ora se dá publicidade
os quais passam a vigorar em substituição dos anteriormente pubiicados.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 20/2023

Portaria n° 20/2023 - GP, de 16 de março de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, no uso de suas atribuições iegais e, conformidade com o que determina
a Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - MATEUS BEZERRA ATTA, portador do CPF N" 011.617.773-00, para o cargo de Chefe do Departamento de
Auxilio Técnico de Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das Leis e estrutura administrativ a e
os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - ANEXO DA LEI 478 - ANEXO DA LEI 478: 478/2023

ANEXO I DA LEI N® 478/2023

TABELA DE CARGOS, LOTAÇÃO, REQUISITOS DE ESCOLARIDADE MÍNIMOS NECESSÁRIOS, QUANTIATIVOS DE VAGAS,
CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRABALHO E VENCIMENTO BÁSICO INICIAL.

CLIQUE AQUI
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA ■
NOMEAÇÃO: 06/2023

PORTARIA n® 06/2023-ADM, de 27 de março de 2023.

"Institui a Comissão Organizadora do Concurso Público,
autorizado na forma da Lei Municipal n° 478/2023, a qual
será responsável pelos encaminhamentos necessários à
realização do concurso público para provimento de vagas
efetivas para o quadro próprio de servidores no âmbito do
Poder Executivo do Município de Trizidela do Vale/MA e dá
outras providências".

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, faz saber o seguinte:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n°
478/2023. de 10/03/2023, a qual dispõe sobre a
autorização quanto ao provimento de servidores
estatutários, mediante concurso público, nos termos da
Constituição Federal. Art. 37. Inciso IX e dá outras
providências.

CONSIDERANDO a necessidade de
regulamentar a realização do concurso público para , n. .• . .
preenchimento de vagas efetiva para compor o quadro Realizar^ ampla divulgação da eleição junto à
próprio da Administração Pública Municipal no tocante ao população, assim corno dos locais e horário de
Poder Executivo do Município de Trizidela do Vale/MA. 'f" - ® 1 .T""® vc^açâo, tanto por meio dos

RESOLVE* órgãos oficiais, quanto por meio de cartazes e
chamadas em programas de rádio;

Art. r- NOMEAR, a Comissão Organizadora do " ° ®
5 Público, no âmbito do Poder Executivo do "9Í?r,' candidatos e demais

j  w I «ía a . . participantes do processo, incusive fiscais,
^  Vale/lvIA, responsável pelos destinadas a informar e esclarecer sobre cadanamentos necessanos a realizaçao de certame processo,

a T"° I" Providenciar apoio junto aos órgãos deiores em que faz gestão, Hcando assim disposta: segurança pública, mediante contato prévio junto
vc I» «....A e..A.A comandos da Polícia Militar e Guarda)S AURÉLIO SILVA NINA, portador do CPF n® Municipal, para garantir a segurança dos locais
373-91 e da cédula de identidade n® de votação e apuração de votos, além de coibir
52003-4 SSP-MA, cargo; Professor Efetivo, a qual possíveis abusos e/ou tumultos (com o
0 cargo de Presidente da referida Comissão. fornecimento, aos integrantes da própria

Comissão, Presidentes de Mesa e Ministério
:IELDA PAIVA LIMA portador do CPF n® Público, dos nomes e telefones de contato dos
343-14 e da cédula de identidade n® agentes que estarão de serviço no dia da
12017-5 SSP-MA, cargo: Agente Administrativo votação);
1 qual ocupará o cargo de Secretário da referida IV A devida organização dos locais de votação,
0. com a colocação das urnas e cabines de votação

em locais adequados, fornecimento de canetas
de cor padrão para as cabines de votação,

^JA DA COSTA FERREIRA, portador do CPF n® mesas receptoras e apuradoras, cartazes
503-34 e da cédula de Identidade n®106417499-7 contendo orientação aos eleitores, alimentação
cargo: Auxiliar Administrativo Efetivo, a qual para os mesários etc.;

D cargo de Membro da referida Comissão. ^ ^ fornecimento de veículo e motorista para os
membros da Comissão Eleitoral e representante

Art. 2®. Esta portaria entrará em vigor na data de do Ministério Público, para que possam
cação, revogando as disposições em contrário. acompanhar de perto a votação e realizar o
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE trabalho de fiscalização, efetuando as diligências
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO necessárias para aferir possíveis irregularidades;
A, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. ^ confecção, juntamente com as cédulas para
• DE SÁ BARRETO votação manual, se for o caso, de crachás ou
D Municipal de Administração outras tormas de identificação dos mesários,

secretários, auxiliares, membros da própria
Comissão Eleitoral (além de outros servidores
que atuarão, em caráter oficial, na eleição),

A. assim como dos fiscais indicados pelos.'RETARiA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL' candidatos, seguindo modelo padrão
SOLUÇÃO • CRIAÇÃO DA COMISSÃO previamente aprovado, que deverão ser a todos
:CiAL ELEITORAL DO CMDCA : 01/2023 distribuídos com a antecedência devida;
-  Vil A definição do número máximo de fiscais dos

ÇAO N 001 / 2023 ^ candidatos que poderão acompanhar os
)bre a criação da Comissão Especial Eleitoral do trabalhos de votação e apuração, como forma de

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "'.801.323-** em 27/03/2023 17:15:00 - IP com n": 192.168.3.41
Autenticação em: www.trízldeladovale.ma.gov.br/diariooficíal.php?íd=2157

Art. 1®- NOMEAR, a Comissão Organizadora do
Concurso Público, no âmbito do Poder Executivo do
Município de Trizidela do Vale/MA, responsável pelos
encaminhamentos necessários à realização de certame
para provimento de vagas efetivas para o Quadro Próprio
de Servidores em que faz gestão, ficando assim disposta:

• CARLOS AURÉLIO SILVA NINA. portador do CPF n®
709.050,373-91 e da cédula de identidade n®
024407662003-4 SSP-MA, cargo: Professor Efetivo, a qual
ocupará o cargo de Presidente da referida Comissão.

• FRANCIELDA PAIVA LIMA portador do CPF n®
641.324.043-14 e da cédula de identidade n®
061510812017-5 SSP-MA, cargo: Agente Administrativo
Efetivo, a qual ocupará o cargo de Secretário da referida
Comissão.

• FABIANA DA COSTA FERREIRA, portador do CPF n®
878.845.503-34 e da cédula de Identidade n®106417499-7
SSP-MA, cargo: Auxiliar Administrativo Efetivo, a qual
ocupará o cargo de Membro da referida Comissão.

Art. 2®. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE /MA, AOS 27 DE MARÇO DE 2023.
ENOQUE DE SÁ BARRETO
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
RESOLUÇÃO - CRIAÇÃO DA COMISSÃO

ESPECIAL ELEITORAL DO CMDCA : 01/2023

RESOLUÇÃO N®001 / 2023
Dispõe sobre a criação da Comissão Especial Eleitoral do

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente para o Processo de Eleição dos membros do
Conselho Tutelar de Trízideía do Vale -MA.

Considerando o disposto no art. 139 da Lei n® 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal
n® 333/2018 e fundamentado na Resolução n® 231/22 do
COMANDA - Conselho Nacional dos Direitc^wíliGQainèa e^^
do Adolescente, no uso de suas atribuiçõesr^"^^^
RESOLVE: 0^^ / /
DA COMISSÃO ELEITORAL y
Art. 1®. Criar a Comissão Especial Eleitoral do CMDCA de
Trizidela do Vale - MA que conduzirá o Processo Unificado
de Eleições para o Conselho Tutelar.
Art. 2®. A Comissão Eleitoral será formada por membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, sendo composta pelos seguintes
conselheiros:

1. Santana Nunes Meneses -PRESIDENTE
2. Samário de Jesus Carvalho
3. Maria Valdeisa Silva de Araújo
4. Sílvia Cristina Freitas Formiga
Parágrafo único. A eleição e posse ocorreu em uma única
reunião a fim de agilizar os trabalhos da Comissão em
relação à organização do Pleito Unificado do Conselho
Tutelar

Art. 3®. Compete à Comissão Especial Eleitoral, sem
prejuízo de outras providências:
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n" 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

í  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MAFtANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial/7ids1394
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EXECUTIVO

PORTARIA N®01/2021-GP.

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINE-rc DO PREFEITO - PORTARIAS - homeaçâo:^012021GP/2021

/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ ESTADO DO

MAF^NHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 02/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021GP/2021

1/2021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal deTrizideia do Vale Bi
CNPJ; 01.558.070/0001-22 íCg

www.tri2ideladovale.ma.gov.br/diariooficiai/?id=1394
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ET?

Órgão: Secretaria Municipal de Administração

Uasg: 980258

Serviços para organização e operacionalização de Concursos Público, para
Serviço: provimento de cargo efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale - MA.

I. Informações básicas - Processo Administrativo

1707001/2024

2. Área

Secretaria Municipal de Administração

Eixo 1 - Da necessidade:

3^^Pe|criç0p d^^.neçessidadçj^ çonl^taçãp

3.1. O objeto deste processo é a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de
organização, elaboração e realização de concurso público para provimento de cargos do quadro efetivo
e de empregos públicos da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

3.2. A presente contratação figura-se pela necessidade de ocupação de vagas existentes no quadro da
Administração, para atribuições técnicas, burocráticas ou operacionais, vez que são atividades

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.aov.br
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desempenhadas continuamente, portanto necessárias, devendo ser providas por meio de Concurso
Público, em observância aos princípios da moralidade, impessoalidade, isonomia e eficiência.

3.3. Em cumprimento ao art. 37, inciso II da Constituição Federal, os cargos atualmente ocupados por
meio de processo seletivo para desempenhar atividades fins, rotineiras e permanentes do Poder Público,
serão disponibilizados por meio de Concurso Público, para a devida ocupação.

3.4. Dacía a necessidade de provimento de cargos efetivos, considerando a complexidade que envolve
todos os atos necessários ao planejamento, coordenação, supervisão e realização do concurso público,
incluindo a elaboração de questões, aplicação da prova, fiscalização, correção, julgamento e divulgação
de resultados, verifica-se a necessidade do auxílio de empresa que detenha experiência e conhecimento
técnico suficientes para conduzir a operacionalização do processo como um todo até a indicação final
do rol de candidatos aprovados.

3.5. A Prefeitura não dispõe de equipamentos específicos, servidores e materiais para atender a
demanda, sendo necessária, portanto, a contratação de instituição especializada e capacitada para
realizar o concurso de forma isonômica e imparcial, de modo a garantir os critérios de sigilo e segurança
exigidos pela legislação e pela ética, assegurando aos candidatos a excelência no atendimento de forma
tempestiva e transparente.

3.6. Este estudo visa fornecer informações para subsidiar o processo de contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão,
aplicação de provas, análise de provas, julgamento de recursos, processamento e divulgação de
resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público.

4.1. A Administração, haja vista a necessidade de contratação de novos profissionais, procedeu com a
análise dos cargos que deverão estar presentes no concurso, conforme tabela abaixo:

Quantidade de Quantidade estimada
vagas de inscritos
119 1.500

Nível de Escolaridade

Nível Superior

Nível Médio

Nível Fundamental

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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CARGOS DE nível SUPERIOR:

Secretaria de

Saúde.
Médico - Clinico Geral.

Secretaria de

Saúde.
Médico P antonista.

Secretaria de

Saúde.
Cirurgião Dentista.

urso Superior em
Fisioterapia e Registro no
onselho de Ciasse

Secretaria de

Saúde.
Fisioterapeuta.

Procurador (a) Municipal. Procuradoria.

Secretaria de
Enfermeiro (a) auditor (a).

Saúde.

Secretaria de

Saúde.

Psicóloso.

Secretaria de

Assistência Social

Secretaria da

Controladoria.
Contro ador Interno

Fonoaudiólogo.

Secretaria de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Nutricionista.

Enfermeiro (a) Plantonista.

Farmacêutico.

Professor de

Educaçãoinfantil.

Professor ciclo de

Alfabetização 1 ® ao 3*^
Ano.

Terapeuta Ocupacional.

Assistente Social.

Psicopedagogo (a) Clínico.

I
Supervisor (a) Pedagógico

(a)

Educação -

Atendimento

Especializado.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana-

Infantil.

Secretaria de

Educação - Zona
Rural

Secretaria de

Educação - Zona
Urbana.

Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

Secretaria de

Educação -
Atendimento

Especializado.

Secretaria de

Assistência

Social.
Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Educação -

Atendimento

Especializado.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana

Secretaria de |
Educação - Zona

Rural

registro no Conselho dt
Classe.

Curso Superior em
Enfermagem e registro nc
Conselho de Classe
Curso Superior em Farmácia e
registro no Conselho de
Classe
Curso Superior e/oL
Licenciatura Plena em

Pedagogia com habilitação
ias Séries Iniciais e

Eduicação Intfantil. (Art. Ds
LDB 9394/96).

Curso Superior e/oi
Licenciatura Plena em

Pedagogia com habilitação
ias Séries Iniciais e

Eduicação Intfantil. (Art. 02

LDB 9394/96).

Curso Superior em Terapií
Ocupacional e registro no
Conselho de Classe

Curso Superior em Serviço
Social e registro no Conselho
de Classe

Curso Superior em Pedagogia
com especialização em
Psicopedagogia, ou Curso
Superior em Psicologia, com
especialização em
Psicopedagogia Clínica
Curso Superior em Pedagogit
com habilitação específlc?
(Graduação Plena em
Pedagogia comhabilitação em
Supervi-so Escolar; ou Curso
de Pedagogia regulamentado

onhecimento
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Professor do 6® ao 9® Ano

-Português.

Professor do 6® ao 9° Ano

História.

Prpfessor do 6® ao 9® Ano
História.

Professor do 6® ao 9® Ano

-Geografia.

Professor do 6° ao 9® Ano

-Língua Inglesa.

Professor de

Atendimento

Educacional

Especializado
(AEE).

Secretaria de

Educação - Zona
Urbana.

Secretaria de

Educação - Zona
Rural

Secretaria de

Educação - Zona
Urbana.

Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana.

Secretaria de

Educação - Zona

Rural.

Secretaria de

Educação - Zona
Urbana.

Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana.

Professor do 6® ao 9® Ano

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana.

02

40h
'  -Arte. Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

01

Professor do 6® ao 9® Ano

Secretaria de

Educação - Zona
Urbana.

03

40h
-Ciências. Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

03

Professor do 6® ao 9° Ano

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana.

05

40h
-Educação Física. Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

03

íspecilização em Superviâc
Escolar.

Licenciatura Plena em Letras.

licenciatura Plena em

Estória

Jcenciatura Plena em

jeografia

Licenciatura Plena em Letras

com habilitação em Língua
Estrangeira (Inglês)

Curso Normal Superior com
especialização em Educaçãc
Especial e/ou Licenciatura
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Professor do l® ao 5° Ano.

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana.

04

40h

Curso Normal Superior ou
Licenciatura Plena em

Pedagogia.
Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

03

Professor do 6® ao 9® Ano

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana.

04

40h
Licenciatura Plena em

-Matemática. Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

02

Matemática.

CARGOS DE nível MEDIO

Técnico em Enfermagem.

Secretaria de Saúde

- Zona Urbana.

Secretaria de Saúde

- Zona Rural.

06

02

40h

Técnico em Consultório

Dentário.

Secretaria de

Saúde.
02 40h

Maqueiro Hospitalar
Secretaria de

Saúde.
02 40h

Auxiliar de Laboratório.
Secretaria de

Saúde.
02 40h

Recepcionista.
Secretaria de

Saúde.
01 40h

Técnico em Radiologia.
Secretaria de

Saúde.
01 40h

Fiscal Ambiental.
Secretaria de Meio

Ambiente.
01 40h

Assistente de Administração

Secretaria de

Educação - Zona

Urbana.

05

40h
Escolar. Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

02

Agente Administrativo.
Secretaria de

Administração.
03 40h

Agente Administrativo.
/

Secretaria de

Infraestrutura e
01 40h

ensino Médio completo
i/ou Magistério

nsino Médio completo
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Urbanismo

Secretaria de

Segurança e

Cidadania.

,  Secretaria de
Agente Administrativo. . . . ,

Assistência Social.

Secretaria de

Segurança e
Cidadania,

Secretaria de

Educação - Zona
Urbana.

Secretaria de

Educação - Zona

Rural.

Secretaria de

Educação - Zona
Urbana.

Secretaria de

Educação - Zona
Rural.

Agente Administrativo.

Guarda Civil Municipal.

Vigia Patrimonial.

Auxiliar de Serviços Públicos
- Servente Escolar

Técnico de Informática
Secretaria de

Assistência Social.

Ensino Médio completo +
Teste de Aptidão Física -
AF

nsino Médio completo

nsino Médio completo

CARGOS DE nível FUNDAMENTAL

sMotorista Categoria "B".
Secretaria de

Assistência Social.
01 40h

Motorista Categoria "D ou E"
Secretaria de

Infraestrutura e

Urbanismo

02 40h

Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais.

Secretaria de

Administração.
10 40h

Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais.

Secretaria de

Assistência Social
02 40h

Agente Funerário.
Secretaria de

Assistência Social
02 40h

Vigia Patrimonial.
Secretaria de

Assistência Social
02 40h

E

E

E

ompleto

nsino

ompleto

nsino

ompleto

nsino

ompleto

Fundamental

Fundamental

Fundamenta

Fundamental

Este procedimento de dispensa de licitação compreende apenas um item, considerando a indivisibilidade

do objeto.
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5.1. Os requisitos para a contratação da empresa especializada em planejamento, organização e
realização de concurso público para a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, devem ser
definidos de forma clara e objetiva, de modo a garantir que todos os aspectos essenciais sejam atendidos.

5.2. Planejamento e Organização do Concurso: A empresa contratada deve ter conhecimento e
experiência comprovada na elaboração de projetos e planos de concurso público, incluindo definição de
etapas, cronogramas, seleção de conteúdo programático, distribuição de vagas, dentre outros.

5.3. Elaboração das Provas: A empresa deverá ser responsável pela elaboração de provas objetivas,
práticas e de títulos, de acordo com as especificações e critérios estabelecidos pelo órgão contratante.
As provas devem seguir padrões de qualidade e rigor técnico, de modo a garantir a lisura e
imparcialidade no processo de seleção dos candidatos.

5.4. Impressão e Aplicação das Provas: Será de responsabilidade da empresa a impressão das provas,
bem como a logística para entrega e aplicação em locais previamente definidos. A segurança e sigilo
das provas durante o transporte e armazenamento também são requisitos essenciais.

5.5. Correção das Provas: A empresa deverá realizar a correção das provas de forma ágil, precisa e
imparcial, garantindo a transparência e idoneidade do processo de avaliação. E importante que seja
utilizada tecnologia e métodos confiáveis para tal finalidade.

5.6. Fornecimento de Recursos Materiais e Humanos: A contratada deve disponibilizar todos os recursos
necessários para a realização do concurso, como equipamentos e Mecanismos de segurança na
confecção, impressão e deslocamento das provas; equipe de fiscais, entre outros.

5.7. Logística e Infraestrutura: A empresa deverá se responsabilizar por toda a logística do concurso,
incluindo o transporte de materiais, hospedagem e alimentação dos colaboradores envolvidos, além de
garantir a acessibilidade e adequação dos locais de aplicação.

5.8. Experiência e Capacidade Técnica: A contratada deve comprovar sua capacidade técnica e
experiência na realização de concursos públicos similares, apresentando certificado, atestado ou
referências que demonstrem sua competência na área.

5.9. Qualidade e Confiabilidade: E imprescindível que a solução contratada garanta a qualidade e
confiabilidade de todo o processo de seleção, desde a elaboração das provas até a divulgação dos
resultados. Devem ser adotados padrões rigorosos de avaliação, assegurando a escolha dos melhores
profissionais.

5.10. Atendimento às Normas Legais e Regulamentações: A empresa contratada deve estar em
conformidade com todas as normas legais e regulamentações pertinentes à área de concursos públicos,
garantindo transparência, imparcialidade e igualdade de oportunidades a todos os candidatos.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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5.11. Preço Justo e Competitivo: O valor proposto pela empresa deve ser compatível com a qualidade e
abrangência dos serviços prestados, bem como competitivo em relação ao mercado. E importante que a
relação custo-benefício seja considerada na seleção da proposta mais vantajosa

5.12. Todos os custos com impostos, taxas e demais despesas que porventura ocorrerem, serão de
responsabilidade da empresa vencedora.

5.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21.

5.15. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo a necessidade de prorrogação contratual
para além da vigência prevista.

6. Resultados pretendidos;

6.1. Espera-se com esta contratação no mínimo os seguintes efeitos:

6.1.1. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

6.1.2. Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou
custos para esta Administração;

6.1.3. Rapidez no atendimento às demandas;

6.1.4. Vantajosidade econômica;

6.1.5. Provimento imediato de cargos;

6.1.6. Fortalecimento de pessoal em todos os setores englobados por este processo.

6.2. Atividades fins prestadas de forma contínua e permanente, garantindo agilidade, eficiência e
qualidade.

Eixo 2 - Das soluções:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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7. _Lev;^t^enL9,,4ç

7.1. O levantamento de mercado realizado para a contratação de instituição especializada em

organização de concurso público, incluiu a prospecção e análise de soluções disponíveis no mercado.

Como: Dispensa de Licitação, Inexigibilidade de Licitação, Pregão, Concorrência. Este levantamento

considerou:

1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de

^presa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

2. Foram analisadas contratações similares por outros órgãos e entidades.

7.2. O tipo de solução a contratar é a contratação direta. Dispensa de Licitação por se tratar de
bens/serviços comuns.

8. Estimativa do valor da contratação'

8.1. A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos e valores
unitários da contratação. (Valor praticado por outros órgãos públicos - Termo de Contrato n° 111/2023
- Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues);

8.2. Conforme previsto no art. 6°, II, "c", com redação abaixo.

Art. 6°. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de

forma combinada ou não:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando

se tratar de composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de

prioridade:

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou

esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

8.3. O valor total do Processo está estimado em R$ 318.400,00 (trezentos e dezoito mil e quatrocentos

reais).

3 Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídeia do Vale-Maranhão
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Nível de Escolaridade Quantidade de vagas
Quantidade estimada de

inscritos

Nível Superior 119 1.500 ,110,00

Nível Médio 61 800 90,00

Nível Fundamental 19 1.100 74,00

m
9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda

itm10. Providências a serem adotadas pela admibistiáçffl ̂
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscaliza.ção e gestão contratual ou adequaçãc
do ambiente da organização

10.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado,
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado pela Autoridade Competente da
Comissão de Contratação, será realizada a contratação direta, através de Dispensa de Licitação. Após a
homologação da dispensa poderá ser feita a contratação para prestação de serviços de organização e
operacionalização de concurso público para provimento de cargo efetivo do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

11. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos reqiiisitos de baixQ^
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa pára desfazimento e reciclagé '
de bens e refugos, quando aplicável
11.1. Durante a prestação do serviço, a empresa contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade
para redução de possíveis impactos ambientais, utilizando, sempre que possível, materiais recicláveis,
atóxicos e biodegradáveis.

Eixo 3 - Da solução:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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12. Descrição da solução, ̂on^anímda das justificativas téciifea e
solução*

12.1. A descrição da solução como um todo visa à seleção da proposta mais vantajosa para elaboração
e acompanhamento de todas as fases do Concurso Público, tendo em vista a necessidade de suprir vagas
decorrervtes de cargos desocupados por meio de exonerações, vacâncias de servidores e cargos cujas
funções se tornaram rotineiras e permanentes.

12.2. A escolha de contratar uma empresa especializada em concursos públicos para prestação de
serviços de planejamento, organização e realização do concurso público se justifica mediante a
necessidade de garantir um processo justo, transparente e eficiente para provimento de cargos e
formação de cadastro reserva no quadro de pessoal.

12.3. Ao optar por essa solução, é possível obter diversos benefícios técnicos e operacionais.
Primeiramente, a contratação de uma empresa especializada em concursos públicos proporciona a
expertise necessária para todas as etapas do processo seletivo, desde a elaboração das provas até a
correção e divulgação dos resultados.

12.4. Essa experiência prévia e conhecimento específico contribuirão para a produção de provas
objetivas, práticas e de títulos que estejam alinhadas com os requisitos e exigências dos cargos a serem
preenchidos, tomando o processo mais acurado na avaliação dos candidatos e garantindo a adequação
das competências necessárias aos cargos disponíveis.

12.5. Além disso, a empresa contratada será responsável por toda a logística envolvida na realização do
concurso, incluindo a impressão, aplicação e correção das provas, bem como a gestão de recursos
materiais e humanos necessários para o pleno funcionamento do concurso. Essa abrangência de serviços
evita que a administração municipal fique sobrecarregada com tarefas relacionadas à organização do
concurso e possibilita maior foco em suas atividades estratégicas e de gestão interna.

12.6. Outra vantagem relevante da contratação de uma empresa especializada é a garantia de
imparcialidade e lisura no processo seletivo. Ao envolver uma entidade extema, com experiência no
ramo evita-se qualquer tipo de interferência política ou favorecimento indevido, aumentando assim a
confiança da sociedade no resultado final do concurso.

12.7. Ademais, a contratação de uma empresa especializada em concursos públicos proporciona
agilidade na condução do processo, uma vez que essas organizações já possuem métodos e ferramentas
próprias para execução de suas atividades, o que resulta em prazos mais curtos e menor probabilidade
de ocorrência de erros.

12.8. Por fim. é importante ressaltar que a escolha desse tipo de solução traz economia de recursos
financeiros e humanos para a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Com a contratação de uma
empresa especializada, não é necessário dispor de estrutura interna e pessoal capacitado para realizar

/  /
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todas as etapas do concurso, reduzindo assim os custos operacionais e otimizando a utilização dos
recursos disponíveis.

12.9. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em concursos públicos se apresenta
como a opção mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pois permitirá a
realização de um processo seletivo eficiente, transparente e econômico, atendendo às necessidades da
administração e a assegurando a seleção de profissionais qualificados para o quadro de pessoal
municipal.

13. Justifícativas para o parcelamento ou não dá soluÇlto, se aplicáveIj|C|

13.1. Conforme art. 40, § 3°, inciso I da Lei 14.133/2021, "o parcelamento não será adotado quando a
economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor."

13.2. Optou-se pelo não parcelamento do processo, vez que ao ser realizado por uma única entidade
especializada, objetiva-se a lisura, a integridade e a economicidade na aplicação de recursos públicos,
na medida em que se busca a prestação de um serviço com procedimentos uniformes e seguros, visando
a mitigação de falhas ou sobreposições entre as etapas ou protocolos, com transparência, ética e animo
nos princípios Constitucionais.

14. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade
identificando.a previsão no Plano Anual de Contratações ou^ se ;fi)r o caso, justificando a ausência de
previsão*

O objeto da contratação está previsto na LOA.

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação:

[ X I é viável

[  ] nãó é viável

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



PREFE I TURA OE

TRIZIDELA

TRIZIDELA DO VALE

yf^ ^ y7 -é- PROC. 1707001/2024^  FLS. \ V\"
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ADMINISTRAÇÃO

nos termos da Lei nf

ETP não-sigiloso.

Trizidela do Vale - MA, 17 de julho de 2024.

Natálfa-S^ftíbs Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

-"tíiüque de"Sá^arreto Filho
Secretário Municipal de Administração

Portaria n" 02/2021-GP
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'  TRIZÍDFUmVALE
PRncfoO^U?í

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N® 111/2023. QUE FAffiM ENIflE Si A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES.

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA INSTITUTO
SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO
KUBrrSCHEK.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES, através da Secretaria Muniçlpl de
Adninistração, neste ato representado peío Secretário Müntcipai, o Senhor Raimundo Nonato
Portela Corrêa, portador do CPF N° 52952738300, e RG- N°00Q45S!607^8, sito MA 02Õ,
Conjunto Madalena Braga, s/n. Nina Rodngues/MA adiante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, ^presa: INSTITUTO SOCI/y. DA GÍD/UDANIA
JUSCELINO KUBÍTSCHEK - CNPJ: 08.943.412/0001-77, situada na Rua São Luís- n°835.
Centro, Açailândia/MA, devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob
r}° 08.943.412/0001-77, neste ato representado pela SenhoraJessIcá Silva e Silva, porfedoia
do CPF n° 05697173377, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo
com a Dispensa de lid^ção n'^11/2í^3, firmam presente CONTRATO e mar#e^m o
integrai acordo comas disposiç^s seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação dé erttpré^ para preêtàç^ (fe
serviços especlaítodos em planejamento, c^ganlzação e realizado de concurso pOblieo de
provas de títulos e provas prática para seleção de candidatos para provimento de vagas em
cargos de nív^ superior, nível médio, nM tendamentel è cadastro ée reserva, èpnsítânte
do seguinte termo de referência, pertencentes ao quadro i^nnanente de p^sc®i çte
prefeitura munidpal de Nina Rodrigues -MA

2.1. Prestar os servi^s, observadas as respecti>ms caracterizações e preços no prazo
esíabftecido ém Cronograma, qyè M^m o T^mo de

2.2. A CONTRATADA deverá observar e çurnprir as õondiçô^ garaís de èxeotiçâo dos
serviços a}ntidá no Termo de Referénda da referida Dl^ensa de Ücite^ò 1 tS023que
ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente conlrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES tm PjM3AMENTO:

3.1 O valor global estimado pelos serviços e^eaficados no

259.120,00 (duzentos e cinquerita e nove mil e cento e >flnté reais
pagos, valores considerado variável. Caso p número de candidate^
a Administração Publica repassará apenes o^@cadado pdas

^ente contrato é de;

), candidates insctítes e
for inféricM- ao estimado,

\g^i e ultiapasse

Praça Rui Femaiutes Costo -SR - C£»iíjín» -r llfins RoáHgu^MiBt
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CNPJN" 06.124^08/0001^4a estimative prevista, a Administração Pública pagató a Conttatacte 100% (mn Dor mmà

aceitapdte Gonteten». dividido™ (Ws) praias, ™Wate a
3J.1 Q pagamento da primeira nota fisca»ratUíB sOménte poderá ocorrer aDos a

ceíS^^ 05 ^ íreCTiÇôes e será no percentual de 50% ((angoentáporce to) em ate OS (anco) dias apos o cumprimento das etapas áMbcoelencactos; '
a) ElaboíBção de editai;
b) Preparação dos cargos e conteúdos programáfiGos;
c) Configuração e Lançamento em site próprio;
d) Encerramento das inscrições (de iserrção e pagas) respeitando os critérios.
3.1.2 o pagamento da segunda nota flscaWatura somente podeiá ocorrer após a
comprovação do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de m%
(trinta por cento) em até 05 (dnco) dias após a realização da Prova ©bjeUva.
3.1.3. O pagamento da terceira nota flscaWatura somente poderá orswra- após a
comprovação do cumprimento da entrega dp resultado prelimitter da prova òbietiva ô será

í relEr^ ^ ® r^ltado
3.2. As atividades efetuadas pelo regime de empreitada por preço otebal
armpreendemaelaboração de provas, os aistos operadonais de elabor^o é reprodução
de cartoes de diwjigação, transportes de prows. aplicado das provas^ pagamento de
pessoal e todosos custos pertinentes â tocecuçâo do cantráto, as publicações oficiais,
inc uidos os encargos e impões e ̂são cobertas cxmfarme apresentado na proposto da
empresa vencedora da Díspaisa.

3.3. A Contratada fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato da
inscnçâo, nao havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos previstos em Ia
especifica, ficando o ônus para a instituição Contetoíto.

3.4. Todos os encargos sociais e trabalhistas, índdeHto ao o^eto ideste Ctonfeato,
por conta cto institui^o Goítoatoda.

3.5. Os valores recoihidcm^ das toxas de inscR^o dan^ato atra^ de bofeto bancário
CUJOS valores serão depositados em conto específica^

3.6. No vafor previsto já e^o inditídos ̂ os ps custei adioonars envolvidos na realização
do concurso. "-av®"

3.7. valoi^ arm^rfados a Btulo de pagamento de inscrição serão repassados
integralmente a Contratada com a talidade de arcar com tójs os custos da oiganEaç&j-ê
execução de todas as fases do certome^ exmp pm conto dã condatontè;
3.8 Como os valores recolhidos a titulo de texas de ít^crl^ sió pértcnceriteé ao regime
public devendo ofassvarem e^jedaf ̂  pimarí^s previstos Im tf 4J32m4, tocto a

Praça Rui Famamfes Costa -SN. Ceidrar. I»Una«oiWflj^^ OEP; Tal.í38f 3i^f1S2
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.  CNPJN°06.124.40í^0081^ÍIimportanaa apurada com as taxas de inscrição será arrecadada através dá redi bãneam

à CONTRATANTE, aterrdendo

Acordam as partes que o valor para as Inscrições estão estabdeddas nos^seguín^ vaipi^.;
a) Inscnção de randidatos para a área do Nível Fúriííamentali TásOO (Setenta e ajaia

reais; para todosoa cargos; » a lua c

todosS°ca1-go?"'^'^'°® ^ f^eais) para

despesas decorrentes de iiTipostos, texas, dTárias

orm!S' f i2f"a fratelhisfas, previdendários, aciderrtários, despesas com

CLÁUSULA QUINTA- INDICÕES DE W DOS SI

5.1 A CONTRATANTE designará servidor para fiscalizar a execução cantracti»! de
acordo com oTermo de Referencia. - -

5.2. Os services serão recebidos rn
atendimento das corídi^s eòníratusus.

mèdiaite. noto Hscai - a veri^ítoção dó

%  despesas decorrentes da execução do presente contrato, no que couber,Contratada e correrão por conta dos recursos recebidos pravenientos da cobrança
de inscí^o de cada candidato, os quas serão repassados no f^rcentoai de 1 m% i
cento) de cada inscrição à CONTRATADA, conforro orcs^ograma estobeiecid
contrato.

It execução de publicações dq oMtío da presente Dispetrsapor conta da Contratante, por meio dos recuisos oriundos de vert® oiçatnentária e,q{Íifesa:j£'

, sera da

3 da taxa

(cem ftor
do ne^

cpndigões previstas m Termo de R^ráricíá desfe Dispensa de
Licitaçao n 11/2023 e neste conbrato, úbnga^e ã;

munWpi?'^ ° coftratual de conformidade coro as necessidades requeriífes pelo
ser^ços. observadas as respectivas cararterizações e preo» no «aza

estabelecitío em Cronograma, que iní^ra o Termo dq Referencia.

R«ii Çoffta -SN - <^|n> _ Nfai^ Ri^aW/MA ÍÍ&Í|B^ - Tel.<98) 3465-1ISa
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e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços entr^es. sob psría de resoonrier
pelas danos causados è Adminis&ai^ aj.a Terceiros.

Co™1-ANt| m In^utaridades apontadas pela
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/oa a tprni=.írrv=

'•"•^"'«ridade cometida p«s eSregafi^^
cooperados ou prepostos envolvidos tia execucio do cnntrain-

h) Ftesponsabil^r-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua ralpa PU dolo quando dos serviços não excluindo ou

'•^™^Wdade a f.scaltea^o ou o ar^^a^aSfó peta
CONTRATANTE, porintermédio das Sectetartas Municipais sOlicftantes.
O Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transpoife caraa e

M^aisqirer Oüt^

d» rT^ divergência entre a especifiçação do seiviçp e^tebelecWa no item n
L 01 ■ »P~"WS«> »"•<«. no

I) Manter, durante a execução do contrato, em çompadbtlidarie com as obifaacões bw ele
assumidas, todas as condições de hatxlitaçâo e qualiflcação exigidas na liratação.

mesmas condições contratuais os gKxáseimos e supressões até 25% (vinte
e cmc» por cento) do valor mioai aUiali^cte do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS QBFaOACÕES DA CONTRATANTE!

São obrigações da Coníratote:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as txindicões necessárias

b) Acompanhar e fiscafizar a Prestação de Serviços, objeto âo presente cOHttató,

n°!. fiscais pertinentes, quando camprevadà a Prestado, dé
SSo ̂  ®9U#es que nâo estejam de acoido com os ter^ do

PiaçaRuiFematKl^Ce«a-«N-®íta|»-Ntaate>tataPea«^ GSr::6S4i»-B00--Tel,í9S) 3465-1152 ^
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Rir: -

PREFEfTURA MUNICIPAL DE NINA ROMPES
.  CNPJ N" 06,154-408/0001-51d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões eidgidos rias especificações;

devS« atir/ori C°™TADA. à vista das NotaS F»aturas/Reoiixis,
esíateteddos nf canpetente. de acordo com a fontta e prazofinín^iri ell^igti ^ observarido as normas admWstrativ^:

de^eSs^ Qbiftn ocwrência fetaáonada com a Prestação
rorreS lOstomenlQ, «igenaandô nos casos que exigem providénc^s
E) Proceder às adveriêndas. multas e demais comunicações iegais p^o desojinEwt^o
das Obrigações assumidas pela CONTRATADÃ. uesojíj^nmeíito

acompanhado e lisealizado por um rOpr^itanlB da Admínisíiaoâ©
especialmente desí^ado-iConíKTTíe o artíB? da Lei

tevsnrinSi® ^ ®®° ̂  incumbência da Contratentelevando em consideração a localização, «dl acesso e a ufiliza^o de tr^soorte oófefiwo
pelos candidatos, devendo tartbém a Goritratante se dispor SvSaST^i^fS

j2 Os locais de aplicação das provas deverão ser seiecionados entre aqu^es que
permitir a boa acomodação física dos candíd^

®<»ssi^nGÍusive para pessoas portadoras de necessidades RKpec>'"=; e
sinalizaçao para onentar a movimentação dos carididatosim dlà das prov^

l»Bferencialmente, os êsfâbetednnent^ dé ensino do
Município de Nina Rpdnguss fl̂ A; «iin»uo

2 Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos o masculinos, bebedouros
coletivos, assentos, litiíTiínaçãd e vefitílação adequadas.

SiCí^rpaduIdos^^ fecilidàdes necessárias ao bom andamento execução dos
CLÁUSULA NONA ■ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

P®™^ obrigações assumidas, garantida a pí^
defesa, a Administração poderá apHGarà Contrateda.as^aQÍnt^.^ncéaã-
a) advertência.

b) multa:

lÍcÍtantcI^NCf&a^ ° contratado, em caso de recusa daMANifc VENCEDORA em assinar o contrato dentro ddprâzo dè 10 ídez) éíss Otêis
contados da data da notifiração feita pela Prefeto MunicipaJ cte Nina Rodnoües:

Pr^çíi R^- Fernandes Coete mna -Teji^l)
3465-1152
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EST^O DO MARANHÃO

PREFEUÜRA MUNICIPAL DE NINA RODRfôÜÉS
CNPJ N° ^.124,408/0001-51b.2) Multa de 10% (d^ por cento) pelo não í^mprimento de cláusula ou cmiiçã©

no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em me se veríliaue a
ocorrência fettosa: ■ ^ -

b.3) Multa de 0,3% (u-ês décámos por cento) ao dia até o trigêsimo dM de aUBSd mr
serviço não realizado; '

b.4) Os valores das multes referidas nestas cláusulas serão descontadas "^-ofício" da
VENCEDORA, mediante subtração a ser efeteada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha funío à Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, independente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) su^en^O ternpqr#ia do direito de partídpar de Itoítação e impedimento de contratar
com a Adminislração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para Íidíar ou contratar cm a Attetintefraçâo PWca,
enquanto pendurarem ps moíivcfô determinantes da punição m aM que â contratante
promova sua r^Hita^o.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VRSÊNCIA:

10.1 — Este cx)ntraío vigerá por um ano^ contado a partir da date de sua a^inaterai
podendo ser prorrc^ado sob as condições do m 57 da Ia 8,^6/1993,

10.2 Obedecendo o prazo e^puíado m rtem antaior coí^iteaFí^saão uttealos mi
r eferidos serviços tão logo a contrateda entregue ao contratante.

10.3 O presente contrato poderá spr alterado, em casos previstos np art. 57 dá M
8.666/1993, mediante termo aditivo, desde que haja interesse do contratante, cm a
apresentado das devidas Justificativas, è rião hajã rnpdifiçaçãp de séü djetõ.

10.4 O insteimento contratual firmado em deasrr&iciâ da presente Dispensa de Lidt^do
poderá ser resdndido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da lei
8.666/93.

10.5 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista np art. 79, inciso 1, da lei ns;
8.666/93, à contratante são assegurados ps direitos previstos no art 8Q, incisos i a H
parágrafos 1^ a 4s, da lei citada.

CLÁUSULA DÊCIMA-PRIMEIRA - DOS REOMSOS ADMIü^STRATIVC^:

11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo o que estabelece o ãfL
109, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante pef^o devidàrnente arrazoada e
subscrita pelo representante leg^ da ratxirrante, dirígtoa á Pi^^tera Munidftâl de Nina
Rodrigues-MA.

Praça aui Fernanda Cosfii -SN - Centro -á&ia NbdÚgute^A T«M9S) 1S2
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ll.i- Os recursos serão protocolados na Prefeftuia Mu
encaminhados à Comissão "

Mu

TRi^ELiDOVALE
proc.M^4;2(
fls._Z_332L
RU3

nií^f]^ de tàna Rí^rágp^ #

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGÜNDA - DA DOTÃCÃQ ORGAMENTÃRIAf

SmÍLÍaT®®' decorrentes deste contrato correrão por conte das seguintes dotaçi^^

da rln^f decorrentes da execução do presente contrato, no que oouber, seré
taxa de inscriçãorSa Proveniente da «terança da
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FnBn-

13.1- Fica eleito o foro da_ cidade de Vatgeiii Grande - MA, para dtdrnfr as quest^
elactonadas com a execução deste ean&ato não rasoluidas pelos meios adminiátrativósi
to. rica eieuo o Toro da_ cfdade de Vatgem Grande - MA, para dtdrnfr as quest^
elactonadas com a execução (deste ean&ato não rasoluidas pelos meios adrainistratiVGSf

6 aceíted^, assinam o presente instrumento, em 02 (Duas) xáas
de igual teor e forma, ndo e adiado confomie, perante duas testemunhas qiie tamtjér» o
assinam, para que produza seus jurídicos è legais efeitos.

NINA RODRIGUES - MA, 28 DE DSEMpitO Pfm,.

Rdmundo Nonato Portela i
Secretário Munidpal
CONTRATANTE

JESSiCA

SILVA E

SILVArOi .^Íiatamd.2%lSrtf

Jessica Silva e Silva
INSTITUTO, ̂GlÂL DA GlDADj^lA JUSCEUNO KUBIT^^fâC:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

Praça Rui Femanides èSina C^:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

EXTRATO DO CONTRATO NS 111/2023-DL11/2023

MUNICÍPIO DE NINA RODRíGUES-MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento de Nina Rodrigues e a empresa
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, CNPj
08.943.412/0001-77. OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para
realização de Concurso Público para provimento de cargos nas áreas
desta Administração Pública, em atendimento as demandas do
Município de Nina Rodrlgues/MA, conforme especificações contidas na
Dispensa de Licitação n" 11/2023. BASE LEGAL: Lei ns 8.666/93 e suas
alterações. VALOR; R$ 259.120,00 (Duzentos e Cinqüenta e Nove mil e
Cento e Vinte Reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 28 de Dezembro
de 2023; vigência: 28/12/2024. FONTE DE RECURSOS: Correrão por
conta dos recursos recebidos provenientes da cobrança da taxa de
inscrição de cada candidato SIGNATÁRIOS: Senhor Raimundo Nonato
Portela Corrêa. Secretário Municipal pela Contratante e a Senhora
jessica Silva e Silva: CPF: 05697173377 pela Contratada.
ARQUIVAMENTO; Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal.
Nina Rodrigues - MA, em 28 de Dezembro de 2023. Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identifícador: 1233dbb8cf4f26b9404917f494727232

EXTRATO DO CONTRATO N2 112/2023-PE/22/2023-SRP.

MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES-MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Nina Rodrigues e a empresa J A SOUSA DA COSTA,
CNPJ 13.188.559/0001-39. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios
para as Secretarias Municipais de interesse da Administração, conforme
especificações contidas na licitação na modalidade de Pregão Eletrônico
n° 22/2023- SRP. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002 e subsidiariamente no
que couber a Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 177.484,73
(Cento e Setenta e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e
Setenta e Três Centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de
Dezembro de 2023; vigência: 31/12/2023. FONTE DE RECURSOS:
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO;ORGÃO 10; - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL;UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL;08.122.0190.2034.0000 - MANUTENÇÃO
FUNCIONAMENTO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL;08.122.0190.2034.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL;3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; SIGNATÁRIOS: Senhora
Patrícia Maria Furtado Bacellar Couto Braga, Secretária Municipal pela
Contratante e o Senhor Joelson Antonio Sousa da Costa; CPF:
649.084.613-68 pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por melo
próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA. em 19 de
Dezembro de 2023. Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 3al85947bcebf6S531c45se98577399

TRiZICaADOVALE rv.
PRoc.|Qfí$£iLi2[gM
FLS__J^^ L,
RU3 V

â CERTIFICADO DIGITALMEffTE
E CQM CARIMBO DETEMPO www.ninarodrigues.ma.gov.br 2/3
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA
APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N" 02/2023

2023.

GP, DE 16 DE JANEIRO DE

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021.

DECRETA;

Art. 1" . Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA {ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO H" 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1° - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia;

II -'de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.""^!"'" v '

Das definições i .

Art 2" - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se;

I - preço coletado; preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instrução Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10. § 1®, desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores ínexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item. se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisadas
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor:

X - preço contratado; è o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-**' em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°: 192.168.1.118
Autenticação em: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br/díarioofidai.php?íd=2087
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formação das cestas;

XII - data de referência; data a ser considerada de cada
preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processe;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1°, do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®, do art, 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO 11

^ ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

estimado;

VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especial
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

Art 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art. 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados á situação
sob análise;

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço:

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

Da formalização

Art 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do{s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta,

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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ArL 6® - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
gerai será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da

federação ou no Distrito Federal.

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do capuí; -

('/§ 3° - Em caso de impossibilidade de aplicação do U
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas"
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput. à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas Justificativas nos autos.

§ 7® • O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de dominio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior á data
de divulgação do edital,

§  1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com. no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço fina! do
produto, de modo que a precificaçâo do item inclua o seu
custo de distribuição.

ArL 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5°, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

(S)i ! ^
VI - eliminação dos v^ores situados abaixo qp

limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes
da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6^
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e
administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fomecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9" - Para fins de pesquisas com possíveis
fomecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8®, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média {X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
reaiizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1°, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5° - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®. deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO 111
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
ínexigibílidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2° - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
Ínexigibílidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4® - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e IL do art. 75, da Lei Federai n® 14,133,
de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®. deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que Justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto,

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14, Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação,, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n° 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto,

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art, 6° da Lei

Federal n® 14.133, de 2021. ' L .V

CAPÍTULO II r

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3° - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar Impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase intema e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de;

I - divulgação do editai, no caso de licitação;

II • apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

fV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado;

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II ' para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo,

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "*.801.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°: 192.168.1.118
Autenticação em: wwrw.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2087

aDOM www.trizideladovale.ma.gov.br 7/16



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiaOELA DO VALEÍMA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 1473/2023 - 18/01/2023

complexidade da contratação.

§ 6" - Em licitação na modalidade leilão, as
atividades do agente de contratação serão disciplinadas
em regulamento próprio.

Art 4® - Nas contratações diretas, as atividades
descritas no caput do art. 3® deste Decreto serão exercidas
por agente público, observado o disposto no art. 7° da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput
deste artigo a certificação do cumprimento das exigências
previstas no art. 72 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Do Agente de Contratação da Fase Extèrn4-^3^0l) 1

Art. - Além das atribuições prevista? .od. caput do art. 3®_
deste Decreto, compete ao agente de contratação da fase
externa, especialmente, conduzir a sessão pública da
licitação, promovendo as seguintes ações;

I - receber, examinar e decidir as impugnações e
os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

lances;

II - coordenar a sessão pública e o envio de

Subseção I

Do Agente de Contratação da Fase Interna

Art. 5® - Além das atribuições previstas no caput
do art. 3° deste Decreto, compete ao agente de
contratação da fase interna, especialmente:

I - designar a equipe de planejamento;

II - informar à autoridade a que se refere o caput
do art. 3® deste Decreto a classificação, por meio da
equipe de planejamento, do bem ou do serviço como de
natureza especial, para que seja avaliada a possibilidade
e/ou a necessidade de substituição do agente de
contratação por comissão de contratação, na forma do art.
7® deste normativo;

III - propor, em licitações que envolvam bens ou
serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado, a contratação de
serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes
públicos responsáveis peta condução da
licitação;

IV - acompanhar o trâmite e certificar o
cumprimento das etapas de planejamento, especialmente
a elaboração do estudo técnico preliminar, do anteprojeto,
do termo de referência ou do projeto básico e da pesquisa
de preços;

V - assegurar que o edita! de licitação e seus
anexos sejam elaborados a partir das minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria -Geral do
fviunicipio, quando houver, observando, em qualquer caso,
as especificidades trazidas nos instrumentos do
planejamento;

VI - certificar o encerramento da fase interna e

encaminhar o processo para designação do agente de
contratação da fase externa e posterior publicação do
edital.

Parágrafo único, A atuação do agente de
contratação da fase interna deve se ater á supervisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos documentos arrolados nos incisos IV e V
deste artigo.

Subseção II

III - verificar a conformidade da proposta em
relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV • verificar e julgar as condições de habilitação;

V - sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica,
observado o disposto nos arts. 12, 59 e 64 da Lei Federal
n® 14.133. de 2021;

VI - indicar o vencedor do certame;

VII - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

VII! - encaminhar o processo devidamente
instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. Na modalidade pregão, o
agente de contratação da fase externa será o pregoeiro.

Seção 11

Das Comissões de Contratação

Art 7® - Nos casos em que a equipe de
planejamento classificar o bem ou o serviço como de
natureza especial, a autoridade a que se refere o caput do
art. 3° deste Decreto poderá substituir o agente de
contratação da fase interna, designado no instrumento de
oficialização de pedido, por comissão de contratação da
fase interna.

§ 1® - A comissão de contratação deverá ser
composta, preferencialmente, por servidores efetivos ou
por empregados públicos dos quadros permanentes dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias ou das
fundações do Poder Executivo Municipal, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 2® - A substituição do agente de contratação da
fase interna por comissão de contratação não vincula a
substituição do agente de contratação da fase externa pela
respectiva comissão de contratação.

§ 3® - A comissão de contratação que substituir o
agente de contratação da fase interna poderá rever os atos
praticados no processo licitatório até o momento da sua
designação.

Art. 8® As comissões de contratação da fase
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7® deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5° e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras;

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1° do
art. T deste Decreto;

II • as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

III • as decisões serão tomadas por maioria;

IV • os membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

ArL 12.-0 Agente de Çóiitraíação. srComissão
de Contratação e a Equipe de Apoio-contarão com o apoio*
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO ; ,
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAU 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

§ 1® - À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos 111 e iV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2° • Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção 111

Das Equipes de Apoio

Art. 11.-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo íicitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de físcal de contratos anteriores, similares ou
correlatos, que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II • detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3° do seu art 8® e § 3® do art. 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2® - Para os fins deste Decreto, entende-se

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comjssão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante. a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
íicitatório.

I - contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipuíação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II • órgão ou entidade demandante; órgão ou
entidade solicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;
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III - gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato: agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art. 3° - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único, A gestão e a fiscalização de
contratos orieníar-se-ão pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art. 4" - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
n" 14.133, de 2021.

Art. 5° - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federal n° 14.133, de 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6° - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n" 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

Art. 7®- A gestão e a'fiscalização do contrato
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art. 8® - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  • a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

II - o nome. o cargo e a matrícula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em confoimidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o roí de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V • a indicação dos substitutos em caso de férias.
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® • O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercido de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

Art. 9® - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supríveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § 4® do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, não podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

Art. 10, - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção II
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art, 7° da Lei Federal n® 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado,

§ 1® - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® - É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art. 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®,
inciso III, da Lei Federal n® 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

ill - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

Art. 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art. 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção III ::J
Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art. 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamentos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizideia
do Vale/MA:

V - obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII • supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências

disponibilizados pelofs) fiscal(is) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(is),
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas peío(s) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminha -Io à
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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vigência e do seu valor;

XIV - propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos reguiamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI • controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos:

e/ou administrativas, conforme previsãí^^^'ty§[âf^'edita^'^
e/ou no Instrumento contratual, qu ainda', na íegislaçáo de
regência; V

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documentai, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVII - apresentar à autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

o) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira:

XIX - comunicar à autoridade competente e aos

setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
proR-ogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o{s} fiscat(is) de
contrato, as notas fiscais e. após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico

especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXm • comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

XXVIII - informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência:

XXIX • emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n® 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3® do art. 174 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem. objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e aposíilamentos;

III - manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada:

VI • certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

contratada:

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es,) do
contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materializaçâo dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeterá(ào) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X  - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es} do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIH - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico

especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições,

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da

inexecução ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art. 17. - À Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n" 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no editai e no
instrumento contratual.

§ 1® - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro Especifico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® • O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art. 19. • O termo sumário e o termo detalhado

têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1° - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo. deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1®, da Lei Federal n° 14.133. de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 3® - Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebè-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4® - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, Incisos I e 11.
da Lei Federa! n° 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. - O edital e seus anexos, assim como o
contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado,

Art. 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art, 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de Incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo á
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos

inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5®, Inciso LV,
da Constituição Federal.

Art. 23. - As multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimenlo contratual, deverão ser
recolhidas aos coft^es públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art. 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas compiementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

ArL 26. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021: - ^

DECRETA: , . jí
Art 1® - Será considerado válido o contrato

verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federai n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1®, nos
seguintes casos:

I  • taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em cureos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

III - serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digital;

V - inexistência ou insuficiência eventual do

material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

Vil - outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento licitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1° - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art, 95 da
Lei Federal n° 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem:

I - O veiculo oficial deverá sair do fVIunicipio
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

li - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso 1. bem como a rota percorrida pelo
veiculo abastecido.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR: 05/2023

Art. 2®- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atuai da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

ArL 3® - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art. 4° - Ficam revogadas disposições em
contrário-

ArL 5° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N° 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n°14.133/2021, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021:

DECRETA:

Preliminar

Art. 1® - A elaboração do Estudo Técnico
ETP não é obrigatório nos seguintes casos;

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, II, do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos Ml, VII e VIII do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7° do
art. 90 da Lei n® 14.233/2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado

supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostiíamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.
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Thamírys Brandao da Conceição
Gabinete do Prefeito

EQUIPE DE GOVERNO

Delbson Pereira Freitas

Prefeíto(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

\/ice-Prefeito(a)

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretaria de Saúde

Charles Plerre Galíndo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

VIctor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Alisson Polinellí Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
Livío Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

ivanilson Soares de Uma

Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°: 192.168.1.118
Autenticação em: www.trizideladovaie.ma.gov.br/diarioofidal.php?id=2087

aDOM wvvw.trizideladovale.ma.gov.br 16/16



PREFEI TURA DE

^3 TRIZIDELA
^ DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

FLS. V\^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a
Contratação por dispensa de licitação, de empresa especializada nos serviços de
organização, planejamento e realização de concurso público, com elaboração, impressão e
aplicação de provas escritas, destinado ao provimento de cargos públicos efetivos nos
quadros de pessoal do Município de Trizidela do Vaie/MA, nos termos da requisição e
instauro o presente processo com base na IN Municipal n° 002/2023 fundamentado pela na
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 17 de julho de 2024.

pe de Sájtó^o FÍÍho
Mi^ikTlérAdministração
ífeian° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www .tri/idcladovalc.ma.gov.br
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TRIZIDELA
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 17Q7QQ1/2024

FLS. IH O
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



a... P R E f E I T U fi A O E

TRIZIDELA

DOVALE

TRIZIDEU DO VALE

PROC. 1707001/2024

FLS.

RU8

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.Tna.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEirURA MUNICIPAL DE ÍCATU

t NP.í: 1.42
Ruaí (tTiC/í Mitcid. s u. (,v"uiru, Iviiiu— MA

,  . .ÇQ.NTIATO m 001.2023.1449.2023

ICATU
CIDADE DE TODOS

DISPENSA N2 020/2023.
PROCESSO N.9 1449/2023.

Termo de contrato, que celebram entre si, de um
lado 3 empresa INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK e do oulro a Prefeitura
Munictpal de Icatu/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, inscrita no CNPJ/MF sob ns 05.296.29S/00OJ-47, com sede à Rua Coronel
Cortez Maciel, s/n. Centro, (catu - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato,
representada por. Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o ns 754.297.803-91, RG n® 1675983
— SSP/MA, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, s/n, Centro, nesta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, inscrita no
CNPJ sob o número 08.943.412/0001 77, localizado â Rua São Luís - s/n - Centro - Açailândia / MA CEP; 65930 -
0(X) ne.ste ato representada pelota) senhor(a) Jessica Silva e Silva inscrito no CPF Ne CPF; 056.971.733-77 Identidade;
039356012010-6 doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Instrumento contratual, nos termos e
condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação
de serviços especializados em planejamento, organização e realização de concurso público de provas, títulos e
provas prálica.s para seleção de candidatos para provimento de vagas em cargos de nível superior, nível médio, nível
fundamental e cadastro de reserva, constantes do seguinte projeto básico, pertencentes ao quadro permanente de
pessoal da prefeitura municipal de ICATU - MA,

orscmçAo

NÍVEL FUNDAMENTAI

NiVct M:üia

Nível SUPERIOR

QUANTIDADE

DE VAGA

CUANTinADF

PREVIS~A

Dt

INSCRITOS

VALOR DAS

INSCRÇÕES

RS 85,00

RS 105.00

VALOR TOTAL

RS 80.500,00

RS 108.800,00

RS 72,350,00

RS 761.750,00

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EKECUÇÃO E INÍCIO; O contrato de prestação de serviços terá
vigência de 12 meses, a partir da data de sua última assinatura, podendo ser prorrogado nos exercícios subsequentes
até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com os respectivos créditos orçamentários e desde que a somatória
das prorrogações não ultrapasse o limite temporal estabelecido no Capítulo V, art. 106 da norma supracitada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA; Não seró exigida para esta contratação.

CLÁUSULA QUARTA; DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita;

4.1. Por parte da CONTRATANTE:

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Administração
NOME DO GESTOR: Jayzon Torres Chaves - Secretaria Municipal de Administração;
NOME DO FISCAL (IS) DO CONTRATO: Valddice Fontoura Coimbra;
CPF/MATRÍCULA DO FISCAL DO CONTRATO; CPF; 016.492.233-40

4.2. Por parte da CONTRATADA;

NOME DO GESTOR: Jessica Silva e Silva;
FNDFRFÇO PROFISSIONAl DO 6FSTOR: Rua São I uís - s/n - Centro - Açaiiándia / MA CFP: 65930-000;
CPF DO GESTOR; 056.971.733-77
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CLÂSULA QUINTA - DO VALOR; O valor desta contratação é de R$ 261750,00 (Duzentos e sessenta e um mil e
setecentos e cinqüenta reais)

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas direlas e indiretas, tributos incidentes, encargos
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem
empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, díánas, alimentação, e quaisquer outros necessários
ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1. O valor global a ser pago pela Administração Pública é de R$i 261.750.00 (Duzentos e sessenta e um mi! e
setecentos e cinqüenta reais), baseado na estimativa de 3120 candidatos inscritos e pagos, valor este considerado
variável. Caso o número de candidatos for inferior ao estimado, a Administração Pública repassará apenas o
arrecadado pelas inscrições retirando apenas os valores com despesas bancárias e caso ultrapasse a estimativa
prevista, a Administração Pública pagara ao licitanle 100% (cem por cento) das inscrições recebidas e pagas,
retirando apenas os valores com despesa-s bancárias.

5.2. O desembolso e pagamento, Independente do modelo de contratação, ocorrerá por etapas, da seguinte
forma;

6.2.1. O pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento
das inscrições e será no percentual de 50% (cinqüenta por cento) em alê 05 (cinco) dias após o cumprimento das
etapas abaixo elencados;

a) Elaboração de editai;
b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos;
c) Configuração e Lançamento em site próprio;
d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios.

6.2.2. O pagamento da segunda nota hscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento
da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30% (trinta por cento) em ato 05 ícinco) dias após a
realização da Prova Objetiva;

6.2.3. O pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento
da entrega do resultado preliminar da prova objetiva, e será no percentual de 20% (vinte por cento) em até 05
(cinco) dias após a entrega do resultado preliminar;

6.3. As atividades efetuadas pelo regime de empreitada por preço global compreendem a elaboração de provas,
os custos operacionais dc elaboração e reprodução de cartazes dc divulgação, transportes de provas, aplicação das
provas, pagamento de pessoa! e todos os custos pertinentes à execução do contrato, as publicações oficiais,
incluídos os encargos e Impostos e .serão r.obertas conforme apresentado na proposta ria empresa vencedora do
certame llcítatório;

6.4. A Contratada fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no ato da inscrição, não havendo
isenção para os candidatos, ressalvados os casos previstos em lei especifica, ficando o ânus para a instituição
Contratada;

6.5. Todos os encargos sociais e trabalhistas, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por conta da
instituição Contratada;

5.6. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto bancário cujos valores serão
depositados em conta e-specíflca;

6.7. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realização do concurso;
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6.8. Os valores arrecadados a titulo de pagamento de inscrição serão repassados integralmente à Contratada
com a finalidade de arcar com todos os custos da organiaação e execução de todas as fases do certame, exceto a
taxa bancária por conta da contratante;

5.9. Como os valores recolhidos a título de taxas de inscrição são pertencentes ao regime público devendo
observar em especial as prescrições previstas na Lei 4.320/64, toda a importância apurada com as taxas de
inscrição será arrecadada através da rede bancária, sendo as mesmas creditadas em conta específica ligada a
CONTRATANTE, atendendo assim a .Súmula 214 rio TCU;

6.10. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes
documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
ej Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

6.10.1. A nâo-apresentaç30 da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhlsta.s (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND)
relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento.
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias.
sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

5.11. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta,
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos Incorretos devido à
falta de informação.

6.12. O CNPJ, que deverá constar no (s) documento(s} fiscal(ls) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a
CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

6.13. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas
Condições Especificas da Contratação deste Instrumento.

6.14. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempere do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista
para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

6.15. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por melo de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outras

instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogaçào de direitos.

5.16. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

6.17. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco: Banco do Brasil; Agência; 1311; Conta: 75162-6

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO:

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data
de proposta de preços pela licílante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a
variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA - índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética
simples dos índices IGPM. IGP-DI e ÍNPC, conforme a seguinte fórmula:

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

Pr = p4(PxV)
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V = variaçao percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente do reajuste.

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleíteá-to, ocorrerá
apreclusão do direito.

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes
penalidades, admitindo*se a ampla defesa eos recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10% Idez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem
sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade dc participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da suspensão,

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na
alínea "b".

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava:

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações lécnlca.s, projetos ou

prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço,

nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega na prestação dos serviços;

d) oarallsação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

íj descumprimentü do disposto no Inciso V do Ari. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da
CONTRATADA com outrem, cessão ou iransíerência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem

expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;
I) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação do finalidade ou do estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução
deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo

a que se refere este Contrato;

o) coso fortuitü ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a
termo no Processo Administrativo.

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.
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9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite do valor inicial atualizado deste
Contrato, estabelecido ã época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão,
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente Imprevistas desrnobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar peta suspensão do cumprimente das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado â CONTRATADA o direito de optar
peia suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade

Competente.

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base rias alíneas "n" e "o" do subitem 9.i.l.e alíneas "a", "b" e "c" do subitem

9.2.. sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, se for o caso.

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou
razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou
neste Instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a

CONTRATADA, até O limite dos prejuízos causados:

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da

Contratação deste instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela

devidos.

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,

recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas

|udiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA DISPONIBiLIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Unidade: Secretaria de Administração

Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ

SubElcmcnto; 99 - Outros Serviços de Terceiros PJ

Fonte de Recurso: 1.500

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que sc fizerem de ate 25% (Vinte c cinco por cento) do
valor inícidl atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subconirataçào total. Asubcontralação parcial
do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL;

13.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 8<666/93;

13.2. Constituirão partos integrantes deste Contrato, o Termo de Referência c a Proposta Econômica da
CONTRATADA, estando vinculado a eles.

13.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exisidas na licitação.

13.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos
da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO PORO: Elegem as partes contratantes o Poro de Icatu/MA, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato,
em 3 {três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,

180

JAYZON TORRES CHAVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

Icatu/MA, 29 de dezembro de 2023.
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INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

JES5ICA SILVA E SILVA

CONTRATADA

Testemunha 01

Testemunha 02 _
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comprovação^ do cumprim^íd da fe l^^üítadó: pri^ímir^.dia pròya a ̂rá
no percentüM de 20%. (vinte ppr ioenfeiern Ot (tínoo) çfefc s|^ a ̂ti^i do resuStedo^
preliminar.

3.2. As ãíivldadeS; efetoadas peia tegírr^ idê eiripreiíHda por proc^- ^pbai:
wnpre#ndt^e|âb-Ofaçãò; de :proyas, m òp^adoMâ de e
d é cartazes ;fe'cfivulgação^ tran^joti^ dfe. aplÍGaç^ lífes piwaSí'^g^neíÉo çte
pessoaí B todosos çt^o^ p^tjnãnteã â i^acuíSp :& icontrãtd^ a® püblfaçõi^ oftciaí&y
incluídos õs encargos e imposte e la^q :dQbeJÍ3S ̂oisnfcarrTTe :.apr6se!T|adÍ3 -im. prapsasEla te
empresa verKsedOTa da; písperfsd.

3.3. A Contratada ferá a :ispíaçid das $í tebi^ae dos í^díteíos: no da
inscnçio, não ha^^do tsençâó p^ra os candidatos» s^saímáxsB ;te&cS: preví^GS; em lei
específica, ficando o ônus para a mstituíção Contratada.

3.4. TodoS te erri!^rgas; sonais é |rabaíHisíaSi íntíd^i^ sad :Qb|eÊO deste Cdrtolo jte^
por conÍB. da insátü^áo Coftotâte-_

cujos vaiortes^ãb^^tetesifâtíte^so^ -
3,6. No ̂aíor preí4sto já- es^o iraãiddQS ítete ôs ste^s ãdi^n^^ i^oíiwjáte tia;
do í»ní^FSO,

3,?. Os valores arretedatite  M' tífeiÍG te pÊ^mèrte te ;insâ:^^ isetlfe; Tepe^tete
integralrnente ã GtetratadaLCOin.á teandptete ítoáte te ctii^^:
execução de todas as fc^esdo tetern^,exc^Éo a táxa Pançána pc^ conta da contratantei

3.5. Como os Valores racoíhídte a título: de ̂úía& de: inscrição são tê feneentes ao
public devendo observarem ̂ ^jteaí te id® 4;^^ fete á

Praça RürFen^nãfiS C05eE-.âtâ
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imporíánda apurada com as taxas de
sendo as mesmas creditadas. ,em cc

jLuMivti^Ai., Ufjts IViln

í jnstebtod !sem acr

into ^peclfica; ;lite

M-51

dá à m
fevte te ;raídto toncateí
H i hATANTEí atontendb

ãssím a Súmula 214 do TCüí

Acondám as p^es ̂ue :g valor, para: as ínserí^^, aélâfafeítóte tícs SHG^ffífey^i-esf:
a) Ins^po; de oandiáatos para a ãf&a dó. Èíivei; fiindtoertí^, ̂4^80 s CSuafaí

feaís) paia íodosòs íâfgos;;
d) inscrição ds candidate pai^ Médio; mU&íStoete para

todosós cargos; '
G) Inscíição dê t^náiiMm para; a ate de Nível auperior:' 11;0;jSO' íCênto & Dez

para todos os cargos. •

4,1. No preço ®s^d toíte ̂ \d^esas.:dHCortetel dé
írãnspoiies, mMerrte P^yid^d at^eíitártej desii^as ;í;»^
formulários»: ÍMias; de; r^postei pibüdtefe^e -Qo^ fíK^ssârías, díreS e- indireto, pam^ a
perfeita .fôceíXiçab do coptato. - ^

5.1. A. DONTRATATOE dí^íghte sèrvirtof íma:-^atoiizar to execuç^. carítractuaí; de:
acordo oom oTernid de Referencia;

5.2. Os servlees serão râífebidc©-medíãrito: t^to i to veirfícáçâd dd

As despesas: decorrentes da execução do presente contrato,: no que couber,. será da
^ ̂j^ií^tadâ e icofrerãG per conto cios recur^s cácebidòs praveniente dto cobrança te toxa

te inscrfeao de catia candidato^ os quais .serão r^assados; no ptoR^ntuai de 100% ícem-por
Gentojí -de ̂ da inscrito è JC^nfentoe; çronqgrarnto íéstobefeado
contrato.

A contratadã, das çontÇbteto te Termiá te liéNtepto d^to Disítete M
üdtaçãp n® 1,1/2023 e neste contrato, obriga-se ar

a) Executar o abjeto teritratual, de ttonfcarnídi^áé com na:^síiiadès; repueriteS: peto
município.

b) Prestar ps serviços, õb^rvadasi .réspecíivas to te prá:^
esístieleGlcíp ent Góripgrarna» teto In^gra p ífeirio dto

Praça-Riil F«rn»ijies Costa
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p)mo: tan^r a terceirps, no; totío m ̂ part^ o obfelo ̂ pr^nfe cortírato
prévia autõrizâpgd da ConPafenté. h ^ m j^ítu «a pr^nfô cor^o,.
d) Manter durante terfã execyçãpr dp em çarrteatfetóaâQ m ôferíoampMs

SSf *WM* » «ímlS^TfcSD^l
e) Responsaíiiilzar;^ pefe qi^dads rios serviços entregue sob^ pens d® lesDoridér'
pelos danos ousados áAdmintetra^QvoaaXeroeir^.. xB^saicter

«3fflBçãQ rias ̂aèttóiasefee àrr^taridafe aponWâspÉs

g) Amar com «veOteate prpjüí^ .cau^dois. a ÇQNTIiftTANTE eteu sa tefüsrosi
provDcadpp^ .ppf ineficiência iir^úfefdade cãiintetida ipòr seus ©sípimãâ^ ©Üái^
COOpefaQC^OU prapOStOS SnvdSTdPSáa i^l^CUçaft riry:^l^«tfy '

n^^nsaPirizar^ dams t^usafe mm PU irtófetetnente à ̂^MrmDmÉ
<íu a terceiros, decorrenlesi de ;puá icgpp pu! dpjb qomdo dots ̂rvt^ nio exduín^: m

| A<3^ eotti as .deyesp de eroWageirf, frete, despesas item ttajspoiíte, catm ̂
■descarga, encargos ?scai%, çorpercí^, ^sodara,, trategM^, mtim: m ipaísgu^ õiitr^

f) Quando, dj^ergênciâ, ^115 # jqsRédffiraplD; rid ̂fwçtí .^íaijelecid
iTarmo de Referência); é da noM déièrnpenhò, prevatecetá a especificação
item 01 (TjôírnPde^lfteferêri^),

k) Lançar na note fiscal as especificações dos ,$^iç(ís de iíksÍoll ídí^
cui^âter) les do cáyete do Ternio feReferaní^;;

Ç Manter, durante ã ̂écu^ da cpnfiaíp;; mt poarg^iíírrcteiE ío^ni
aJSSí lIirTfiHíãi^ frtÁa» -se '^«nysarWnA» >Í^ Í^>«£<ífflaiK^3,W ü- —-•••»:.- -

m) .«cenarnas rrissnaas.CQmáiço^coníratüaijè GSãcr^cjmQs è.supressâes até 25%
é: dna^port^riío) tíò vaidrMdal âtuaíizaíte dõ eoníraló.

OLÃilSüiA^ITAVA^ DAS O^GãODES I>A mMTRÃTÃMTg-

a) A ipòntr^rtíe se: obriga a propprdonar â, Contrateda ípdasi ̂ :Gondições ;nei^áttes
ao pleno .oimprimênlG das ofanga^es dfôxirréntès ãá pr^&m .csi^sóante
estebelece a Léi 8M6/93. .

bj Acompanhar e fiscãicar à;!.ífflTacãía.

g At^r oã mwrnwios; feate psteneftteBi^ %jamict mmpmmâãi ^ m
bervi^B, podendo. :reiaisar xguôx ^ejaní de Sí^ido PS; termos do
contrato. "

Peaça Rui.p«mafld^
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_ÇNP4N»í8e;i24^aa®(fflí^^^á) Rejeitar os serviços que naq, saMa^ero aos pad^rSèsiejdgWasaas-^^

|=sSfKíar;S2?íís^
teS^lor ® P§ í» atfattístrte ̂

^ faíg»er.oconán<% íefe&afe som a Piestação
mrT^iyif Jnstmrrrasto, «gertaattrfõ Iws.^sos gue exjgemprovicÍBS

das ofengaçoes assumidas, peffe cmTH^^^ ^

h) O conír^ seta. acorrrpaí^adG' m ̂^asidid por üm;

i) Os locais indicados íjata -aplícaçÉo de pro\^ siosífe
\&/mdo em ̂nsfâeraçap a M ac^o :& m. xí:

f#?^ntánte dai s^mír^^csr

dà; Cçntç^nl%

pcjuo vciiiuiuaius); Qmemo è Gç«Tít^^© séidí^or issm ̂
parecer aíesiandp ia í^actdade; j^íFüteal, para •i^bimèntòs

candidatos^ çom

j>; Ds fpt^i de aplica^ das; pravas; deveráp ,^:e
po^^am ̂inftaestr^Üra adequada pata peiinitir a toa aco
facilidade de; acêssío, ÍBcíusiv,e lidara péssías; portadprãs
sinalização t^na orientar a mavimentoçãd;dtia;c^ndktiB3& t

k) Os jocais inditatos devem ser, pBfererídaifrrt^ es ?
'ÚB: ©flsteiO itó

^ íQí^ deverá, dl^ de banhelrc^ ifemíninc^ © masculinos; b^fâÍQuro®
coletivos^, assentos, iíurrÉiaçãç e vènfílaç^ adequadas^

a& facííickd^ nec^sárfe& ao bom Idps

CLÁUSULA NONA ̂ PAS SmpÔE^ ACBTOlSTRATtVÃgfe

9.1- Peiâ texecução íotaí Joú pardal das Sájtf^açoes asajrnKfe, Èfârandda. â" pièvs
deresa. a Admínísfeção podera^pfer â Contrãfedg^

advertências

b| multa:

tontpí tobre p contratado^ em caso de rep^ dá:

contados

Pnpça Rui Fôrnandes Cos*^-SN -O^nírp -ííin»;^^^
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yQmmBAmú^

CNPJ N^^;i24^08OTrí^i
5.2) Muita de iü% (dez poí! í^íáj; çélò tumprimeníq çb
m .cerjfr^õ apiici\^ s^reo s^ícs:^Uí^,pafá ^ eromie ̂  v^feüéâ
ocorr^cra ' - '" ^"

b.3) Multa de 0,^% (tri& décimos por cento) mx db sfè íei da de/ poF^
seráço nap realizado; - ^

5.4) Qs valores das: muto refeddm: ;rt^ià& cíáusdas; serlâ descontadas %x-ofício^ da
WNC^DORã, iriedianfe subtração, a w efetuada em qualiguer laüira: dé: gredíto mi seu
favor que rnSíénha. Junto s Préfmte toòic;^aÍrdg.í^ína:Rodr^ índ^erideníe; tíe
notificaçãó ou irterpelaraO judídai ou. exliáíüdíciai:

conra

tma -do çteib. de patíi^]:^ déi íltáí^?ffi3 é impedimento^ áa coníraáar
^..í^pr^c :dè 2-|dDb) anos?;:

d.) Dedaraçao d© ;inído!ii^^g pam-lGí^ííü ioonftafet a; AâaüHisfr^;âQ páfeTíGa,
enqmnto pendusrBFrr s dfeterâhai:^ da íJurâçicí. dti ̂  qtfâ i smfáfcífe
promo^ suá m^ifitaç^

10,1 Esfe contraio vígera por tim ánoá çoníatío^^ parür da déb S sua assinatura^
podendo ser proitogadósofa eondíçotódo:aít 57:dâ lei

10.2 Obedecendo o pmm íjE^puMO Jtta Ssm: 'mÉsâúr mnsídemrHseí^. pé:
reíeiidos â:^:viÇi3S^:Íí]^:Ã CGSííbát^b: .coníe^ã^ue.

Í0.3 p pr^ente çaontrsto poderá ̂  gerado, oàSDS; pre^fetos m art ̂  ib N'
B,66SJ199Bi. mediante termo aditi>fl3;, d^áe que 5^; :mt©asse do. pontraí^t^" a
apresentação dás devidas iusfificãti^s ê nâo: t^a mòàficaçãodé sáu tüíietcx

10.4 O instrumento eontratuaírfirrnacb em decQrrândá:da. presérib Disj3ênsa de? Litáfetçãá
pod^ ser resdffdido p& oo^armidadé corp q nos grb, 7? ̂  ÍH íb I©'

10.6 hípfese de pOTrer s: prev^; fs dá Jéà P
.S.66B/93, i çónt^tãrÉ sã5 ^ áfeítoà pravt^^, pq arl SQ* iric&os a
parágrafos a 42, da íeicitadá.

íCURSQaAttMÍNfiírRATíVC^

11.1- Ós recursos cabíveis s©ãG processada 4e acordo com 5 que estabétecé '&
1Õ9, dâ Let í5^ s.;666/93 © suas alíefações.

11.2- Os recursos deveiáb ser inferpóstos mediante petí^q devidaTTtèntà arrazo^ía e
subscrita, peto representante: tegail dg ímcorreri^. di^yda é .í^refetoa itemdpaJ dá
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[.3- D& tecursas seisú prõtocDÍadGS': m p^feifeia MunWfJaí' M

-DADOTAGÂOO

12 .1 - As Gonfrâto ̂ rrerá© por

12.1.1 - despesas decoírentés dã execução db W. Qtíê íiDufeefi
da contratada e correrá por oc^ doá mcms^ .r€^idoè írairemérítbs ̂  daí

CÜ^USÜIA. DÈC1MA-TERCBRA-- 00 FOROr

13,1- Fica eíeiío 0 Ibm da#í^ 'Mácgbm p^jdíbm^ ̂  ^'
relacionadas com a execução ífeste^Gontiáia pesoísIdfeEs; páte rrtócSífflèdíH^

E, estando a^im JUsíos p .aüerlados. afinam m j^mspnfe íhstnjmente,^ errt S2i
de Igual teor e foimâ, Tidõ e ãcáiadõ cosfomie^ peráníe diias testernui^ss ípe tamÉèrn^ b
assinam, pstB )^se pmdi^íseüâjundíísss ;iéi legais efeitos.

WH^ RODRIGUES - ÍM, 28 DE DEZEMBRO ̂23.

^' 0'4

CONTRATANTE;

síimE .. Áulaadsi^feosMÍ^Bl^:
,.' "•;ESS»3fcSfLVAÊ •
:«caWAáSfisinásaT?
|. .-Qülc>S.'^2lãâ.l2281&41.-09.r{aW^

.e.siij

COTTRATADA

5í

Fntl^lUii FèrnãRjte»



PEDREWA^MA
Proc«vyoG 00-/202 H
PLS. SC \

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.ÍAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httns://>vnw.i)e(lrtfiras.nia.t!üv.hr/

CONTRATO N" 20240474/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0306002/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" 20240474/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E O INSTITUTO

SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK. NA

FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARJA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, Inscrita no CNPJ n° 46.853.984/0001-54, com sede na cidade de
Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco, n° 111, Centro, através da
neste ato representado pela Sr. Pedro Thíago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de
Planejamento, portador do CPF n° 040.814.254-50, doravante denominado
CONTRATANTE, do outro lado o Instituto Social da Cidadania Juscelíno Kubitschek,

inscrito no CNPJ sob o n" 08.943.412/0001-77, sediado(a) na Rua Domingos Barbosa, Rua
03, Quadra 06. 16, Cohama, Sao Luis / MA - CEP: 65.073 - 460, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) o senhor Alesandro de Jesus Lima Teixeira,
representante legal, inscrito no CPF n° 570.906.453 - 04, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo N" 20240474/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
027/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo 0306002/2024,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso XV do
artigo 75 da Lei Federal N"! 4.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.TETQ E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de Serviços Técnicos
Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar tf 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de
Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, de acordo com a
DISPENSA DE LiCIT.AÇÂO N° 027/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.JETO
PARAGRAFO ÜNICO; fornecer os serviços, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação

dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

Av, Ri© Branco, n" 111, CEP: 65.725-^00, centro - Pedreiras^^
e-maii: plandumetuo ai}eiircira.\-nía.sov.hr
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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Site: hitns:/Anvw.nedreíras,niiuííov.br/

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente mstnimento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor globa! de RS 315.700,00 (Trezentos
e quinze mil e setecentos reais), baseada na estimativa de 3.700 (três mil e sctecentos),
candidatos escritos e pagos, valor esse considerado variável. Caso o numero de candidato
Ibr inferior ao estimado, a administração publica repassar apenas o airecadado pelas
inscrições retirando apenas os valores com despesas bancarias e caso ultrapasse a estimativa
prevista, a administração publica pagara ao licitante 100% (cem por cento), das inscrições
recebidas e pagas, reürancío as despesas bancárias.

ITEM INSCRIÇÃO

01 Ensino Superior
02 Nível Médio
03 Nível Fundamental

UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

uniá^es 1.500 1 03,00 154.500,00

unidades 1.000 82,00 82.000,00

unidades 1.200 66.00 79,200,00
Valor Total 315.700,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

P.ARAGRAFO TERCEIRO; O desembolso e pagamento ocorrerá por etapas da seguinte
ibrma.

1 - Pagamento da primeira nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação dó
cumprimento das inscrições e será pago por porcentual de 50% (cinqüenta por cento), em
ate 05 (cinco) dias, após o cumprimento das seguintes etapas,
a — Elaboração do edital.
b — Preparação dos cargos e conteúdos prograraáticos.
c - Configuração e lançamento em site próprio o edital do coneurso.
d - Encerramento das inscrições (de isenção e pagas), respeitando os critérios.

U - Pagamento da segunda noto fiscal somente poderá ocoirer após a comprovação do
cumprimento da prova objetiva, e será no percentual de 30% (írinte por cento), em 05 (cinco)
dias após a realização da prova objetiva.

111 - Pagamento da segunda nota fiscal somente podem ocoiter após a comprovação dó
cumprimento da entrega do resultado preliminar das prova objetiva, e ̂ rá no percentual de
(vinte por cento), em 05 (cinco) dias após a entrega dos resultados.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhi.sía, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ait. 68 da Lei n® 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.ç

Av. Rio BraniM, ti" 111, CEP: 65.725^00, centro ~ Pedreiras/í^
e-maih plarwMmenifiaaTedn^inis-fm.mv.hr tf \ "'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54
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por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será con.sÍderada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n® } 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Let Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemenio da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamenio; VP - Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I ~ (TX) 1 = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX - Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, medianre a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, centro — Pedreiras/f
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por contó dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento do município de
Pedreiras/MA. classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento
PROJE rO ATIVIDADE: 04 122 0Q02 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros Pessoa
jurídica
FONTE: 1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO UNiCO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente»
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
'"f —I—. I

PARAGRAFO UNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a
partir da data de assinatura do contraio, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal n° 14.133/2021. sucedendo que toda c qualquer obrigação entre as partes se encerrara
após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitanle do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conlralo(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego de qualquer produto que considerar
Incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos usuários:

PARAGRAFO TERCEIRO: A Coniratanie deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos c
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/WW
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PARAGRAFO QUINTO; Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contraio;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n*^ 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos easos
previstos na Lei n®I4.i33/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviara Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Tenno de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em confonnidadc com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que Julgar
insullcientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devidajustificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEÍRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRAIADA dentro dos prazos preestabclecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento c a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
dc imperfeições, falhas ou irregularidades. flxando-!he prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEX10: Executar os serviços, objeto do contraio, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

Av. Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, centro — Pedreiras/?^
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responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relaçüo a si, quanto ao pessoa! eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e níimero de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO; Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contraíação.
às suas expensas, dentro do prazo dc entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO '{'ERCEIRO: Comunicar á CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade dc caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento amvocalório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar

Av. Rio Branco, ii° 111, CEP: 65.725-000, centro - Pcdreiras/!^^
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a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO IRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo dc Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de ci^chá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI. quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas.
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO 1RIGESIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromi.sso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do an. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contraio;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

PARAGRAFO lERCElRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Av. Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, centro — Pedreiras/Ü
e-maíl: phnícianKuHoa pedrcinvi.ma. frov.hr

Página7de II



^edre^íras/ma

RXC)0;^202 H

ESTADO DO M/VRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CiMM: 46.853.984/0001-54

Site: lntD.s://wvm.pt'drelras.ma.gHv.br/ | g g

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçào lota! do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEX PO; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado:

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitoscom vistas a frustrar os objetivos
da licitação:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art 5" da Lei
12.846, de l°de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Péia inexecução total ou parcial do objeto desíé
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9. l

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas Infrações
pre\'isias no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, centro - Pedrciras^rA
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PARAGRAFO DÉCIMO QUÍNTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado»
alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contmto sujeitará
o contratado a multa dc mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.
PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do att. 156, III c
IV da Lei if 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;
PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.
PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei if 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos cau.sados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
PAR.AGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Sc. durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática dc infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de 1®
dc agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Av. Rio Branco, n" HLCEP: 65.7254)00, centro-Pedreiras/^
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PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das deirtais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Ui n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no segulmento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da .Administração c
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios rcdibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. /\rt. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou ser\'ídor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
117. da Lei n"' 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Mimicípio. em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMFJRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO UNiCO: A extinção do presente instrumento de contraio dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
Tf 14.133. de 1° de abril de 202 L e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CON fRAT.ANI E, nos termos do art. 117 da Lei
14.133/21. que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido

Av. Rio Branco, U1, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/I^
e-maii: pl<wviume.mo iipeibcirusjUii iiov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54
Site: http.s;//w-tv\v.Dcdrciras.inü.<^nv.hr/

pedreíras/ma

Pn»c, 2_lttCC^/202 M
•^LS.
Rub. 1

qualquer pagamento.
PARAGRAPO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará
formalmente, o(s) serviclor(es) responsavel(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.
PARAGRAPO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de Comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
P.AR.AGRAPO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa),

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MlJNIClPIO
K A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAPO UNlCO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficiai do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAPO UNíCO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°l 4.133/21,
a Lei Complementar n® i 23/06 e alterações posteriores, c dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAPO UNlCO: Pica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contraio com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 04 dejM24

Pedro Thpigo Ferreira
Secretário Mánícipal oe Plan

CONT^TANTE

rreira pápost
I aé Plancjarriento

ALESANORO DE JESUS AtóinâtíouífonTwidtçiUipeK
.  AtEiANORO DE JESUS UMA

TEIXEIRA;57090645304 Oadí»:2(M407^i5:34J8-o30ír

Instituto Social da Cidadania Jusceiino KubÜschek
CNPJ sob o n" 08.943. 412/'00001-77

Alesandro de Jesus Lima Teixeira

CPF n'^ 570.906.453-04

CONTRAT.ADO

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, centro-Pedreiras/MA
e-mait: plancjumcnloafK-Jrcirus ma üov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: ̂16.853.984/0001-54

Site: htrps:/ywww.»edrciras.ma.f'nv.br/ PcfOd ̂ ■

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240474/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
0306002/2024. PARTES: A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO e a o Instituto Social da

Cidadania Juscelino Kubiischek, inscrito no CNPJ sob o n" 08.943. 412/0Ü0Í-77,
scdiado(a) na Rua Domingo.s Barbosa, Rua 03. Qmárà 06, n° 16, Cohama, São Luis /
MA - CEP: 65.073 ~ 460. OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados
Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei Municipal
Complementar rf 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos
Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras ~ MA. N^GENCIA:
04/07/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTR.4TO: RS 315.700,00 (Trezentos e

quinze mil e sctecentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0204 Séc. Mun. de Planejamento PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002
2.0)1 Gestão da Secretaria de Planejamento CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90,39.00 ~ Outros serviços de terceiros Pessoa jurídica FONTE: 1500000000 -
Recursos não vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa de Licitação
027/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021.
Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal de Planejamento - Pedreiras -
M.A. 04 de julho de 2024.

Pedreiras - MA, 04cle.,iulho de 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário ívííinicipal de Planejamento



ESTADO DO MARANHÃO FLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hltps://www.Dedreiras.míi."ov.br/

MA

7202 H

TERMO DE ANUÊNCIA

rLo

.cro

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240474/2024

Na qualidade de Ordenador dc Despesas do Processo Administrativo n° 0306002/2024,
proveniente da Dispensa dc Licitação 027/2024 c o Contrato Administrativo
20240474/2024, visando Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados
à Realização do Concurso Público Autorizado peio Ato da Lei Municipal Complemen
tar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do
Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, DECLARO para os devidos con
forme dispõe o Inciso ÍII, § 4" Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações
14.133/2021, desig!30 a Gestora do referido contrato a seividora: Vanessa Fernanda
Belfort dos Santos, matricula I4.123-Í, e o ílscal a servidora Joyce Regíane Samos Sil
va, matricula 3823-1.

Pedreiras/MA, 04 de julho de 2024.

Vanessa F^anda Éelfort dos Santos
Matricula: 14.123-1

Gestora do Contrato

Nome

MalricBtla^23-I
Fiscal do^ntrato

Pedro Thi^gy Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento
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ilcíiinJiiüS a alauicf as nctcssidaJia ilo Município do Poilrciras -
MA. Aiituri/u a pre.siav'3o dc jwrvivos com base nus icrnios da I.ci
n". 14.133/2! c stias alterações po.<tcriorc.s c dcnsais nonnxs
pcrtincrjtcs. 1'cdrcjra.s - MA. 04 de jullio de 2024. 1'edm Tliiago
rcj-ruini Raposo - Semjiário Municipal tis Plancjaitíenio -
Atuoridadc íJompeicnte.

SECRÉTARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

027/2024

TKRMü IJK Ratificação - o Si.*eictáfin Municipal dc
!'!ancjanienu) dc Pedrcira-S - MA. no uso dc .suas alriliui(;ôc.s legais,
c lendo cm visui que foram cumpridas iixlas xs formalidades da
l.ci n*" I4.i33f2021, para a Dispensa de I.iciraçiio n' 027/2024.
que tem por ol>jctí> a t."ontr4laçào de Serviço.'» Técnicos
F.spcciali'/adus Destinados u RcuIrAiçàu du Concurso Público
.Autorizado pelo .Ato da Lei Municipal í.'o:npIenvcniar u" 026 de 22
dc dezcmbív dc 2023, p<uu Provitneniü lifciivo dc Cargos Vagos
d» Quadro dc Ces-soal do Município de Pcdrsinu: - MA. ciim
liilcio no an. 7.3. mci-su XV. da Lei Fcilcral 14.1.33 2021. bem

cunift com base no Parecer Jurídico c na documenuição constante
do TAoccs-so cm epígrafe. RATIFICA, face ao disposto no art. 12.
Pnrúgmio único du lori Í4.Í33/2021, o procc&so acinta
idcmificado cm favor da empresa Instituto Social da Cidadania

.«^■^sccíinu Kiibitschck. inscrito nu CNPJ sob o n" 08.943.
12/0001-77. sediado(a) na Rua Domingos Barbn.«i, Rua 0.3,

Quadra 06. n" 16. Cubama, Sàu Luís -'"MA - CEP: 65.07.3 - 460,
pelo valor dc RS 315.700.00 (Tre/cmtn e qiiin/e mi! c setccenit»
rcuis). Sendo a.ssim, aulorizo a rcaÜ/açàti da DES!'ESA c
determinando o rcspeaívo EMPENHO, corcsequentcmcntc o
TERMO DE CONTTIATO - Pedro Tltragn Ferreira Raposo -
Sccietiuii) Municipal dc Plancjantcnto - Pctlrcinct - M A. 04 dc
jidito dc 2024,

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240474/2024

EXTRATO DE {'ONTRATO N" 2n24tl474a«24 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 03Ü6002 2024, PARTES:
•A Pieícíltini Municipal dc PcdrcirasMA. amivcs da
SECRETARIA Ml/NlCiPAL DE PLANEJAMENTO c a o
Instituto Social da Cidailiniu JusccUno Kubitschck, inscrito no
CN1'J sob tr a" (IS.943. 412'0(M)! -77. sediadotu) na Rua Dumingus
Barbüsa, Rua 0.3. Quadra 06, n*" 16, Çuliamo, Sây I.uis / .MA •
CEP: 55.073 - 460, OBJETO; Contraiasâo de Scniços Técnicos
Espceiali/ados üc.siinadtw a Ucaiizaçao dü ('«acurso Público
.•\U(oi'i?adüfHílu Atü da I.ci Municipal Complementar n"026 dc 22
dc dczcmbiu dc 2023, para Pruvinjcnto Efetivo dc Cargos Vaga»
do Quadn» de Pessoa! do Muirieipio de Petlrciras - MA.
VTGF.NCIA: 04/07/2024 n 31/12/2024. VaI.OR DO
CONTR.ATO: RS 315.700.00 (Trezentos c quinze mil e
sciccemas ccaisj. DOT.AÇ.ÀO: ORCj.ÃO: 02 Poder Executivo
UNID.ADl- GESTORA: 0204 Scc. Mun. de Plancjamtatlü
PROJETO ATIMDADl-:; 04 522 0t)02 2.011 Cic.stãoda,Secretaria
dc PlanqxTiatto CLASSIITCAÇ.Ao F.CDNÔMtCA:
3.3.90,39.00 - Outros serviços dc tcrcciro.s Pessoa juridictt
FONTE: 150Ü0U000II - Recursos núo vinculados dc Impcvsio.s.
MOD.AIJDADE: Dispensa dc Lieiiaçào n" 027 2024. cum
FL^'DAM!-NTAÇ.A0 I.EGAL: An. 75. inciso XV. da Ui
14.1.3.3,'2021. Pedro Thiago Fcircira Raposo - Seactàrio
Municipal de Plaiicjamwiio - Pcdrcintó - MA. 04 dcjulho iJc 2024.

PEDRE»^S'MA

prockíííM^

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA
AS MULHERES ■ LICITAÇÕES - EXTRATO DE

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO;
20230049/2024

KXIRAIO DK RICSCISÃO AMIGÁVEl. DO CONTR.ATO
N" 202.30049/202.3. DISPENSA N" 001/2023. PaRTES; O
MUNICÍPIO DF PEDREIRAS MA. através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, iiuscrita no
CNPi: 4(».782.247í(>001-08. com sede na Avenida Dt. Íc«o
Alberto. iri20. bairro: Maria Rita tio Município dc Pcdrcirxs -MA.
CEP: 65.725-0(11). ne»tc ato representado pela Sr*. Raquel Melo dc
Sá nairelü, Secretária Municipal de Polílititó {lara Mulhcrc».
doravante dcnonimniJn LOCATÁRIA, c a Srx Mareia Regina
Castelo Moreira Silva, residcnic c domiliciada à Rua Sete dc
Sctembio, SN. Apaiiamcmu. 02 - Centro — AUamira - PA.,
iii-^vcrito no CPF sob o 460.751.603-10, de agora cm diante
denominado LÜCADOR. OBJETO; As psouis, por múlui»
ctinscniimcnro resolvem Rescisão Amigável do Contrato
Administrativo n" 20230049'2023. oriundo da Di^ensa n"
001/2023. rcfcrcntu n iücação de imóvel paru lúncionamento du
.sede Atlmiiiistrativü da Secretaria Munieipal dc Políiicus para
Mullicres c a (,asa da Mulher Pcdrciiensc, localizada na Avenida
Dr. Joan .Alb«to. ir2t). haino: Maria Rita do Município de
Pcdieiias-MA. BASE LEGAL; Parágrafo Primdni da (láusula
Décima Sexta, do CoiiPato n" 2023fl049'2023. bem como o Inciso
n. .An, ^79 da Lei Federal tC S.66Ó-93. SIGN.AT.\RKW:
Secrelária Municipal dc Puliiiexs para Mulheres . Raquel Mciu de
.Sá Rarrcio locatária e a senficMa Mareia Regina Castelo Mordra
Silva. Incador. Pcdrciias/MA. 28 dc junho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

CPF: •••.3a9.343-*'' - Data; 04/07/2024 -IP com n"; 192.168.3.11
Autenticação em; www.pedreiras.ma.gov.br/diafiooficia' php?id-2117

aDOI www,pedreíras.ma.gov.br 7/8
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TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MAFÍANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



PREFE I TURA Q E

TRIZIDEUV

dovALE

TRIZIDEU DO VALE

PROC.1707QQ1/2024

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MAPA DE PREÇOS

FONTE: OUTROS ORGÂOS PÚBLICOS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATÚ

FONTE II: PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

FONTE III: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

rEM DESCRIÇÃO

1  NÍVEL SUPERIOR

2  NÍVEL MÉDIO

3  NÍVEL FUNDAMENTAL

INSCRIÇÕES I VALOR RS
ESPERADAS FONTE I | FONTE II FONTE III MÉDIA

105,00 110,00 103,00 106,00

85,00 90,00 82,00 85,66

70,00 ,  74,00 66,00 70,00

Trizideia do Vale - MAr22^de julho de 2024.

NatáliásSanÇos Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.ma.qov.br



PREFE I TURA DE

TRIZIDELA
^ DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC.1707001/2024

FLS- M
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTROS ORGÂOS PÚBLICOS

ITEM
nível DE

ESCOLARIDADE

Nível Superior

Nível Médio

Nível Fundamentai

INSCRIÇÕES

ESPERADAS

VALOR DA

TAXA RS

106,00

Valor Total Estimado R$

VALOR TOTAL

ESTIMADO RS

159.000,00

68.528,00

77.000,00

304.528,00

Trizidela do Vale - MA, 2^e julho de 2024.

Natália SançDS Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras

Portaria n° 43/2021 — GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.aov.br



PREFE ITURA DE

TRIZIDELA^ dovAL£

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao

determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto

Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de organização, planejamento e

realização de concurso público, com elaboração, impressão e aplicação de provas escritas,

destinado ao provimento de cargos públicos efetivos nos quadros de pessoal do Município de
Trizidela do Vale - MA.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 22/074/2024.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio do valor médio

encontrado.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

II — Contratações similares feitas pela administração pública; "c" contratações ou atas de registro
de preços vigentes de órgãos ou entidades sediadas no Estado do Maranhão: Sinc - Contrata
(tcema.tc.brl.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 02/2023 foi utilizado, como método para obtenção
do preço estimado por item, o valor médio encontrado na pesquisa de preços.

Tendo sido priorizado o inciso II do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte de
consulta chegou-se ao:

Preço de Referência R$ 304.528,00

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

FLS. lA Ç»

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a serviços que atendem à descrição

exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa de Preços, são verídicas
e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal informação.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual

constam os valores das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens

a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 22 de^lho de 2024.

Natália Se Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO ■ FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N° 02/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril
de 2021.

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA {ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia:

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa. - ■

r, . „ ■Das definições \/

Art. 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instrução Normativa;

I - preços aceitáveis: preços coletados que se situem
imites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instri
Normativa;

ituem nos

Instrução

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados:

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de sen/iço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Gontroladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
sen/idores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

XII - data de referência; data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato; data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas; data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fomecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitalório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art. 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agenle(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - inten/alo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
Vi - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;
fâoW,

-  v-ga
Vil - justificativa para a metodologia utilizada, em-especlal
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIU - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa á quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art. 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados â situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

Vi - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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Art. 6' - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
gerai será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2" - Os preços serão pes^.ra$í^l^)^er^l::(do
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3^ - Em caso de Impossibilidade de aplícaçãõ do
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
Inferior.

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, á exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6** - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5*^, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7' - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art. 7" ' Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1° • O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
minimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art. 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - Informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5°, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado:

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6®.
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art. 9® • Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8®, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S):

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

Vi - eliminação dós vãlófès"MiJâdos abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® • Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/o, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® • Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual á média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n" 14.133,
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4°, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

capítulo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que Justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter stgiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N" 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas peia Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8°:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® • A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos peia Lei
n° 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021. PROC

CAPÍTULO II

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,

desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase intema
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase extema
será responsável pelas fases de:

I - divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação:

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos;

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.001.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°: 192,168.1.118
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO PREVISÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto; Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada nos
serviços de organização, planejamento e realização de concurso público, com
elaboração, impressão e aplicação de provas escritas, destinado ao provimento de cargos
públicos efetivos nos quadros de pessoal do Município de Trizidela do Vale/MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que conforme a previsão de dotação
orçamentária e Declaração de Impacto para ocorrer à despesa supracitada, no valor total
estimado de R$ 304.528,00 (trezentos e quatro mil e quinhentos e vinte e oito reais) de
interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 23 de agosto de 2024.

Er)0^e^e_Sa!BsLríeto Filho
■SecrMunTde Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.20v.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22
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ORÇAMENTÁRIO E FÍNANCETRO

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n" 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida

sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação, de
empresa especializada nos serviços de organização, planejamento e realização de concurso
público, com elaboração, impressão e aplicação de provas escritas, destinado ao provimento de
cargos públicos efetivos nos quadros de pessoal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento
orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 464.669,96
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 304.528,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,18
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 11.856.000,00
Impacto Orçamentário: 2,57

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário

financeiro é de 0,18% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Administração Corresponde a 2,57%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 23 DE AGOSTO DE
2024.

Atenciosamente,

Ifkii x'; CO «ilc

"í »• i '

Jose Williáh d& Sílvá Fígueredo
Contador do Município
CRC-MA:014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRi^íDEl

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22 FLS._

Rua.„

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em 23 de Agosto de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Politico Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de

Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de

Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 304.528,00

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos .

Atenciosamente

Jose Wiirikíh^ d^ Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000

CNPJ: 01.558.070/0001-22



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1° - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

TRIj
PROC.J
FLS—

RUB.-.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® . NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/dtariooficial/7ids1460 hoA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

FLs

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada nos
serviços de organização, planejamento e realização de concurso público, com elaboração,
impressão e aplicação de provas escritas, destinado ao provimento de cargos públicos efetivos
nos quadros de pessoal do Município de Trizidela do Vale/MA

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, declaro, para os efeitos do inciso
II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA)^23 de julho de 2024.

Enoqu^^e^Sá-Ba&eto Filho
SeCí^ítínrde Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideIadovale.ma.gQv.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/000! -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

Processo Administrativo n° 1707001/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada nos serviços de organização, planejamento e realização
de concurso público, com elaboração, impressão e aplicação de provas escritas, destinado ao
provimento de cargos públicos efetivos nos quadros de pessoal do Município de Trizidela do
Vale/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO

Nível de Escolaridade
Quantidade de

vagas

Quantidade estimada

de inscritos

Nível Superior 119 1.500

Nível Médio 61 800

Nível Fundamental 19 1.100

CARGOS DE nível SUPERIOR:

CARGO LOTAÇÃO VAGAS CARGA

HORÁRIA
remuneração! ■

Médico - Clinico

Geral.

Secretaria de

Saúde.
01 40h 6.000,00

Médico Plantonista.
Secretaria de

Saúde.
02 24h 2.000,00

Cirurgião Dentista.
Secretaria de

Saúde.
02 40h 2.500,00

Fisioterapeuta.
Secretaria de

Saúde.
02 40h 2.500,00

Procurador (a)
Municipal.

/

/

Procuradoria. 01 40h 4.000,00

urso Superior em
/ledicina e Registro no
onselho de Classe.

urso Superior em
Msioterapia e Registro
o Conselho de Classe

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.2ov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

Enfermeiro (a)
auditor (a).

Secretaria de

Saúde.
3.000,00

Secretaria de

Saúde.

Superior e
ogia e Registro i

selho de Classe.

Psicologo. 2.000,00

Secretaria de

Assistência

Social

Controlador

Interno.

Secretaria da

Controíadoria
4.000,00

Fonoaudiólogo 2.000,00

2.000,00
Nutricionista.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Saúde.
2.500,00

Secretana de

Saúde.
2.000,00

Curso Supenor e/o'
Licenciatura Plena er

Pedagogia cor
Piso Municipal habilitação nas Série

iniciais e Eduicaçã<
[ntfantil. (Art. Da LDI

Piso Municipal

Enfermeiro (a)
Plantonista.

Farmacêutico

Professor

de

Educação
Infantil.

Professor ciclo

de

AlfabetizaçãoU
ao 3° Ano.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana ■

Infantil.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural

Secretaria de

Educação -

Zona Urbana,

Secretaria de

Educação -
Zona Rural.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Terapeuta
Secretaria de

Educação -
Ocupacional. Atendimento

i  Especializado.
Secretaria de

Assistência

Social.

Secretaria de

Saúde.

Assistente Social.

Psicopedagogo (a)
Clínico.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Educação -

Zona Urbana

Supervisor (a)
Pedagógico (a)

Secretaria de

Educação -
Zona Rural

Professor do 6°

ao 9° Ano -

Português.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural

Professor do 6° ao

9° Ano -

História.

Secretaria de

Educação -

Zona Urbana.

Professor do 6° ao

9° Ano -

História.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural.

Professor do 6°

ao 9° Ano -

Secretaria de

Educação -

Zona Urbana.

Geografia. Secretaria de

2.000,00

2.000,00

2.000,00

r.- • t Licenciatura Plena er
40h Piso Municipal , _

^  Letras.

.. , Licenciatura Plena erPiso Municipal Hjst5rja

Piso Municipal
Licenciatura Plena e

Geografia

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.cov^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Professor do 6°

* ao 9° Ano -

Língua Inglesa.

Professor de

Atendimento

Educacional

Especializado
(AEE).

Professor do 6°

ao 9° Ano -Arte.

Professor do 6°

ao 9" Ano -

Ciências.

Professor do 6°

ao 9° Ano -

Educação Física.

Zona Rural.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -

Zona Rural.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural.

Piso Municipal

Piso Municipal

Piso Municipal

Secretaria de

Educação -

Professor do I® ao Zona Urbana.

5® Ano. Secretaria de

Educação -
Zona Rural.
Secretaria de

Professor do 6°
Zona Urbana.

ao 9® Ano - — ;—
Secretaria de

Matematica. ^.
Educação -
Zona Rural.

Piso Municipal

de 1998)

Curso Normal Superior
ou Licenciatura Plena

em Pedagogia.

,  Licenciatura Plena er
Piso Municipal .. ,

^  Matemática.

TOTAL DE VAGAS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR; 119

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

CARGOS DE nível MEDIO

Técnico em

Enfermagem.

Técnico em

Consultório

Dentário.

Auxiliar de

Laboratório.

Recepcionista.

Técnico em

Radiologia.

Fiscal Ambiental.

Assistente de

Administração
Escolar.

Agente
Administrativo.

Agente
Administrativo.

Agente
Administrativo.

Guarda Civil

Municipal.

Vicia Patrimonial.

Secretaria de

Saúde - Zona

Urbana.

Secretaria de

Saúde - Zona

Rural.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Saúde.

Secretaria de

Meio

Ambiente.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria de

Administração

Secretaria de

Infraestrutura

e Urbanismo

Secretaria de

Segurança e
Cidadania.

Secretaria de

Assistência

Social.

Secretaria de

Segurança e
Cidadania.

Secretaria de |

Salário Mínimo

Nacional

1.500,00

1.500,00

Salário Mínimo

Nacional

1.500,00

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

1.500,00

Salário Mínimo Ensino Médio

Salário Mínimo Ensino Médit

Nacional completo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.sov^
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Auxiliar de

Serviços Públicos
- Servente Escolar

Técnico de

Informática

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -
Zona Rural.

Secretaria de

Educação -
Zona Urbana.

Secretaria de

Educação -

Zona Rural.

Secretaria de

Assistência

Social.

Nacional Icompleto

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

TOTAL DE VAGAS PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 61

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Motorista Categoria
"B".

Secretaria de

Assistência

Social.

Secretaria de

Infraestrutura e

Urbanismo

Secretaria de

Administração.

Secretaria de

Assistência Social

.  ̂ „ • • Secretaria de
Agente Funerário. . • - • o • , 02
®  Assistência Social

.  , Secretariado
Vigia Patrimonial. . ... . o • i 02
®  Assistência Social

REMUNERAÇÃO

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

Salário Mínimo

Nacional

REQUISITOS

NECESSÁRIOS
Ensino Fundamental

ompleto e CNH -
ategoria "B"

Ensino Fundamental

ompleto e CNH -
ategoria "D" ou "E".

nigniTiF

riTuriiMf»

TOTAL DE VAGAS PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 19

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) meses contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

F.3. DO INGRESSO NOS CARGOS

1.3.1. O ingresso nos cargos criados pela Lei Municipal n° 478/2023, de 10 de março de 2023,
dar-se-ão mediante aprovação e classificação em concurso público.
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1.3.2. O concurso público para ingresso nos cargos será realizado por área de especialidade,
conforme dispuser o Aviso de Dispensa de abertura do certame, por meio de prova objetiva e
prova e títulos.

1.4. DAS PROVAS

1.4.1. O concurso público terá provas diferenciadas: Prova de Conhecimentos Gerais e Prova
de Conhecimentos Específicos, de acordo com os cargos, áreas de atuação e áreas de
especialidade.

1.4.2. As provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos serão compostas por
questões objetivas e discursivas de caráter eliminatório e classificatório e de prova de títulos.

1.4.3. As prova de títulos será somente aplicada a cargos de nível superior.

1.5. PROJEÇÃO DO NÚMERO DE INSCRITOS E DO VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO.

1.5.1. Consoante o recente Acórdão n° 2.313/2021 - Plenário do TCU, as despesas necessárias
à realização do concurso público devem compor o orçamento do órgão, observando-se o teto
de gastos imposto pela EC n° 95/2016, sem vinculação com a receita advinda da taxa de
inscrição.

1.5.2. O valor da taxa de inscrição é sugerido pela Comissão de Concurso Público, de forma a
permitir a cobertura adequada dos custos com a realização do concurso, considerada a projeção
iniciai do número de inscritos, e posteriormente ajustado de acordo com a proposta efetivamente
selecionada, mediante Aviso de Dispensa de Licitação.

Nível de Escolaridade

Nível Superior

Nível Médio

Nível Fundamental

TOTAL

Quantidade
de vagas

Quantidade
estimada de

inscritos

1.500

800

1.100

3.400

Valor

Unitário

106,00

85,66

70,00

Valor Total

159.000,00

68.528,00

77.000,00

304.528,00

1.5.3. O quadro acima considera o valor unitário máximo estimado R$ 304.528,00 (trezentos e
quatro mil e quinhentos e vinte e oito reais), cabendo à instituição propor um novo valor unitário
de forma a contemplar adequadamente os custos com a execução dos serviços a serem
contratados e as isenções previstas em lei, seguindo os percentuais e proporções estipulados
neste termo de referência. Atendidos os demais requisitos de habilitação, a apresentação da
proposta mais vantajosa economicamente será fator levado em consideração para a seleção da
instituição a ser contratada. /
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1.5.4. A quantidade de vagas contempla as vagas classifícatórias e de cadastro de reserva a
serem definidas no edital do concurso público.

1.5.5. Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos em conta bancária, mediante boleto
bancário emitido no ato da inscrição, cujo pagamento poderá ser efetuado em qualquer
estabelecimento bancário.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabílidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: C \
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5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, freqüência
e'periodicidade de execução do trabalho:

a), as condições de execução são as que consta no ETP.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados na sede do Município de Trizidela do Vale/MA.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçã(^a
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
execução dos serviços. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e serviços, o artigo
118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de preposto, aceito pela
Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá a responsabilidade de
representar o contratado, agindo como interlocutor para, por exemplo, receber
questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim, praticar os atos necessários à
satisfação de eventuais necessidades da Administração em relação à execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei rf 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal
n° 04/2023 de 16/01/2023, arts. 6 e 7).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
rèsultados para a Administração. (Decreto Municipal n® 04/2023 de 16/01/2023, art. 16);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e
Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, III);

6.12. Identificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto Municipal n® 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XI);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote-^
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 04/2023 de
16/01/2023, art. 16, XV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XII);

6.15.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XVIII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6i,17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 15,1).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto
Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 15, III).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
a fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 15, II).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar^o
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal n® 04/2023 de
16/01/2023).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n® 04/2023 de 16/01/2023).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal n° 04/2023 de
16/01/2023.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma da execução dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7,. 1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a Contratada
deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela Contratante, em
conformidade com as disposições previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros
instrumentos de avaliação porventura estabelecidos pelas partes;

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão ser
apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento, discriminando no
corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o local da prestação do
serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato;
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Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n° 14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(Art. 18, Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023).

7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 18, Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com ET? e este TR, registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única execução de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
aí verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto Municipal

04/2023 de 16/01/2023).

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
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7.10.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o'Poder Público, bem como ocorrências impeditivas.

7.15. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. /
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7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. O valor estimado será pago a empresa na seguinte forma:

7.22.1. 50% (cinqüenta por cento) do valor arrecadado após o cumprimento das seguintes
fases: a - Elaboração do edital, b - Preparação dos cargos e conteúdos programáticos. c -
Configuração e lançamento em site próprio o edital do concurso, d - Encerramento das
inscrições (de isenção e pagas), respeitando os critérios.

7.22.2. 30% (trinta por cento) do valor arrecadado após o cumprimento das seguintes fases:
após a comprovação do cumprimento da entrega do resultado preliminar das provas objetiva.

7.22.3. 20% (vinte por cento) do valor arrecadado após o cumprimento da seguinte fase: após
a entrega dos resultados do concurso.

7.23. A estimativa de inscrição neste concurso será de 3.400 (três mil e quatrocentos) candidatos
inscritos e pagos, valor esse considerado variável.

7^.23.1. Caso o número de candidato for inferior ao estimado, a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA repassará apenas o arrecadado pelas inscrições, retirando os valores com despesas
bancárias, e caso ultrapasse a estimativa prevista, a administração pública pagará ao licitante
100% (cem por cento), das inscrições recebidas e pagas, retirando as despesas bancárias

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso XV da Lei 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de
MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Gómercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n° 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçào no Registro onde tem sede a matriz.

8» 10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8>14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452. de 1® de maio de
1943:

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br



PREFEI TURA O E

TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE
QOXi^klE PROC. 1707001/2024

^  FLs. ;2n>-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5°, inciso 11, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n®
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da
contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1®).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
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8.29. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.30. Declaração de que os(as) profissionais que compõem a Equipe Gestora, própria da
empresa, e Equipe Técnica têm vinculação com a empresa a garantir a prestação dos serviços
contratados e o sigilo das informações;

8.31. Para fins de avaliação da(s) certidão(Ões) ou atestado(s), serão entendidos como serviços
similares ao objeto desta licitação, compatíveis em características, aqueles em cuja descrição
cpnste a realização de concurso público;

8.32. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via intemet;

8.33. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha sido
anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má prestação dos
serviços ou fraude;

8.34. Declaração da licitante de que este possui; Sistema de correção de provas por leitura
óptica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacidade mínima
para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data. horário e locais de
realização das provas, via intemet, de acordo com o meio pelo qual o candidato se inscreva.
Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela intemet.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do objeto
do contrato ou encontrem-se descritas no presente aviso ou em qualquer de seus anexos,
independentemente de transcrição, as seguintes:

9.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle intemo, inclusive de acesso às
dependências do CONTRATANTE;

9.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato;

9.4. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada
durante a execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados;

9.5. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

9.6. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços contratados, bem como comande, coordene e controle a execução dõs
referidos serviços; /
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9.7. Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e
os deste Termo de Referência;

9.8. Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos, os
avisos, os comunicados e os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia
aprovação do CONTRATANTE;

9.9. Publicar no Diário Oficial do Município, os atos e avisos obrigatórios, e, em outros veículos
de comunicação, as matérias que entende necessárias à maior divulgação do Concurso;

9.10. Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos
candidatos e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites
aprovados em conjunto com o CONTRATANTE;

9.11. Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade
de inscritos e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo;

9.12. Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórios
contendo as listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos
resultados no Diário Oficial do Município;

9.14. Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se
refere á elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem
aplicadas, cujo acesso às informações pertinentes ficará restrito às pessoas responsáveis pelo
trabalho;

9.15. Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso
após a etapa final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE;

9.16. Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos
em qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas
nos editais normativos do concurso e. uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formal
ao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados;

9.17. Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na
elaboração de respostas a interpelações e ações Judiciais e extrajudiciais que decorram do
Concurso, e desde que digam respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO:

9.18. Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços
de que trata este Termo;

9.19. Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato;
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9.20. Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo,
para facilitar a fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que
se fizerem necessários;

9.21. Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada etapa do Concurso, devidamente atestada por
servidor competente da CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes,
p^a fins de pagamento.

9.22. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das provas
a quem quer que seja antes da realização das mesmas;

9.23. Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso público e
conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo
prévia aprovação do Contratante.

9.24. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das
inscrições. A divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as
provas, homologação do resultado final, classificação dos candidatos e demais;

9.25. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede. por e-mail e/ou por whatsapp
em todas as fases do concurso público:

9.26. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinente, em
ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de freqüência,
bem como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação
judicial, se for o caso:

9.27. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas
objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca
da proponente, devidamente cadastrados Junto a seu órgão de classe, com participação e revisão
da Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;

9.28. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto, condições de
realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de instrumentos:

9.29. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar as
provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser assegurado
elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a deficiência exigir,
de acordo com a declaração no ato da inscrição;

9.30. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de mudanças
em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de responsabilidade da
contratada; ^
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9.31. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o
Contratante;

9.32. Elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indicadas no formulário de
inscrição;

9.33. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com
deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas condições
de acessibilidade aos locais de prova;

9.34. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças, e outros
profissionais se necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os interinamente pelos
serviços;

9.35. Tomar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para a
Comissão Coordenadora;

9.36. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equipamento
compatível com sua deficiência para a realização da prova;

9.37. Disponibilizar na Internet Home Page específica para que os interessados possam obter
informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes ao
certame;

9.38. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelo
documento de identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas ser
autenticada digitalmente pelo candidato, de forma a impossibilitar a realização de provas por
terceiros através de documentos falsos;

9.39. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1 (um) fiscal
por sala e 2 (dois) fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; fiscais
para recebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; serventes para cada local de prova;
seguranças por local de prova; e 1 (um) coordenador por local de prova;

9.40. Providenciar na data de aplicação da Prova Prática material e equipamentos necessários
para aplicação da mesma.

9.41. Disponibilizar pelo menos I (um) representante da instituição realizadora do concurso
para gerenciar a aplicação das provas;

9.42. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo contratante para
execução do contrato;
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10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

10.1. Constituem as seguintes obrigações da Contratante:

a) O contratante exercerá fiscalização dos serviços contratados, acompanhando toda a execução
para o cumprimento das especificações técnicas contratadas, assim como a qualidade do
mesmo;

b) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos
neste Termo de Referência;

c) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

d) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

e) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

10.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução dos serviços
pactuados;

V03. Articular-se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades
constantes deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo calendário;

10.4. Definir, em comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas concernentes à
realização do certame;

10.5. A Contratante, em conjunto com a Contratada, deverá disponibilizar uma ambulância para
que fique sobre aviso com Serviço Médico adequado para atendimento de candidatos (as), em
casos emergenciais, em dia de aplicação de prova, de forma a garantir todas as condições para
o atendimento;

10.6. Receber e protocolar eventuais recursos administrativos e encaminhar à Contratada para
julgamento:

10.7. Disponibilizar, sem ônus para a Contratada, locais adequados e pessoal de apoio para a
realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate;

10.8. Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relacionada
ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela
possa em juízo defender a validade do concurso público.
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10.9. Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição,
arcando com eventuais despesas.

10.10. Responsável integralmente pelos custos decorrentes da isenção da taxa de inscrição;

10. II. Publicar os Editais na Imprensa Oficial

10.12. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora com relação ao objeto desta licitação; e

1£).13. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 304.528,00 (trezentos e quatro mil e
quinhentos e vinte e oito reais).

Nível de Escolaridade

Nível Superior

Nível Médio

Nível Fundamental

Quantidade
estimada de

inscritos

1.500

800

1.100

Valor Unitário

106,00

85,66

70,00

TOTAL GERAL ESTIMADO

Valor total

estimado

159.000,00

68.528,00

77.000,00

304.528,00

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Município.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.15 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO; 04 - Administração.
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 ~ Gestão Político Administrativa.

PROJETO: 2.030 - Manutenção da Secretaria de Administração.
NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

^  Jurídica

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

13. PROVA DE TÍTULOS ( v
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13.1. Os candidatos aprovados nas etapas anteriores serão convocados para participar da prova
de títulos, de caráter classificatório destinada a aferir, a partir de elementos comprobatórios de
sua experiência e formação acadêmica e profissional, sua capacitação para o melhor
desempenho das atribuições do cargo.

13.2. A aferição da capacitação do candidato considerará os títulos obtidos até a publicação do
edital de convocação para a respectiva etapa e valerá ao todo. no máximo, 10 (dez) pontos na
nota final do concurso.

13.3. A instituição organizadora será responsável por aferir os títulos apresentados pelo
candidato e lhes atribuir a respectiva nota em conformidade com os critérios estabelecidos para
cada cargo.

13.4. Os diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros somente serão aceitos se revalidados
por universidade brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público,
que tenha curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente.

13.5. Cada título será considerado uma única vez, e a banca examinadora atribuirá a pontuação
prevista, observado o limite de pontos estabelecido.

13.6. O candidato que não apresentar os títulos na forma, no prazo e no locai estipulados no
edital de convocação receberá nota O (zero) nessa etapa.

13.7. O candidato que ocultar informação relevante ou prestar informação falsa será
automaticamente eliminado do concurso e estará sujeito às sanções legais decorrentes da
ilicitude perpetrada.

13.8. Em caso de recurso interposto contra o resultado preliminar da etapa, a banca examinadora
deverá emitir parecer fundamentado e conclusivo acerca dos argumentos apresentados pelo
recorrente.

13.9. Serão rejeitados motivadamente os recursos intempestivos ou com fundamentação
inapropriada ou insuficiente.

13.10. A instituição organizadora estabelecerá os procedimentos e as medidas complementares
necessários à realização da prova de títulos.

13.11. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam
iftfraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de
acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e sinalização para orientar
a movimentação dos candidatos no dia das provas.

13.12. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser. antes de confirmados juntos
aos candidatos, submetidos ao Contratante, com endereço completo de cada local, para
avaliação e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil acesso, consideran^
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se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos, sendo facultado o Contratante recusar
um ou mais locais indicados e solicitar nova indicação;

13.13. Os locais indicados devem ser. preferencialmente, os estabelecimentos de ensino do
Município de Trizidela do Vale/MA;

1-3.14. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros
coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequadas.

13.15. Os Conteúdos programáticos das provas serão elaborados em conjunto entre o
Contratante c a Contratada.

13.16. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade
suficiente, incluindo reservas;

13.17. As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser
entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas para
tal. os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos;

14. RESULTADO FINAL

14.1. Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso serão classificados em ordem
decrescente de média final, observados os critérios de desempate, em três listas: Ampla
Concorrência; Candidatos com Deficiência; Candidatos Negros.

14.2. As candidatas gestantes que tiveram deferido o adiamento de uma ou mais das avaliações
físicas previstas figurarão em lista específica e somente serão consideradas aprovadas no
concurso após a realização e a habilitação no teste de aptidão fisica.

14.3. Os candidatos negros ou com deficiência aprovados dentro do número de vagas oferecido
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas a eles
reservadas, respeitados os critérios de alternância e proporcionalidade.

14.4. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com
deficiência (se atenderem essa condição) e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo
com sua classificação no concurso.

14.5. O candidato negro e com deficiência aprovado nos dois sistemas de reserva de vagas
deverá manifestar opção por um deles em caso de convocação concomitante para o provimento
dos cargos e, caso não se manifeste previamente, será nomeado dentro das vagas destinadas aos
negros.

14.6. As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com deficiência ou aos negros serão
revertidas aos aprovados no sistema de ampla concorrência, em estrita observância da ordêm
de classificação do concurso. /
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14.7. A classificação final dos candidatos aprovados será obtida com o somatório das notas nas
provas objetiva, discursiva, prática e de títulos, quando houver, e obedecerá à ordem
decrescente da média final apurada.

14.8. Não haverá arredondamento da nota obtida nas provas ou na média final apurada,
desprezadas as fi-ações além do centésimo.

14.9. O resultado final do concurso será encaminhado ao Prefeito Municipal de Trizidela do
Vale - MA, para homologação no prazo de até 90 (noventa) dias contados da sua publicação.

14.10. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos contados da publicação do ato de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

14.11. A comprovação dos requisitos para investidura no cargo dar-se-á no ato da posse. Será
tomada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher os requisitos exigidos para
investidura no cargo.

14.12. Todos os atos administrativos relativos ao concurso estão sujeitos a sindicabilidade para
fins de exame e controle da legalidade, vedada a análise de recursos exclusivamente por parte
da instituição organizadora.

Trizidela do Vale - MA, 23 de julho de 2024.

Nat^a/^arrtbs Dias Vieira
Cheieao-Setorde Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA, com base nas justificativas
técnicas e nos argumentos apresentados, aprova-se este termo de referência, com a assinatura
ao final deste documento.

Enoque/dé Si-Êarjeto Mho
Sec^^^^áum-de-Acuninistração
Portaria n° 02/2021-GP
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público que o(a) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146.841.443-72, requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N° 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vale-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor Jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. Ressalta-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022 PROCi_'^
Secretário Municipal de Administração PLS "
Enoque de Sá Barreto Filho piji \i

gabinete do prefeito . DECRETO ■ REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N®. 14.133 DE 1®. DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:.

40/2022

DECRETO N*" 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n". 14.133 de 1°, de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
cofísumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n". 14.133 de 1", de
abril de 2021.

DECRETA:

ArL 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1®, de abril de 2021. para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

ArL 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de características
tais como:

a) ostentação;
b) opulència;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
^  a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
o) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabiiidade - destinado à incorporação em outro bem. ainda que suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria Intermediária para a geração

de outro bem; e

iV • eiasticidade-renda da demanda • razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art. 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regionai ou locai de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
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do art. 2":

Decreto.

Art 4® Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição dcvmçl^ l do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de m6smá^ãtureza:.cu_^l'^ ]/
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. ~ Y

Art. 5® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

ArL 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso VII e caput do art. 12 da Lei n®. 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

ArL 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO - DISPÕE SOBRE DECUSiRAÇAO OÊÜtiLÍDÀDE POBÜCA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. : 041/2022

DECRETO N® 041/2022 - GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO 00 MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n®. 3.365 de 21
de Junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, protocolo geral n". 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA;

Art. 1® Fica declarada de utilidade pública, para fins de instalação de depósito central de resíduos sólidos recicláveis
8 lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vale/MA. o seguinte imóvel:

UMA GLEBA DE TERRA, Localizado no Bairro Transwail, de Trizidela do Vale, medindo 2,00,00ha (dois hectares)
num perímetro de 923,45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes. CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n® BR202206C0078. com os seguintes limites e
confrontações: Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N 9.493.381,65m e E 540.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia: 173'32'45" e 149,95m até o
vértice V-02, de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.348,66m; Cerca: deste segue confrontando com terras Municipais, com os
seguintes azimutes e distancias:300® 47132" e 28,53m até o vértice V -03, de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540.324,16m;
279'19'26" m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493.303,52m e E 539.981.76m: Estrada municipal: deste, segue confrontando
>.com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330042'30" e 29,99m até o vértice V -05, de coordenadas
N9.493.329.67m e E539.967,09m; cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distancias; 81'52'47" e 368,01 m vértice V-01. ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram -se representados no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n® 45°00; fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM, PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens. com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966), aposentado,
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, a inscrito no CPF/MF sob n®
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matrícula sob n°.
2.953, folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior: 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/06/2022

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo.

Art. 2" Ficam fazendo parte integrante deste Decreto, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.
Art. 3' Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n°. 057.956.053 -87). Engenheiro Civil do quadro

desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.
Ari 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF; "**.801.323-** em 10/08/2022 18:15:14 - IP com n°: 192.168.3.41 g
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1950 rú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1707001/2024

FLS. J? t ̂

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1707001/2024.

Secretaria Municipal de Administração

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.ffov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

abaixo:

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75,11.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo nas condições

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1707001/2024.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Administração.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada
nos serviços de organização, planejamento e realização de concurso público, com
elaboração, impressão e aplicação de provas escritas, destinado ao provimento de cargos
públicos efetivos nos quadros de pessoal do Município de Trizidela do Vale/MA.

DO VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ 304.528,00 (trezentos e quatro mil e quinhentos e vinte e oito reais)

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

- Observar / Justificativas de interesse: Contratação Direta, por dispensa de licitação,
de empresa especializada nos serviços de organização, planejamento e realização de
concurso público, com elaboração, impressão e aplicação de provas escritas, destinado
ao provimento de cargos públicos efetivos nos quadros de pessoal do Município de
Trizidela do Vale/MA.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÃO:02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 — Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranbão /
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br Ca
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 - Manutenção da Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

DO NUMURO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCIITAÇÃO N°
25/2024 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela Mota,
Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 24 de julho de 2024.

Rosâ^^a Mota Lima
PortanW021/2023-GP

Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.sov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA LIMA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO
21/2023

21/2023

21/2023

VINCULO

EMPREGATICIO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Meto, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N^ 01.558.070/0001-22

Portaria n® 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de

contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na

Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federal n*" 14.133, de 1' de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase Interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n*^ 14.133/2021.

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE

SANTANA (CPF n" 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3°- Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE,

MÔNiCA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA

para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2



TRIZIDB

proc.132
FLS

RU3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N*' 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.558,070/0001-22

Art 4° - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA. a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federai n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Deibs^rrP^ira Freitas
Prefeitç/ Municipal

Página 2 de 2
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IV - Programas e projeios destinados ao combate à
vnolênda centra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
profissionalização, a independônda financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no
mercado de trabalho;

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trlzideía do
Vale-MA;

VII - Realização e promoção de campanhas
educativas, ampôsios, seminários, conferências e
encontros específicos sc^re os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIM - Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenclais, desde que estejam de
acordo com o Piano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das (Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos I^reitos da Mulher.

Art.6® As movimentações dos recursos do Fundo
Munidpal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após clãnda e aprovação do Conselho Munidpal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgênda e de mero
expediente.

AitT® Os demonslratívos financeiros e
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Munidpal.

Art 8® Compete ao Conselho Munidpal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto à sodedade
dvil e entidades governamentais.

Art9® Será aberta conta bancária especifica em
insllíuiçâo financeira oficial, sob a denominação ""Fundo
Munidpal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oftdal,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexisténda, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher

§ 1® A contabilidade do Fundo tem por objetjvo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabeleddas na
legislação pertinente;

§ 2° Os saídos posiüvos verificados no fim de cada
exercfcio, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a cfedito do Fundo.

§ 3" O exercido financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4" A proposta orçamentária do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Munidpal.

ArtIO O repasse de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as enüdades devidamente
cadastradas no Conselho Munidpal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabeleddos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominaçôes legais pertinentes

Parágrafo único. As transferèndas de recursos
para organizações governamentais e nSo-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Munidpal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Munidpal dos Direitos
da Mulher.

Art 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

Portaria n' 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública de Trizideia do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n* 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALE-MA. DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe sSo conferidas pela Lei
Orgânica do Municipio e considerando o disposto no art.
8* da Loi Federal n" 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA
AMORIM {CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase Interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da íídtação conforme
Lei Federal nM4.133/2021.

Art. 2" - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n* 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEtRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n'
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

Assinado eletronicamente por: Crislíane Caiz de Freitas - CPF: -.801.323-" em 22/03«023 17:00:04 - IP com n": 192^68.3.41
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Conlrataçâo e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Ali 4' - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSANGELA MOTA UMA.
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEÍTE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá aa
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Aft 5® - As atribuições das funções acima
referidas estSo descritas na Lei Federai n® 14.133^2021 e
no Decreto Municipal o® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

ArL S® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contido.

TRIZiC;!,
PROC..155D..
FLS

RUQ

OÜVÂLE

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Preleito Municipal

Assinado eletronicamente por: Crisfiane CfUZ da Freitas - CPF: -.801.323-- em 22(03/2023 17:00:04 iP com n': 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 1707001/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o AVISO DO EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N°25/2024 do processo n° 1504001/2024, para as providências
cabíveis.

Rosaria Mota Lima
presidente

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA


